
C0lI,tSJA0 0E ilülIÀi;C
FolhaN' tt?ÁÀ,,'

--:.r-.-...r-'

1a Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIR0 DO NORTE/CE sito à Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no

120 - 1o andar, Centro, Juazeiro do Norte - Ceará, por intermádio do Pregoeiro e lVembros da equipe de apoio

designados pela Portaria no 22412024, de 06 de março de 2024, torna público,

interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação, n

para conhecimento dos

a modalidade PREGAO

ELETRÔNICO , do tipo MENOR PREÇO, que será regida pela Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021, observados

os termos da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto lVunicipal N" 906, de 23 de

novembro de 2023, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será realizada

no ambiente da plataÍorma eletrônica: htt ://bllcom ras.com

2" PAÍilEi DAS CLÁUSULAS EDITALiCIAS

1.0 DO OBJETO
'1 .1 , Aquisição de fraldas, materiais médico hospitalares, alimentação e nutrição especial, destinados ao

atendimento de ordens judiciais em Íavor de pacientes assistidos pela Secretaria lVunicipal de Saúde de

Juazeiro do NorteiCE, conforme anexos, partes integrantes deste Edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL , DO LOCAL DE REALIZAcÃoED A CONDUCÃO DO CERTAME

2.1 . O presente Edital está disponivel gratuitamente nos sitios e etrônicos I

https://municipios-licitacoes.tce .ce.qov.br, http://b llcompras.com, https://pncp,sov.br e

httos ://iuazeirodonorte.ce. qov.br/licita cao.ohp#

2,2 0 certame será realizado no endereço eletrÔnico hrt ://bllcom ras.com

2.3. Os trâmites deste certame llcitatório serão conduzidos pelo Pregoeiro do Municipio, juntamente com sua

equipe de apoio.

3.0 DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME

3,1, INiC]O DO ACOLHI[/ENT 0 DAS PROPOSTAS: 15 de agosto de 2024 às 09:00 horas.

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27 de agosto de2024 às 09:00 horas

3,3. lNiClO DA SESSÃO DE DISPUTA: 27 de agosto de2024às 09:30 horas.

3.4. REFERÊNCIA DE TElr/PO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipótese de nâo haver expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessáo será remarcada, para no minimo 4Bh (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LIC ITACAO

4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no

'120, juntamente com a sede da Central de Compras do lVunicipio está localizada no 1o andar, Centro - CEP:

63,010^015 - Juazeiro do Norte - CE, telefone: (BB) 3199-0363.

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

5.1 . A despesa decorrente desta licitação conerá à conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) constante(s) no

quadro abaixo:

EDITAL CONVOCATORIO
Pregão Eletrônico N" 2024.08.í3.1
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Irgão Unid. O Projeto/Atividade
10.122.0003 2.012.0000

6.0 DA PARTICIPA CAO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACAO

Licitaçóes e Leilões do Brasil) no site

6.1. Os interessados em participar deste certame deveráo estar credenciados junto ao sistema Bolsa de

Licitaçoes e LeilÕes do Brasil - BLL no endereço eletrÔnico http://bllcompras.com.
6,1.1, As regras para credenciamento estaráo disponíveis no sitio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

Edital,

ô,1 .2. Qualquer dúvida em relaçâo ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida

através de uma empresa associada ou pelo(s) telefone(s) (41) 3148-9870 e (41) 3097-4600, ou ainda por meio

da Bolsa de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mall: contato@bllcompras.orq.br.

6,2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (socledades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açóes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, fundaçóes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,

cadastradas ou náo no Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam todas

as condiçóes da legislação em vigor e deste Edital,

6,2.1. A iicitante qúe participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissáo do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.à. poderao participar desta licitação toda e qualquer pessoa fisica e juridica idÔnea cuja natureza sela

compativel com o objeto licitado.

6.3.'i. fica vedada á participação de Pessoa Fisica quando o obieto contratual demanda estrutura mínima

instalaçoes e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução e/ou exigir capital social mínimo

6.3.2. Á pessoa Juridica citada no ô,3, poderá participar isoladamente ou em consÓrcio, observado as

disposições do Edital;

6 4. Em se tratando de empresas participantes em forma de ConsÓrcio, deverão ser observadas as seguintes

exigências:
6,Alt. Sera admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado

e, para efeito de habilitação econÔmicojinanceira, o somatório dos valores de cada consorciado;

6i,4.2para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de

licitante individual para fins de habilitação econÔmicoJinanceira;

6,4,3 O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consÓrcios compostos, em sua totalidade, de

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;

6 4 4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelos consorciados;

6.4.5 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo Órgão contratante e deverá ser

apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no minimo, os mesmos quantitativos

para efeito de habilitação tácnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econÔmicoJinanceira

apresentados pela empresa substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que

originou o contrato,

6,5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativãs, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complementar n' 123i2006, em seu Capitulo V - D0

ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS,

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema BLL (Bolsa de

Complementar n' 123 12006

htt ://bllcom ras.com o exercício da preferência prevista na Lei
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ô.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste Edital.

6,8, Não poderáo disputar esta licitação:

6,8,1 . Aquele que náo atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

6.8.2. Autor do anteprojeto, do pro1eto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica;

6,8,3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;

6,8.4. Pessoa Íisica ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitaçã0, impossibilitada de participar em

decorrência de sanção que lhe Íoi imposta;

6.8.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, kabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, atê o terceiro grau;

6.8.6, Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

ô.8.7. Pessoa Íisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;

6.8.8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuçáo do conkato, agente público

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 
'10 do art, 90 da Lei n.0 14.133, de 2021 .

6,g. O impedimento de que trata o item ô,8.4 será tambem aplicado ao licitante que atue em substituição a outra

pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta

da personalidade juridica do licitante.

6.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos proletos e a empresa a que se

reÍerem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da conkataçã0, de

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisáo exclusiva de agentes públicos do

órgão ou entidade,

6,11, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico,

6.12. A vedaçáo de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica,

7,0. DA FORMA D E APRESENTACÃO OA PNOPOSTA INICIAL

7,1. O cadastramento da proposta de preços inicial oconerá por meio de chave de acesso e senha, obt das

junto à plataforma eletrônica Bolsa de Licitações do Brasil (http:/i bllcompras.com),
7.1,1, Com relação à proposta inicial, basta que se]a cadastrada (preenchida) na plataforma, com a

descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, atá a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necessário o envio da oroposta inicial como arquivo diqitalizado em anêxo.

7,1.2. Quando convocados conforme cláusulas editalícias 11 e 12, os licitantes devem enviar/anexar

exclusivamente por meio do slstema da Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no endereço eletrÔnico

www.bllcompras.com, os documentos de habilitação requeridos neste Edital.

7,2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado

necessariamente o segu inte:
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a) Indicação em cada lote da especiÍicação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto

no ANEXO | - TERIVO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a MARCA dos itens propostos e,

neste campo, quando se tratar de prestação de serviç0, inserir o termo "Próprio(a)", para que seja preservado

o sigilo do proponente;

b) PreÇo unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;
7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (lME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz

jus ao tratamento diÍerenciado da Lei Complementar n' 123, de 200ô, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponível no sistema eletrônico do site htt ://bllcom ras.com,

7.4, Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregã0,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do prÓprio licitante.

7 .4.1 . O llcitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataÍorma eletrÔnica

htt ://bllcom s.com qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranÇa, para

imediato bloqueio de acesso,

7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, atá a data e horário

de abertura da sessão pública.

7.5.'1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horàrio de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art. 18, § 40, da Instrução Normativa SEGES IME no 7312022 c/c entendimento

do Tribunal de Contas da União - TCU, Acordáo n" 213212021\.

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente oconerá após a Íase de envio de lances,

7.7. Será vedada a identificação do licitante durante a sessão pública por meio do campo de cadastro de marca

ou modelo de produto/serviço.

7.7,1 . Caso o licitante sej

identificado, neste caso, d

a o prôprio fabricante do(s)

everá incluir o Termo "PRO

produto(s), deverá indicar a marca de modo a nâo ser

PRrO(A)".

7.7.2. Após a fase de disputa comprovada a identificaçã0, abreviaçâo ou termo que ostente menÇão ao nome

da licitante no campo da marca, arruinando o sigilo do proponente, à empresa será desclassiÍicada

sumariamente,
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances,

7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no Íornecimento dos

itens/prestação de serviç0.
7.10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto,

8.0. DA ABERTURA E C LASSIFICACÂO DAS PROPOSTAS INICIAIS
8.1. Abertas as propostas iniciais, o pregoeiro farà as devidas veriÍicaçÕes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser Íundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

8.2, Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e
g lobais.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro e somente estas
participarão da etapa de lances.
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8,4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo l. TERMO DE REFERÊNCh presente nos autos do processo em epígraÍe; entretanto, na Íase de

lances, o lance final deverá atingir prego igual ou inÍerior ao limite máximo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites

previstos para cada item no Termo de ReÍerência.

8.4.1 Caso náo sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preÇo

deverá reduzi-lo a úm valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo l-
Termo de Referência.

8.5. Serâo desclassiflcadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não Íorem atribuídos

valores a algum dos itens componentes do respectivo lote

8.6, A não d-esclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a

efeito na Íase de aceitaçã0.

8.7, 0 sistema disponibÍlizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

9.0, DA ETAPA DE LANCES

s1rc p"s*rr d.l-á i 'rb à.tapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entâ0, os licitantes

poderão e"ncaminhar lances que deveráo ser apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico'

S). ÀAuprtu será realizada por tote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, para efeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote.

9 2.1 Na fase de lances, o laúe final deverá atingir preÇo em conÍormidade com o item B 4 do Edital

õonvocatorio quanto ao pieço global e unitário dos itens, quando for o caso, Caso não seiam realizados envios

de lances, o licitante que'coiou-na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inÍerior

ão lmite máximo previsto pela AdministraÇã., junto ao Anexo I - Termo de Referência

92,2. Os licitantes poderão oÍertar lances sucessivos inÍeriores ao seu último lance registrado no sistema' ainda

que este seja maior que o menor lance já ofertado.por outro licitante'

9.2.3. Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em Primeiro lugar,

s.ã.+ So poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Íinais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado

Lg. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real' do valor do menor

lance registrado. O sistema não identiiicará o autor dos lances ao pregoeiro nem aos demais participantes'

9.4. No caso de desconexão entre o pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema poderá

p.r.rn..a1, ,..rrlvel à recepção dos laices, retornando o pregoeiro, quando possível, sem prejuízos dos atos

realizados.

9.4.1, Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por um tempo superror a 10 (dez)

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a

comunicaçáo do Íato aos participantes, no sitio eletrÔnico utilizado para a divulgaÇão. 
.

9.4.2, Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas peio sistema ou da desconexão da parte do prÓprio licitante'

9 5 O modo de disputa adotado paia este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art' 56' da Lei

Federal no 14.13312021, do Art. 22, inciso ll e do Art, 24, da Instrução Normativa SEGES/IVE no 7312022,

observados os seguintes termos:

ós t. À etapa inic-ial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (qulnze) minutos

9.5.2, Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de ate 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.

9.5.3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (atê'10 minutos), o sistema abrlrá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até I0%

j}k-
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(dez por cento) superior àquela possam oÍertar um lance final e fechado em até c tnco minutos

8.

5 que será

sigiloso atá o encerramento deste prazo.

9.5.3.'1, No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por oÍertar melhor lance.

9 5,4, Na ausência de, no minimo, 3 (três) ofertas nas condiçÕes de que trata o item 9,5,3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um Iance

final e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5,5, Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme

disposto no § 2o do art. 22, da Instruçáo Normativa SEGES/ME n" 7312022

9,5.6, Definiào o resultado do julgamento, o pregoeiro poderá negociar condiçoes mais vantaiosas com o

primeiro colocado, conÍorme previsão do Art. 61, da Lei no 14 13312021

g.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45, da Lei Complementar n' 123/2006, regulamentada pelo Decreto n" 8538/2015,

9.7, Nessas condiçóes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empatadâs com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

g.B. A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oÍerta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de ate 5 (cinco) minutos

conkolados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se enconkem naquele intervalo

de b% (cinco por cento), na ordem de classificaçá0, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta,

9.11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, apÓs encerradas todas as etapas transcritas acima,

serão utilizados os criiérios de desempate previstos no art, 60 da Lei no 14,133, de 2021.

1O.O DA NEGOCIAÇAO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE

@ianceseletrÔnicosdasessãopúb|ica,opregoeiropoderánegociar
condiçóes mais vantajosas com o primeiro colocado, conÍorme previsão do Art, 61, da Lei n" 1413312021

10,2, Na hipótese dá proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a

contrataçã0, o pregoeiro poderá negociar condiçoes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento,

nos termos do Art, 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022

10.3. A negociaçáo será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

j0,4, euaÀdo o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo deÍinido para a contratação, a negociaçáo poderá serÍeita com os demais

iicitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida

no § 2o do al,. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão ulilizados os critérios de

desómpate definidos no art. 28, ambos da Instrução Normativa SEGES/IVE no 7312022

10.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contrataçáo,

10.6, O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, exclusivamente

por meio dã sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, apÓs a negociação realizada,
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçâo daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

10,7. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.8. A náo apresentação da proposta de preços Íinal, exclusivamente por meio do sistema, no sitio eletrônico

http://bllcompras.com, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acanetará a desclassificação do proponente,

sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classiÍicaçà0, sem

prejuizo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei no 14,13312021,

10.9. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

11.0 DA APRESENTACÃO E DO JULGA MENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PRECOS FINAL(IS)

1 1 .1 . A proposta final deverá ser apresentada exclusivamente por meio da plataforma eletrÔnica, com os preços

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll - (Modelo de Proposta de preços) deste Edital, assinada

pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com

as especificaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço

e demais informações relativas ao produto/serviço ofertado,

11,2 - Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da proposta, no

montante estipulado em 1% (um por cento), do valor estimado para a contrataÇão, nos termos do Artigo 58 da

Lei Federal no 14.13312021.

11.2.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em titulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus

valores econômicos, conÍorme definido pelo Ministério da Economia;

ll) seguro-garantia;

lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasil;

lV) título de capitalizâÇão custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
'1 1.2.2 - Optando por cauçáo em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPOSITO

BANCÁRIO, (com a identiÍicaçâo do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/CE, Conta Corrente no 46.750.2, Agência n" 0433.2. Banco do Brasil, sendo que

depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, sÓ serão validados apÓs sua compensaçâ0.

11.2.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice

ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no minimo, 60 (sessenta) dias contados

a partir da data de realização da disputa de preços,

11.2.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante deverá anexar junto a

plataforma eletrônica o documento fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,

constar:
- BeneÍiciário: Prefeitura l\,4unicipal de Juazeiro do Norte.

- Objeto: Garantia da participação no PREGÀO ELETRONICO n'2024.08,13.1.
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Licitaçá0.

- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias.

1 1 .3 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura

do contrato ou da data em que Íor declarada fracassada a licitaçã0.

11.4 - lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o conkato ou a não

apresentação dos documentos para a conkataçã0,

11.5.Prazo de validade não inferior a 60 (sêssenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0,
'11,6, 0 licitante náo poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote
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11.7, Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo,
1 1 .8. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes

à entrega do objeto.
11.9. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação por meio de

empregados, gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendo

a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro

agente econômico.
11.10. Após a apresentaÇão da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis sançôes

adminiskativas, observado o devido processo legal,

11,11. lniciada a fase de julgamento, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condiçoes de participação no certame, conforme previsto no art. l4 da Lei n0

14.13312021 , especialmente quanto à existência de sanção(oes) que impeça a participação no certame ou a

Íutura contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Uniã0,

endereço eletrônico: httos://portaldatransparencia.oov.br/sancoes/consulta?cadastro=1 e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniã0, endereço

eletrônico: httos://oortaldatransparencia.qov.br/sancoes/consulta?cadasts:2
1 

'1 .12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.

11,13, Constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado desclassiÍicado, por falta de condição de

participaçã0.

11.14, Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participaçã0, será iniciado o procedimento de

julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.
'11.15, Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observado o

estabelecido nas condições definidas neste Edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a

contratação, sempre buscando alcanÇar a maior vantajosidade, quando serâo desclassiíicadas as propostas

que:

1 
'1 .15.1 Contiverem vÍcios insanáveis e/ou condições ilegais;

'1 1.15.2. Não obedecerem às especificaçoes técnicas contidas no Termo de Referência;
'11,15,3, Apresentarem preÇos maniÍestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contrataÇáo;

1 1 ,15,4. Nâo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminiskação;

1 1 ,15,5. Apresentarem desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

11.15.6, Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Adminiskaçã0, independentemente

do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.

1'1.16. Será considerado indicio de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da Instrução Normativa SEGES/IME no 7312022.

11.17. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que venha a comprovar:
11,17.1, Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11,17.2, Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11,18. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta,

1 1 ,19. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica.

L..l ---"
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11.20. Se a proposta de menor preço não Íor aceitável, o pregoeiro examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classificaçã0, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração

de uma proposta que atenda a este Edital.

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos,

iomercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e,

12,0 DA FASE DE HAB TLTTACÃ0

1 2.1 . Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes

. Habilitaç ão Juridica:

- Reqularidade Fiscal. Soci al e Trabalhista:

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

b) RegisÍo comercial e seus aditivós, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadaS de prova de diretoria em exerciclo;

O1 Oecreto de autorizaçá0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no Pais' e

aio de registro ou autoiização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir;

á)- ó"on p,ourçao de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos

consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta Íorma, devendo ser realizada a indicação da

empresa lider, que será responsável por sua iepresentaçáo perante a Administração e apresentar declaração

toiriuf O. r..tpontabilidade solidária dos integrantes peloi atos praticados em consÓrcio, devidamente assinado

por todos os representantes legals das empresas que Íarão parte da composição;

- Qualificacão Técnica:

rt tomproilaçao oe +idão para desempenho de atividade- pertinente e compatível em caracterÍsticas,

,juàrtJã0.. à p,rro, com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito pÚblico ou privado;

i,f i É*rài. O. Oiligência,'poderãà ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar 0

quâ está sendo afirirado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

fi2l Comprovaçao de AutorizaÇão de Funcionamento da Êmpresa licitante expedido pela Agência Nacional de

Vigilância Sanitária (ANVISA), compatível com o objeto da licitação;

devidamente rêgistrado na Junta

no caso de sociedades Por açóes,

Pessoa Jurídica - CNPJ;

ntes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

ividade e compativel com o objeto contratual;

g) Prova de inscrição no Cadasko Nacional da

h) Prova de inscrição no Cadastro de Contribui

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de at

i) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

j) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
'i1 

Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

l) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

m) prova de rãgularidade relativa ao Éundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

n) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

- QualiÍicacão Econômico-financeira:

@resultadodeexercicioedemaisdemonStraçôeScontábeisdos2(dois)
últimos exercicios sociais;

ã.t jÁ Oorrrrntrção exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso de empresas constituidas

há menos de dois anos;

p) certidão negativa de Íeitos sobre Íalência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

ãí õárpi.ráçã. Oe capital social minimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataÇão, podendo,

entretanto, a iomprovaçáo ser realizada através de qualquer documento que conste o valor do capital social

da empresa licitante.

l\l-'-lf



c0ftls,lÀ0

Folha lt,
DE tI
tJC, âi

r.,;ih

. DeclaraÇões:
r) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normâs inÍralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigenles na data de entrega das
propostas,

s) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 1B

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70

da Constituição Federal;
t) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas,
u) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei,

12,2. 0s Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação especíÍica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do

órgão expedidor.
12.2.1 . Fiçam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçôes de inscriçóes.
123 O(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da

Bolsa de Licitaçôes do Brasil, no sítio eletrônico http://bllcompras.com, em formato digital, os documentos de
habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do pregoeiro, por meio do sistema eletrônico, no prazo de
2 (duas) horas, podendo ser prorrogado, por igual período, nas situaçoes elencadas no § 3o do at.29,da
Instrução Normativa SEGES/ME N0 73, de 30 de setembro de 2022.

12,4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restriçáo de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art, 43, § 

'lo, da Lei Complementar
na 12312006.

12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do
Sistema BLL (Bolsa de Licitaçoes e Leilões do Brasil), no sitio eletrônico http://bllcompras.com, dentro do
prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitaçã0, estipulados
acima, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente,
e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156,
inciso lll, da Leino 14.13312021.

13.0 DISPOSIÇÔES SOBRE A APLICA CÃo DA LEI CoMPLEMENTAR,I2312006
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art, 34, da Lei Federal n0 11.48812007 , será assegurado
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do pregoeiro, para a regularização do(s)
documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual periodo, conforme dispoe a Lei Complementar no

123t2006
í3.2, A não comprovaçáo da regularidade Íiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na
decadência do direito, sem prejuizo das sançôes cabiveis, sendo facultado ao pregoeiro convocar os licitantes
remanescentes, por ordem de classificação.

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃo Do ATo coNVocAToRto
14.1. 0s pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), ate 3 (três) dias úteis anteriores à data tlxada para abe(ura das propostas, exclusivamente por
meio elekônico, informando o número deste pregão e o órgão interessado, por meio da plataforma
bllcompras.com.

A
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14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pessoa fisica) e

disponibilizar as informaçoes para contato (endereço completo, telefone e e-mail),

14,3. Os esclarecimentos seráo prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela plataforma

eletrônica aos interessados,

14,4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petiÇão por escrito, exclusivamente por meio eletrÔn ico, inÍormando o

plataforma eletrônica.

14.6. As respostas aos pedidos de impugnaçÕes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

Íizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes

14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do

certame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial,

14,8. Não serâo conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se trataÍ de matéria de ordem pública.

14.g, As impugnaçóes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.

14.9.i. A concãssâo de efeito suspensivo à impugnação á medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo,

14,i0. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de ate g (tiOs) dias úteis, limitado ao último dia Útil anterior à data de abertura do certame

número deste pregão e o órgão interessado, por meio da plataforma

14,5, Acolhida a petição contÍa o ato convocatÓrio, a decisão será

bllcom ras.com
comunicada aos interessados, através da

lpa:

ualquer documento que

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15.1 . A interposiçáo de recurso reÍerente ao ju gamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,

à anulaçâo ou revogação da licitaçáo observa rá o disposto no art. 165, da Lei n0 14.133'de2021

15.2 Dec arado o vencedor, a intenção de reconer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

prec usá0, em campo próprio do sistema, q uando será concedido o prazo de 3 (kês) dias Úteis para

apresentação das razoes por escrito, exclusivamente por meio eletrÔnico, por meio da plataÍorma

16. DAS INFRA CÓES ADMINISTRATI VAS E SANCOES

bllcompras.com,
15,2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notiÍicados a apresentar contrarrazÓes dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendolhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses
,15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatÓrio para responder pelo proponente

151,4. A ausência de maniÍestação imediata do licitante quanto à intenção de reconer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adiudicado ao licitante declarado vencedor'

15.5, O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento,

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderâ

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proÍerir sua decisão no prazo de '10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos,

15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados por meio da

plataforma bllcompras.com.

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou cu

16.1.1, Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame ou não entregar q

tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

-dk
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1ô,'1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçáo;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigíve1;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso,

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;

16,1 .3. Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contrataÇão, quando convocado

denko do prazo de validade de sua proposta;

1 6.1 .3,1 . Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;
16.1 .5. Fraudar a licitação;

1ô,1 .6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra Íalsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

16,1 .7. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
'16.1 .8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 1 2,846, de 2013.

16.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes eiou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

16.2.1. Advertência;

16.2,2, Multa;

16.2.3, lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2.4. Declaraçãto de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que sela promovida sua reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3. Na aplicaÇão das sançÕes serâo considerados:

16,3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

16.3,3, As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16,3.4. Os danos que dela provierem para a AdministraÇão Pública;

16,3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgâos de controle.

1614. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do conkato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial,

16..4.1. Para as infraçoes previstas nos itens 16.1.1,16.1.2e 16.1,3, a multa será de 0,5% a 15% do valordo

contrato licitado,

16.4.2. Para as infraçÕes previstas nos itens 1ô.1 .4, 16,1.5, '16,1,6, 16.'1 7 e 16,1 B, a multa será de I5% a 30%

do valor do contrato licitado.

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e conkatar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou náo, à penalidade de multa

16.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do inteÍessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçá0.

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infraçÔes

administrativas relacionadas nos itens 16,1.1, 16,1.2 e 1ô.1.3, quando não se justiíicar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de Iicitar e conkatar no âmbito da Administração PÚblica direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

#
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16,8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das infraçÕes dispostas nos itens 16.1 .4, 16.1 .5, 16.'1 .6, 1 ô,1 .7 e 1 ô.1 .8, bem como pelas

infraçóes administrativas previstas nos itens 16,1 .1 , 1 6.1 .2 e 1ô,1 ,3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

156, §5", da Lei n.o 14,133/2021.

16,9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 16.1.3.1.,

caracterizarà o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022,

16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus

quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão, apresentar defesa escrita e

especifrcar as provas que pretenda produzir.

16.1'1. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivaÇão à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

16.12. Caberá a apresentaÇão de pedido de reconsideração da aplicaçáo da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16.13. O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida atá que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados,

17. DA ADJUDICACAO E DA HOMOLOGAÇÂO

17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos adminiskativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superror para adludicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art. 71 , da Lei no 14J33, de 2021.

17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razÕes de interesse público decoÍentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentaçáo escrita,

17,3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estaráo registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

18. DA CONTRATACÃO
'18,1, A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente lustificado e aceito,

I8.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condiçoes exigidas para a habilitação na presente licitaçáo.

18.3. Será Íacultado à Adminiskaçá0, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou náo aceitar ou

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçÕes estabelecidas, convocar os licitantes
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remanescentes, na ordem de classificaçã0, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo

licitante vencedor.
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administraçã0,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, poderá:

18,4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificaçã0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classiÍicatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

18,5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caraclerizarâ o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgáo ou entidade licitante.
'18,5.1, A regra transcrita acima náo se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18.4.1.

18,6, Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a conkataçáo de

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima,

18.7. Deconido o prazo de validade da proposta indicado no Edital sem convocaÇão para a contratação, ficarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
'18.8. Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitação, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a

título de garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das

modalidades previstas no art, 96 da Lei 14.13312021, à escolha da licitante vencedora:

a) caução em dinheiro ou títulos da divida pública emitidos sob a forma escritura], mediante registro em sistema

centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus vaiores

econômicos, conÍorme definido pelo [4inistério da Fazendai

b) seguro-garantia;
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição Íinanceira, devidamente autorizado a operar no País pelo

Banco Central do Brasil.

18.9. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito na

agência do Banco do Brasil - Conta Corrente no 46.750-2, Agência n" 0433-2.

18,10. Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia:

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigÔncia do contrato;

b) a apólice deverá indicar o Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, como beneficiário;

c) não será aceita apólice que contenha cláusula conkária aos interesses do lVunicípio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará.
'1 B.'1 1 . Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade correspondente ao periodo de vigência do contrato;

b) expressa afirmação do Íiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao l\ilunicípio de Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas

obrigaçoes;
c) renúncia expressa do Íiador ao beneíicio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e B3B do Código

Civil Brasileiro;

d) cláusu a que assegure a atualizaÇão do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital.

1 B.1 2. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituida após o término da vigência do contrato,

no prazo de 30 (kinta) dias, contados da respectiva solicitação, mediante a certiÍicaÇão de que os serviços

foram realizados â contento.
18.13. Se o valor da garantia Íor utilizado em pagamento de quaisquer obrigaçÕes, inclusive indenizaçáo a

terceiros, a conkatada se obriga a fazer a respectiva reposiçã0, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez)

dias, a contar da data em que Íor notiÍicada pelo lVunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

E
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'18.14, Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementação da garantia,

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Município.

18,15, Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:

l) o contratado der causa à rescisão do contrato;

ll) - outras hipóteses previstas no edital de licitaçã0.

18.16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada.

18.17, As condiçóes contratuais estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte integrante deste

Edital.

19. DAS DISPOSI ÔES GERAIS

19 1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacionalde ConkataÇóes PÚblicas (PNCP)

e endereços eletrônicos constantes no item 2.'1 deste Edital;

19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;

19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-áo os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento.

19,4. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura

lVunicipal;

19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contrataÇão, podendo a autoridade competente revogá-

la por razÕes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente Íundamentada;
'1 9.6. E facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçá0, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;

19.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o princÍpio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação;

19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente;

19.9, Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório:

19.10. Os licitantes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;

19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operaçóes no sistema eletrÔnico, ficando responsável pelo Ônus

deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexáo;
1 

g.12, O descumprimento de prazos estabelecidos neste Ed ital e/ou pelo prego_eiro, ou ainda o não atendimento

às solicitaçôes/convocaÇÕes. ensejará DESCLASSIFICAÇÀO ou INABILITAÇÃO;

1 9,13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o aÍastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público,

19.14. Todas e quaisquer comunicaçÕes com o pregoeiro deverão se dar por escrito, via chat da plataÍorma

elekônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o certame;

19.15, Fica terminantemente proibido ao pregoeiro prestar quaisquer informaçôes sobre o pregão já publicado

e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de garantir

a lisura do certame;
19.16, O foro designado para julgamento de quaisquer questóes judiciais resultantes deste Edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

20. DOS ANEXOS

20.1, Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte

t a a.. i
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ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO ll . It/odelo de Proposta de Preços

ANEXO lll - l\,4odelos de Declaraçôes

ANEXO lV - Minuta do Conkato

Juazeiro do Norte/CE, 13 de agosto de 2024

Yago Matheus Nunes Araújo

0rdenador de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
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TERMO DE REFERENCIA



COiyIS]AO DE tI
FoihaN' lJ a

TERMO DE REFERENCIA

1 . OBJETO DA CoNTRATAÇAo

1.1 - Aquisição de fraldas, materiais médico hospitalares, alimentação e nutrição especia l, destinados ao

atendimento de ordens judiciais em Íavor de pacientes assistidos pela Secretaria [/unicipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE.

2.DA MODALTDADE DE LICITAÇ Ão E Do cRíTÉRto DE JULGAMENTo

Zl . nara a àquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada P

forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as di

Federal no 14,133t2021, ao que determina a Lei Complementar n" 123/2006, Lei Complemen

saúde e bem-estar

4.DAJusTtFrcATlvA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUçÃO

REGÃO, em sua

sposiçóes da Lei

lar no 14712014 e

outras normas aplicáveis à espécie.

2.2 - para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE) observando

todas as condiçóes definidas no edital e seus anexos.

2.3 - A propostã Íinal para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s)

pela administraçáo, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote.

2.4 - Este Termo de Referência foi elaborado em consonância ao Estudo Técnico Preliminar constante nos

autos do processo.

3 - JUSTTFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃo

3.1 - Objetivando a integralidade do atendimento

aquisição desses itens, dando primazia a qualida
das ordens judiciais de forma eÍiciente e adequada com a

de, o cuidado e tratamento dos pacientes, promovendo sua

4.1 - A divisão de otes na aquisição de bens pela Administraçáo Pública é uma estratégia que merece

consideração cutdadosa. Optar por comprar sep aradamente de fornecedores distintos pode oferecer vantagens

signiÍicativas, como maior flexibilidade na escolh a dos produtos, redução do risco de dependência de um Único

fornecedor e potencial aumento da competitivida de entre os participantes do processo icitatório, visando que

os objetos da futura contratação têm a finalidade de cumprir as determinaçóes judiciais. Além disso, ESSA

abordagem permite alustar melhor as especificaçÕes técnicas de cada segmento, adequando-se de forma mais

precrsa às necessidades especiÍicas de cada setor ou projeto

42 Neste caso em tela, a compra fragmentada de produtos POR LOTE obedecendo as regras

mercadológicas, possivelmente arrematado por fornecedores distintos, aumenta potencialmente a

c0rnpetitividade do processo, importante salientar que essa abordagem está a inhada com os PrinciPios da

pr0porcionalidade, economicidade, eficiência e impessoalidade

5 - DA ESPECIFICAçÃo, OUANTIDADES E VALOR MAXIMO ESTIMADO

5.1 - A empresa a ser contratada, deverá Íornecer os p rodutos conforme descrição na planilha abaixo

Lote :Alimentâção e Nutrição Eq)eciâl
i ttem' EspeciÍicâção u

ooor nrrH/let'no a aÀ§E oÉ Al\rlNoÁclDos
LIVRES PARA SITUAÇÓS METABÓLICAS
ESPECIAIS PARA NUTRIÇÁO ENlERAU
ORAL SABOR ARTIFICIAL DE BAUNILHA ,] LT

ALII\JIEN'IO A BASE DE AI'IINOACIDOS
LtvRES PARA struAÇÔs ÀTETABÔLlcAs
ESPECIAIS PARA NUTRIÇAO IN]EEAU

nid. Qtde. Marca/lvtodelo Valor Estimadq Valor Total

190 190,08 36.115,20



ALERGIAS A PROTEINA DO LEITE DE VACA
LÂTA 4OOG, IUARCA,/FABRICANTE
NEOFORTE,

ORAL SABOR ARTIFICIAL DE BAUNILH
FORMULADO PARÂ PORTADORES

DE 01 AI

PROBÍOT]CO. NÃO CON
GLUTEN E LACTOSE, LATA 4OOG
IVARCA"/FAERICANTE - PEDIASU
BAUN ILHA
DIETA ENTERAL PARÂ MINIMIZA
corllPLrcAÇÃo DO TRA
GASTROINiESTINAL. POLII\,IERICA LiQUI
COI\,4 DENSIDADE CALÓRICA DE 1,5 CAL/IV

CO]l/tS,Àv üÊ tíü;iiü^C
FoihaN' 13.íO-,'

0002 ALIIVENTO EI\,4 P SEIV] LACTOSE E S
GLI.]TEN A BASE DE PROIEÍNA ISOLADA D
SOJA - LATA 3OOGR ' ALIT/]ENTO E[, PÓ
LAcTosE E SEN,I GLÚTEN A BASE

SE

PRoTEINA tsoLADA DE soJA cotvtPos
PoR PRorEÍNA DE soJA. óLEo DE PALMA.
xARoPE DE N,flLHo, ÁÇucAR, sAL;
I\,IINERÂIS FOSFATO DE CALCIO. C RAT
DE PorÁssto, FosFATo DE PorÁsslo,
FosFATo DE irAcNÉsro, ôxrDo DE ztNco,
DrsFosFATo FÉ
PorÁssto; vtrAÀitt

RRICO IODETÔ DE , -
runs. ó. perurorerunro t'

DE cÁLcto, 82, A, NlAclNAt\,flDA 86,
I\,IONONI'ÍRATO DÉ TIAMINA, 89, 03, 812;
E[,4ULSIFICANTES: LECITINA: AROI\,14S
ARTIFICIAIS: CORANTE NATURAL: BETA
CAROTENO] CONTEÀI SULFITOSi ÁÇUCAR
REFINADO, NIALIODEXTRINA;
AROi'ATIZANTEi ARON,'IA IDÊNTICO AO
NATURAL DE BAUNILHA, CONTEI\,I
DERIVADOS DE SOJA. DERIVADOS DE
À,1ILHO E UCAR

PR
CO
ALt[rENTo PARA NUTRTÇÁo oRAL, LtoutDo
PRONTO PARA USO, NUTRICIONALIIIENTE
cot\,tpLETo, HtpERCALóRtco (2 4KCAL),
HTPERPROTETCO (>23%) |ND|CADO PARA FR
pACIENTES co[,1 DESNUTRTÇÃo pRorErcA
.CALORICA E COI\,I DIFICULDADE D
ADESÃo Ao TRATA|\,ENTo E/o
REsrRrQÃo DE voLUi,rE ETVTBALAGEM D
NO IVAXII\,1O 125M1. I/IARCA,I FABRICANÍE
NUTRIDRINK COIV]PACT PROTEIN,

0004 ALI|llENTO PARA SUPLEI\,1ENTA ODE
NUTRIÇAO ENTERAL OU ORAL,
NUTRICIONALMENTE CON,IPLETA E
BALANCEADA ALIIi]ENTO PARA
SUpLENTENTAÇÂo DE NUrRrÇÃo ENTERAL
OU ORAL. NUTRICIONALI\,IENTE COIV]PLETA
E BALANCEADA ESPECIALIIENTE
DESENVOLVIDA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE CRIANçAS
ANOS, SUPLEI\,IENTA CALCI

ALI0030

510

2420

35.67 1 8.191 ,70

43 7 53.20

57,39

56,00 124 32A OA

21,66

í
U

:

O, FERRO
ÁcrDo FóLrco. 86 E 812. TNDTCADA PA
CR ANÇAS SELETIVAS E/OU INAPETENTES
DtsrRtBUtÇÃo ENERGETTCA 12o/a D
PROTEINA, 53% DE CARBOIDRATO E 35
DE LrpiDto, sENDo t 5o/o DE Tctvt. coNTE
DHA E ARA, PREBTóICo E

LI 75 25044.3

0005

- DIETA ENTERÂL PARA MINIMIZAÇAO
coNrPlrcAÇÃo Do rRA
cASTRoINTEST|NAL, poLtNtERtcA LÍout
CoI\,4 DENSIDADE CALÓRICA DE 1,5 ca|lm|,
NORIV]OPROTEICA COIV I\,IIX DE PROTEiNA

FR

PARA USO.
I

2220



C0ltlrSlA0 DE tlC;l;ÇiC
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EMBALÂGE|u co[,r No NtlNtNIo l ooomt.
DADos DE rDENÍtFtcAÇÂo Do PRoDUÍo,
IVARCA DO FABRICANTE. PRAZO DE
vALtoADE. pESo LíourDo, REGrsrRo No
MIN,STERIO DA SAÚDE
MARCÁJFABRICANTE . NUTRISON ENERGY
TP,

0006 DIETA ENTERAL POLIMERICA LIQUIOA COI\,I

DENSIDAOE CALORICA DE 'I.sCAL/ML E

NORIVIOPROTEICA COI\,I IV]IX DE PROTEINA
p4. coM LrprDto ATÉ 35o/o - DIETA ENTERAL
POLIMERICA LIOUIDA COIM DENSIDADE
CALORICA DE 1.5CAL/ÀilL e
NORI\4OPROTEICA COI\,I ITIX DE PROTEINA
P4 COM LIPIDIO ATE 35% DE ACORDO COIU

AHA (2009), SENDO A GORDURA SATURADA
IUENOR OI.JE 1O%, PROTEINA COI\,I NO
[rlNlMO 56GiL. COI\4 PREDO|INANCIA DE Fe
PROTEINA ANIN1AL CARBOIDRATO ATE'"
60%, CONTENDO IUIX DE FIBRAS SOLUVEIS
É- iru§ór-uvres. rsENrA DE sAcARosE
LACTOSE E GLUTEN, SISTEI/'IA ABERTO.
EIVTBALAGEM COM NO l'/tlN|MO 1000M1

DADos DE TDENTtFtcAÇÁo Do PRoDUTo,
IIARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE

vÀLióÂoE Éeso rtoutoo, nectstno nd
IV]INISTERIO DA SAUDI-

4600 46 26 212.796 A0

57 18 16.582.20

i,ARCfuFABRICANTE - NUTRISON ENERGY

MULTI FIBER 1.5 . BAUNILHA ÍP
o007 DIETA ENTERAL. E[i PÓ, POLI ICA.

NUTRICIONALMENTE COMPLETA, INDICADA
ÉÀne ônrnuçl DE 1 A 1o ANos - DIErA
ENTERAL EI,4 PÔ. POLIIVIERICA,

NUTRICIONALÀ/!ENTE COMPLEIA, INOICADA
PARA CRIANÇA DE 1A 1O ANOS,
HTpERcALôRtco, tsENÍA DE LAcrosE E, Í
GLUTÊN SABOR BAUNILHA EÀIBALAGEM 

.,
COi,,] NO N/IiNII,IO 4OOG. EM LATA OU

POTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO D

PROOUTO, MARCA OO FABRICANTE, PRAZ

290

o
o'

DE VALIDADE lES-o LÍoulDo, RÉGlsrRo
NO MINISTERIO DA SAUDE,
MARCA,/FABRICAIIE - FORTINI BAUNILHA ]

tõoosiDTETA ENTERAL EN,I E PoLIMÉRlcA
NUTRICIONALMÉNTE COIIPLETA, INDICADA

iÀne cnrarçn DE 1 A 1o ANos,
nrpencnlóntio - DTETA ENTERAL EM PÓ

POLII\4ERICA, NUTRICIONALMENTE
COIVIPLÊTA. INDICADA PARA CRIANÇA DE 1

A o ANos. HTPERCALÓR|Co. ISENTA DE I r
LACToSE E GLÚTEN. sElV sABoR. -
EITBALAGEI\,I COÀ,I NO I,liNIMO 4OOG, EM

LATA OU POTE DADOS DE IDEN'I IFICAÇAO
DÔ PRODUTO, MARCA OO FABRICANTE,

PRÂZO DE VALIDADE, PESO LIOU]DO,
REG|srRo No MlNlsrERlo oA SAÚDE.
IiIARCAJFABRICANTE - FORTI!I sEM SABOR

OIOS_OIETE, NUTRICIONALMENTE COMPLETA,
ESPEciFlco PARA PACIENTES
óÀeÉrcos, LÍoutDA, NoRNlocALôRlcA,
H|PERPROIEÍCA DIETA,
NUTRICIONALITENTE COMPLETA,
ESPEoIFICO PARA PACIENIES
õr,qaÉÍrcóó LioutDA, NoRMocALÔRlcA'
HTPERPRoTEicA colM ALTo rEoR DE EÀ,a
GORDURÂ IuONOTNSATURADA, CON,l MAIOR 

.,,,"
PREDO[,1INÂNCIA DE FIBRAS SOLÜVEIS,
ISENTA OE SACAROSE, LACTOSE E
GLÜÍEN, Ei,BALAGEIVI COi/l lOOO ML,

DADOS OE IDENTTFICAÇAO DO PROOUTO
IUARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE

VALTDADE, pESo LioulDo, REGlsrRo No

1750 53,56

__l

47 .21

93 730,00

IVINISTERIO DA SAÚDÉ

1000 47 21A OO



MARCfuFABRICANTE
ADVANCED DIASON 1.0

NUTRISON

0010

DA

8OOG, I\,IARCfuFABRICANTE - NAN SOY
OOl3 FORIVULA INFAN-iI HIPOALERGÊNICA

BASE OE PROTEiNA DE SORO DO LEIT

NORI\,lOLlPlDlCA. l,2KCAUlvlL FORiTULA
ENTERAL LIQUIDA
NI]TRICIONALIVIENTE
COÀIPLETA,
NORITOCAtORTCA

NOR[/OPROTEICA E NORIVIOLIPIDICA
1.2KCAUIVIL, COM 1OO% DE PROTEINA DÊEMB
SOJA E ACRESCIDO DE FIBRAS, ISENTO DE
LACTOSE, SACAROSE E GLUTEN
EMBALAGEI\,'I COIVI NO IIINIIIIO lOOO ML
DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO,
IVIARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE, PESO LIOUIOO, REGIS]RO Nq
MINISTERIO DA SAUDE,
MARCfuFABRICANTE . ISOSOURCE SOYA
FIBER

OO12 FORI,IULA INFANTIL A BASE DE PROTEiNA
ISOLADA DE SOJA - ENRIQUÉCIDA COM
FERRO E VITAT,4INAS ISENTA DE
SACAROSE, LACTOSE - FORI,4ULÂ INFANTII"
A BASE OE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA.
ENRIOUECIDA COIII FERRO E VITAIVIINAS
ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE, , -
PROTEINAS úCTEAS E GLUTEN, 

.,
DENSIDADE CALÔRICA i/!iNI[/lA DE 65
KCAL],100 ML CARBOIDRATOS
i,ALTODEXTRINA OU POLÍMEROS DE

GLICOSE, INDICADO PARA LÁCTENTES A
PARTIR DE SEIS MESES DE IDADE, LÂTA DE

ESPESSANTE ALII\,IENTAR PARA
PACIENTES COIU DISFAGIA - LATA 3OOGR
ESPESSANTE ALIIUENTAR PARA, -
PACIENTES CO'V] DISFAGIA, OIFICULDADE 

L I

OE DEGLUTIÇÃO, COMPOSTô DE A[,IIDO DE
t\,1lLHO l\,íODIFICADO E GOMAS. LATA 300GR

OO11 FORMULÂ ENTERAL LIQU
NUTRICIONALIIENTE COÍvlPLETA,
NORIVlOCALORICA, NORMOPROTEICA

HIDROLISADA (80 A 90% PEPTíDEOS E 1O A
2OOl" DE AI\,4INOACIDOS LIVRES), ' FORMULA
INFANTIL HIPOALERGÊNICA À BASE DE
PROTE|NA DE SORO OO LEITE
HIDROLISADA (80 A SO% PEPTÍDEOS E 1O A
20% DE AÀflNOÁCIDOS LIVRES), COl,l
AD|ÇÃO DE PREBIÔT|COS ACIDOS GRAXOS I r
DE CADEIA LONGA E NUCLEOTIDEOS ''
ISENTO DE SACAROSE, FRUÍOSE E
GLÚTEN EIVBALAGEIVI COM LACRE DE

SEGURANÇA, DADOS DÉ IDENTIFICAÇAO

tr

DO PRODUTO, MARCA OO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADE, PESO LiOUIDO,
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÜDE, LAÍA
4OOG I\,íARCAJFABRICANTE APTAMIL
PEPTI
FORMULA PAORÁO DESTINAOÀ PARA
ruúiriióÃo oi prcteriEs er,r ntscd
NUTRICIONAL OU DESNUTRIDOS, COM
NEcEssrDADEs DE NU-TRtÇÃo vl 
ENTERAL . FORIV]ULA PADRAO DESTINADA
PARA NUTRTÇÁo DE PACIENTES Elvl Rlsco
NUIRICIONAL OU DESNUTRIDOS, COIV
NECESSTDADES DE NUTRTÇÃo vlA
FNTFRAI COMO PACIENI ES
NEUROLOGICOS E IOOSOS COI\,I

NEcESsIDADES DE REGULÂRIZAÇÃO
INTESTINAL, CONSTITUIDO DE PROTEINA
DE SOJA, NORIiIOCALORICO, CADA 11,11

120 62,91 7 549 2A

700

264

35 85 25 095 00

87 61 44 5 867,28

114.24 29 742.40

E

480

FORNECE 1 2KCAL E POSSUI UM MIX DÊ

FR 28.73 13 790.40

C0ilrSJA0 DE Lt(];t;ü;C
FolhaN' 1.44§,.'

I
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FIBRAS (18 GRAMAS POR LITRO), COIVI

PROTEINAS: 15%, CARBOIDRAIOS: 56%,
GORDURA: 29%, FONTE DE PROTEINAS:
lOOO/" PROTEINA ISOLADA DE SOJA FONTE
DE CARBOIDRATOS: 100%
À,4ALTODEXTRINA E FONTE DE LIPIDEOS,
APRESENTÂÇÃo rP i ooot\,tl.
MARCfuFABRICANTE - NUTRI ENTERÂL
SOYA FIBER 1.2

0015 RtvuLA oe AiflNoÁcrDos LrvREs
ELEI\,IENTAR, EM PÓ, ADEQUADA AS
NECESSIDADES DE CRIANÇAS DE O A 1 ANO
DE TDADE - FôRn/uLA DE AN,ttNoÁctDos
LIVRES, ELEI\,IENTAR, EI\4 PO ADEOUADA
AS NECESSIDADES DE CRIANÇAS DE O A 1

ANO DE IDADE, NUTRICIONALIUENTE
cot\rpLETA HtpoALÊRGÊNtcA, cotreruoo
AfiflNoÁcrDos LtvRES, TSENTA DE LT
SACAROSE, LACTOSE, GLUTEN E
GORDURA DE ORIGEI\,I ANIIVIAL, LATA CO[J]
NO I\i]iNIIV]O 4OOG, DADOS DE
IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, I\,IARCA Dq
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO
LíoutDo, REGtsrRo No [ItNtsrERto DÀ
SAúDE. I,|ARCA/FABRTCANTE - NEoCATE
LCP

0016 F RI\,4ULA EIV] túrRrcroNern,ter-rr

E[,,t pó NUTRrcroNALrv]ENTE coMpLET
ESPECIFICO DOENÇA
INFLAN,TAIÓRIAS INTESTINAIS PARA U

350 215.40 75.250.00

340,55 87 180,80

0017 F ULA INFANTIL EI\,I PO SEI\,'I

ELEIV]ENTAR, LACTENTES, A
HIDROLISADO PRorEíc

BASE

HtPoALERGÊNtco, ÀIALÍoDExrRtN
(ACt[,tA DE 8o%) - FôRN,tuLA tNFANTtL Etv]

SEMI.ELEMENIAR, LACTENTES, A BASE D
HrDRoLrsADo PRorEÍco
HIPoALERGÊNICo, IVALToDEXTRINA
(AcrMA DE 8o%), coNTENDo rc[r, ÁcrDos
GRAXOS ESSENCIAIS, VITAI\,4INAS

DE AL|N,4ENTAÇÃo oRAL E PoR soN
PARA N,4ANUTENÇÀO E RECUPERAÇÃO
ESTADo NUTRlcioNAL. 1oo% PRorÊíNA

D
D

ORIGEIVI ANIMAL, ISENTO DE LACTOSE
ACRESCIDO DE TGF .BETA2, INDICAO
APENAS PARA tNDtviDUos cotvl tvlAts D

IVlINERAIS E OLIGOELEI\,1ENTOS. ISENTA D

LACTOSE, FRUTOSE, SACAROSE

LT

LT 2A 136 60

0018

GLÚTEN, EMEALAGEM 4OOg COM LACRE D

SEGURANÇA, DADOS DE IDENTIFICA
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE
PRAzo DE vALtDADE PESo LÍeutDo
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE
I\,IARCAJFABRICANTE - PREGOIIIN PEPTI

RI\,IULA INFANTIL. COI\,I APRESENTA
DE 1.0 CAL/I\,IL DE PARIIDA E SÉGUIIV]ENTC
PARA LACTANTES E CRIANÇAS DE O A 3E

I\,IESES . FORIV]ULA INFANTIL, COIV
APRESENTAÇÁo DE 1.0 cAL/t\Íl, DE

PARTIDA E SEGUIMENTO PARA LACTANTES
Ê CR|ANÇAS DE O A 36 t\,tESES. POL \,IERtCA
NUTRICIONALIVENTE COI\,lPLETA PARALT
NUTRrÇÃo ENTERAUoRA-
HIPERCALORICA COI\,I OTII\,4A OFERTA
PROTEICA, CONTEIV] ADI ÇÃo DE Lo-PUFAS
E NUCLÉoriDEos É UII,IA
EXCLUSIVA DE PREBIOTICOS (

co[,,] óTtN,lA ost\rolARtDADE. tSENTA
SACAROSE E GLUTEN SABOR NEUTRO

120 16.333,20

COIi]PLETA, ESPECIFICO PARA DOENÇAS
rNFLA[,tATóRrAs rNTEsrNArs - FôRN,IuLA

250

TRÊS ANoS DE IDADE, LATA 4ooc.
IVlARCÁJFABRICANTE -MODULEN

-].

16 392 00

136,11



aa22 SUPLE[i]ENTO ALI[,1ENTAR. NUTRICIONAL
L|QUrDo, HTPERcALóRrco (Dc

PLASTICA _ 125 ML SAEORES BAUNILHA
IVIORANGO, NIARCAi FABRICANTE
NUTRIDRINK COI\,1PACT

I,5KCAUIuL), HIPERPROTEÍCO (COiI NO
i,lrNrMo 80G/L) - SUPLET\4ENTO ALU\,|ENTAR,
NUTRICIONAL, LíOUIDO, HIPERCALÓRICO
{DC = 1,5KCAL/[,41) HIPERPROTEICO (CO[,4
NO ÀIINIIUO 8OG,LI ISENTO DE LACTOSE E
GLUTEN SABORES VARIADOS
ÊI\,IBALAGEI\4 PúSTICA . 2OO - MILILITROS
DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO.
i/ARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE, PESO LíQUIDO, REGISTRO NO
I\,4INISTERIO DA SAÚOE
I\,4ARCÁ/FABRICANTE NUTRIDRIN(
PROTEIN,

00lÍtSlr0 DE ll
Folha N'

10 465.20

7 081,80

2 8 752.20

19,10 8 595.00

q

coÂ,,rPostÇÃo NUTRTC|oNAL: io% Dq
PROTEINAS í60% SORO DE LEITE E 40%
cnsetut, li" oe cARBorDRATos (52% DEI

LACTOSE E 48% DE MALTODEXTRINA) E
49% DE LTPTDEOS (OLEOS VEGETATS -
cANoLA PALMA coco clRAsoL E ôLEo
DE PEIXE E IV]ORTIRELLA ALPINA)
ApRESENTAÇÃo EM pô, AcoNDrcroNAoo
EI\,l EIJBALAGEI/I DE, NO I!1INIIVO,4OOG. COIII
VAL|DADE N,IÍN|ÀIA DE 12 |\4ESES
MARCfu FABRICANTE - INFATRINI

oo 9 FoRtvluLA PADRÁo PARA NUTR|

4021

o
ENTERAL E oRAL. NoRMocALóRrcA E
NORIIOPROTEICA. FORMULADA PARA
UXILIAR PACIENIES EM RISCO
NUTRICIONAL OU DESNUTRIDOS,
FóRN,ruLA PADRÃo PARA NUTRrÇÃo
ENTERAL E oRAL, NoRN,IoCALÔRICA E
NORMOPROTEICA, FORMULADA PARA FR
UXILIAR PACIENTES EM RISCO
NUTRICIONAL OU DESNUTRIDOS.
CONSÍIIUÍDO DE lOOO/O DE PROIEINA
tsoLADA DE soJA. NÀo coNTEI,I LAcrosE,
SACAROSE E GLÚTEN, TETRA PACK DE
lOOOML. IVARCA/FABRICANTE - NUTRI
ENTERAL SOYA 1,2
MÓDULO DE GLUTAMINA Ei, PÓ, PARA
AUxíLro oAS CÉLULAS rNTEsrNArs, -
MÓDULO DÊ GLUTAMINA EM PÔ, PARA
AUxíLro DAs CÉLULAS |NTEST|NArs,
EsrADos DE EsrREsE N,tATABôLtco UND
t[/1uNooEPRESsAo, NEoPLAS|AS.
TRANSPLAN'TES COI!]POSTO 1OO% DE
GLUTAi,4INA E ACONDICIONADO EI\,l

ENVELOPE lOGR

456

a2a0

870

435

4B

SUPLEIVENTO NUÍRICIONAL
ALII\,4ENTAR. COI\,IPLETO
LIoUIDA HIPERCALÓRIco

NORMOPROTEICA - SUPLEMENT
NUTRICIONAL ALIIVIENTAR.
COIVIPLETO LIOUIDA
HTPERcALóRrco E

E

:
NORMOPROTEICA OUE AJUDA A MANTER
OU RECUPERÂR O PESO DE PESSOAS OUE
NÃo sE ALr[,rENrAM BEt\.4. coNrÉ[,l E[,tB
VITAI!1INAS E I/lINERAIS NECESSARIOS
PARA Ui.4A BoA NUTRIÇÃo, ALÉM DE
OFERECER ADEOUADA OUANTIDADE DE
cALoRrAs PARA REcUPERAÇÃo Do PESo
CONIEM DERIVADOS DE LEITE E DE SOJA
NÃo coNTEM GLúTEN. EI,|BALÂGEM

2A

FR 450

O023 SUPLEI!1ENTO L OUIDO FãRÂT
crcATRrzAÇÃo DE üLCERAS poR _^
pRESsÀo - FRASCo zoor,rL - supLettelro tn
LI outDo PARA clCATRrzAÇÃo DE úLCERA

1880 18,40 34 592.00
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PoR PRESsÁo, coM DENSTDADE
cALóRrcA A PARTTR DE 12 KCAL/|\41.
PRoTEiNA 30%, suPLE|V]ENTADA DE
AqGININA, ZINCO VIÍAI'INAS A C Ê E
sELÊNto E ôARorENótDEs SABoRES
vARrADos. FRAsco 2ooML. srsrEMA]
ABERTO DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO
DE VALIDADE, PESo LIQUIDo, REGISTRo
NO MINISTERIO DA SAUDE

OO24 SUPLEIVIENTO NUTRICIONAL COI\,IPLETO
EM PÓ PARÂ DIÉTA ENTERAL E oRAL, coM
DENSIDADE ENERGEIICA ALÍA FONTE DE
pRorEÍNA - supLEt\4ENro NUTRtctoNAL
Co[,PLETo E[,1 PÓ PARA DIETA ENTERAL E
ORAL, COM DENSIDADE ENERGETICA ALTA
FoNTE DE pRorEÍNA, cotvl ALTo rERoR DE
vtrAMtNA D. cAlcro E vtrAr\,,INA 812
ISENTA DE FIBRAS ZERO LACTOSE SEIV
ADrÇÂo DE sAcARosE. BArxo Er\4

GORDURA SATURADA DENSIDADE
cALóRrcA DE 1,0 -r ,23. sErvl sABoR E
SABOR BAUNILHA. ACONDICIONADA EI\4

LAÍA MlNtuo 35oc - EMBALAGE|V] cot\,
LACRE OE SEGURANÇ4, DADOS DE
IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, IV]ARCA DO
FABRICANTE PRÂZO DE VALIDADE, PÊSO
LiourDo. REcrsrRo No r\,4lNrsrERro DA

:199E..yl!.gryflPRrcANrE - NUTRTDRTNS
PROTEIN SEIVI SABOR

OO25 SUPLEMENTO PROTEICO A BASE DE CLARA
DE OVO DESTDRATADA 1OO% PURA, ISENTO
DE LACTOSE, COLESTenOI - SUpLettelrd
PRorEíco A BASE DE CLARA DE ovo
DESIDRATADA 1OO% PURA, ISENTO DE
LACTosE, coLEsrERoL, NÃo coNrÉ[,1
ADITIVOS. CONSERVANTES E CORANTES
NA co[iPosrÇÁo. PAcorÉ soocR
!\LB u_l\41N4 500G)

LT

PCT

190

124

67,29 12785J0

46 68 5.601 60

962.035,73

Lote : Material Médico lâr- ttgm-. Especificação unid
OOO1 AGULHA PARA CANETA APLICADORA DE

INSULINA 4 lilM - AGULHA PARA CANETA
APLICADORA DE INSULINA 4 N.4M - Agulha
descartável, material tubo aÇo inoxidável, CX
comprimento 4 rnm númeío 32 G, aplrcação
careta âp'.cadora dê nsulrna. Ca'xa com 100

OOO2 AGULHA PARA CANETA APLICADORA DE
INSULINA 5 IVM . AGULHA PARA CANETA
APLICADORA DE INSULINA 5 MM - Agulha
descartável, maieíial tubo aço inoxidável, CX
compr{merto 5 mm. númeÍo 31 G. aplicaçãq
caneta apficadora de rnsulina. Carxa com 100
unidâdês.

Qtde. Marca/Mode

257

!+rlor,Egtimado Valor Total

72

23,61 6 067 77

18 45

20 33 487 92

8,1 3 975.60

OOO3 AGULHA PARA CANETA APLICADORA DE
INSULINA 8I\,'IM. AGULHA PARA CANETA
APLICADORA DE INSULINA 8lúM - Asulha
descartável, material tubo aço inoxidável, CX
comprimento 8 mm, número 31 G, aplicação
ca neta aplicâdora de insulina. Caixa com 100

24

120

rc'
lr4 dades

absorvênciâ, inodo

OO4 ALGóõÃo HrDRóFrLo 2soc - ALGO

homogêneo e m

H|DRÓFILO 25oG - Em manta Ína, dê
espessura unrforme. camadas sobrepostas]o^Í
íegula regulamento compâcto. dê aspectd'"'

acio, cor branca de boa
Ío

CATÉIER QUICK.SET SN4 N4 cÂN u LÁJ6oc [r05
ÍUBO (rUMr q974I cAtxA cott 10

I75 1706.25

, .. Lr 
"

!

Total:

1 328 40

-----+

cx 175



067 14 070 00

087

26.75 I T5B 75

37S 6 632 50

60 28 800 00

UNIDADES . CATETER OUICK.SET gIVIIVI

cÂNULA/6ocM TUBo (r,!r\,rT 397A) - cx cor\4
1O UNIDADES -

0006 COLETOR DE URINA ADULTO SISTEIVIA
ABERTO NÁO ESTERIL 2OOOÀ/L COLETOR DE

material Íesistenlê, trans ucido e atoxico com
capac dade pa'a 2000Íl

OOOT COIVPRESSA DE GAZE ESTERIL 7,5CÀ,1 X 7 5
Cl\.4 - B'anco, allame.tê absoívente isento oe
arr oo alvelantes oticos. co.anles. sJbstaà^cias
gordurosas ou qualquer outro componente que PCT
possâ líazeí Írsco lnd cado par crrurg as.
absorção de sangue. liqu,dos ou secíeções.
cuqlllSs Cta qG|lqçqle com]qltltdades

oooe cóúpneSsn or onzÉ nronóÉrLe uÃo
ESTERTL 7,sctvl X 7,sctvt - CO|\TPRESSA DE
GAZE H|DRóFILA NÃo ESTERTL 7 5cM x
7,5Ci, - Compressa de Gaze Hidrófila não PCT
esleÍil 100% algodáo 7 5cm X 7 5cm
conÍeccronada com 13 fios/cm': com 8 dobras
PACOTE CÔÀN 5OO I]NIDADFS

tõoos 'Drsposrrvó p rrlcorwrr.rÊr.rcril
uRlNÁRlA CO[,] PRESERVATTVO - Dispos[ivo
para lncontinência Urinária com p.eservativo - UND
tamanho únrco, conector em PVC tubo em PVCI
de 100 e 130 cm de compímento.

oolo EourPo NU rRtÇÃo ENTERAL

UND
UR|NA ADULTo stsrEN,tA ABERTo NÂq
ESTERIL 2000lVlL - Bosa dê Drenagem oê
UÍ na srstema abeno Coníeccronada com

UND

21000

4360

1750

435

305

I
IVlAcRoGoÍAS FLEXiVEL - EoUIPo
NUTRTÇÁo ENTERÂL r\rAcRoGoÍAS
FLEXIVEL - Dispositivo para infusão, conkole dê
íiuxo e dosagem de soluÇóes e.teÍars
Composto de lânceta perfurante pâÍa corexáo
ao recipiente de soluçáo, câmara flexivel e
kansparente para visualização do gotejamenlo,
controlador de fluxo (gotejamento) lipo p"ça
íoletê e conexão luer para dispositivo de acesso
venoso I _

oo11 Eeutpo eARA NurRtÇÀo EúTERA,I Cqu,po,,^^
pa.aJ,'lutrçâo EnteÍar (Enteralr.x B Brêur

OO12 FITA HIPOALERGICA PARA CURATIVO 25I\4M
x 10M (FITA iflCROPORE) - F|TA
HIPOALERGICA PARA CURATIVO 25MI\,1 X
1O[I (FITA [IICROPORE] - Frta mrcíopo'e UND
confeccronada em tecrdo com âdêsivo acíilicd
ripoalérgico. com ooa aderêncra enÍolado err

OO13 FRASCO PARA ALII,IENTAÇÃO ENTERAL -

404 5 20 21 528,00

3.44 1496.40

1 43 776 00

3OOML . FRASCO PARA ALIMENTAÇAO
ENTERAL - 3OO|\,,|L - Frasco íracionador para
administraçáo de soluções enterais. Permite
tratamento térmico (aquecimento, resfriamento) UND
de soÍuções, frasco em PE de 300m1 graduado
com escala de 50 ml, com dispositivo parâ
fixaçào em supo.te, tampa rosqueavei com lacre

014 LENÇOL D
. ç qqqplaqor de equipg ern

ESCARTAVEL
h imen
cot4 ELASTTCO

Lençol Descartável com Elástico - Branco
220x1.40 .cl lounidades Confêccionado em

PCI

00256

F -;l 19 13 6 886 80

. - I S!?llglrprqprle ! o r Nr
OO15 LUVA PAM-PROCEDIIV1ENTO NÃOESÍÉRIL .

TAI\,IANHO MÉDIO - LUVA PARA
PROCEDIIVENTO NAO ESTÊRIL . TAI\,1ANHO
[rEDlO - Confeccronada em latex natural ^..
aÍrb.oêst.a lextura uniÍorne boa ou "^
elasticidade, resistente a tração com
comprimento minimo de 2scm. CAIXA CON, 100

280 005 37619 20

oo16 Sentt tCn DESCARTAVEL
AGULHA , SERINGA DESC

lOMLS
ARTAVEL 1O

tfl;"'
6900 033 2 277 00

c0r/rsiAú 0E Ltü;iÀÇ;c

Folha|'l' i(1.&

18000

3 793 20
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SEI\,'| AGULHA ' Descâr'lável l0rrl sem âgulhâ.
estenl. fabncada com poImeros alóxrcos
(Polipropileno) e apirogénicos livre de látex
crllndro allame4te transparenle que permte a
v'suarzaçâo aitrda do 'luido aspirado: âprese rta
ane de retençáo que impede o desprendimento
do émbolo lvlovimento suave do êmbolo devidq
à lubÍificaÇáo com s,l,cone que íeduz a grêssào
exigida durante a administraçáo do
medicarnento. lornando -a muito mais
confortável Escala de GrâduaÇão nitida e

. res,stente. Brco sl,p.
OO17 SERINGA OESCARTAVEL 2O[TL SEi,l

AGULHA - SERINGA DESCARTAVEL 2OIV]I.,]

SEIVI AGULHA COM BICO LONGO - Seringa,
material polipropileno transparente, capacidade
20 ml, tipo bico centrâl longo, caÍacteristrcâs
adicionais êmbolo com rolha borracha,
graduação impressão legivel e permanente, tipo

1 SONDA PARA ASPIRAÇAO ÍRAOUEAL
DESCARÍAVEL NO 12 SONDA PARA
ASPIRAÇÃo TRAQUEAL DESCARTAVEL Nd
12 - Confêccionado em matérial atóxico.
maleável transparente. atÍaumático
s,liconrzado, com oriticio adequado, corecto/
universal, estéÍil em embalagem adequada,
segúrâ, compativel com o processo dê
eslerilização e que permita abertura d
kansferêncra cora técn ca asséptica. constêndo
externamente dados de identiÍicação data e trpo
de eslerilização. prazo de validadê e rêgistro no

2 SONDA URETRAL DESCARTAVEL N" 10 -
soNDA URETRAL DESCARTÁVEL N" 10 -
óonteccionaJa ern matenal mareavel atóxrco.
lransparente, atÍaumática, slliconizada, com
orificios, estéril, embalagem individua,
adequâda. segurâ, compatívêl corr o pÍocessq
oe esten|zação e que permrta abeluÍa d
lra rsferência co.n tecnrca asséplrca. contendo
dados de identiíicâçã0, procedência, datâ e tipo
de esterilizaçá0, prazo de validade e registÍo no
órgáo compelenle

oo23 soNDA URETRAL DESCARTÁVEL N" 12 -
iselpA UEETR4! QESç4B rÁvE! N" 12 I

UND

UND

UND

UND

5920

22AA

0.40 2 368,00

uso graduaÇáo máxrma 1 em 1 ml. numerada.
trpo lampa píotetor pláshco. esleÍilidadd
descartáve,, estéril.

OO18 SERINGA DESCARTAVEL 5 ML BICO LUER
LocK AGULHA zsxzce - senruon]
DESCARTAVEL 5 ML BICO LUER LOCK
AGULHA 25X7GA - Seringa, material
polpropileno transpaíente, câpacrdade 5 ml. lipq
bico cenkal simples oiJ lueÍ lock, caracteríslicasl
adicionais êmbolo com rolha borracha,
graduaçào rmpressão legivel e permanente, trpq
uso graduaÇáo máxrma 02 em 02 ml.
numerada. componente com agulha 25 x 0,7
mm brsel tríacetado ttpo tampa pÍotetor
p,astico estefl lrdade descartável. estéril

OO19 SERINGA DESCARÍAVEL sOIVIL SEIí
AGULHA - SERINGA DESCARTAVEL SOML
SEIV AGULHA COIVI BICO LONGO - SeÍinga.
mâleíal pol,propileno transparente. capacrdade
20 ml tipo bico central longo, caracleristicas
adicionais êmbolo com Íolha boííacha.
gÍaduaÇão rmpíessão legivel e permanente, tipd
uso gíâduação máxima 1 em 1 ml, numerada,
tipo tampa protetor plástico, esterilidade
descartávê1. estéril.

0020 SONDA DE GASTROTOI\/IIA 22 FR - Iubo de
âlir.entação poÍ gastro'lomra co.n pontas em Y.
làrr,ânho 22

lI

428

594

98,53

--l

616 00

2 566 0B

45 6592

tr

I

'aô,

UND

UND

,"o L

870

5700

087 756 90

0,83 4.731 00

0,83 19.920,0024440
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Confeccionada em material maleável atóxico,
transparente, atraumática, siliconizada, com
oÍrfrcros, esteírl embalagem rndrvrdual.
adequada segura co'npalivel com o processd
de esteíilização e que permila aberlura e
rÍansfêrência com técnrca assépt,ca. conlendo
dâoos dê rdentificaçáo. procedéncia data e ripor

de esterilizaçã0. prazo de validade e registro no
órgáo compelente

OO24 SONDA URETRAL SPEEDICATH STANDARD
MASCULINO CH 12 - Sonda uíetÍal Speedicath UND
Standard Masculino CH 12

Lote
Item

Fraldas lnÍântis
Es ificação

OOOl FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL PAIVIPERS
PANTS TA|ANHO XXG - Fra da Descartavel ô^r
ln'anlil Pampeís Pants Tamanno XXG - Pacote ' "'
com 60 !nidades

ooo2 FRALDA otscaRrÁver TNFANT rL
TAI\,IANHO XXG - Fralda Descartável lnfantil PCT
Tamanfo XXG - pacote clm 36 fraldâs

OOO3 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TIPO
CALÇA HUGGIES SUPREI\,'IE CARE
TAMANHO G - Fralda Descartável lnfantil Tipo PCT
Câça Huggres SLpreme CaÍe Tamanho G -

Jcacote com 32 fraldas.
OOO4 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TIPO

CALÇA HUGGIES SUPREI\,IE CARE
TAI,4ANHO XG - FÍalda Descartável lnfantilTrpo PCT
Calça Huggies Supreme Care Tamanho xG -
pacole com 24 fÍaldâs

OOO5 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TIPO
CALÇA HUGGIES SUPREi'E CARE
TAMANHO XXG - FÍâldâ Descertávêl lnÍântitPCT
Tipo Carça Huggies Supreme Care Tamanhd

_LXG - pqcote qom 24 fraldas
tooo -rnnroÃ orscanrÃvrl INFANTL Trp

CALÇA I\,1AI\,!YPOKO SUPER SECA (AZU

58 410 00

4s4l,zí

Unid Otqe.. fUqlcaltUoAeb ' VqloifstirnaOo Valor Total

s6 125 95 12.091 20

300 50 99 15.2g7.00

100 5 126,00

110 5 645.20

49 80 12 948 00

1600 68 82 1 10 1 12,00

244 14.222.40

4500 12.98

iôtat:

51.26

325

260

Tipo Calça l\,4amyPoko Super Seca (âzul)
Tâmanho XXQ - pacole com 24 fraldas

OOOT FRALDA OESCARTAVEL INFANTIL TURI\,IA
DA MONICA TAI\,IANHO XXG - Fíâlda o.Í'Dêscartável 

lnÍantrl Turma da Monrca Tamanho ' "'
-\XG 

- pacote com 36 fíaldas

o
L)

TAI\,4ANHO XXG - Fralda Dêsca.táve lnfantlPCT

Lote : Fraldâs Gêriátricas

BIGFRAL PANTS TAI\TANHO P/M - Fraldâ PCT
Descartavel Gerialrica Bigfral Pants Tamanho
P/M - Pacole com 16 frêldas

PCT

59 26

Íotal:

- ltem_ EspeciÍicaçãq , tjnid.
OOOlFRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA

otqe+

OOO2 FRALDA DESCARÍAVEL GERIATRICA TENA
DÉRl\rA CARE SLIPE TAMANHO M - Fralda ^^-
Dêscanâve. Geriatírca Te,ra Derma Care Slipe 

HUI

- -Tâmâúo lú -!qcote!9!! 16Ílqas
rcoosFnnroÃ DESCARTÁVEL cenlÁinróp.

CONFORT I\TASTER TAI\,IANHO G - FÍâ oa ô.Í
Descartável Genátnca Confoí l\,4aster Tamanro ' "'
G - pacote com 30 fíaldas

oooarnÁlon DEscARTÁvEL cERtÁTRtcA
TAMANHO G - Fralda Descartável Geriátrica PCT
Tanalho G - Dâcole com 7 fíaldâs

ooos FRALDA óescnRrÁver - cenrÃrnrcn]
TAMANHO M - Frelda Descârtávêl Geflátírca

175.441,80

Marca/Modelo Vâlor Estimâdo Valor Total

56.96 I 1 13,60

67.-?3 10.836,80

7 949.20

18 74 10.494 40

160

160

56 784A

;f
,;f 18.54 15 351 12
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0006FRALDA DESCARTAVEL GERIÀTRICA
TAIV]ANHO XG ' Fralda Descartável Gerátrica PCT 696

OOOT FRALDA D

Tâmanho XG - pacote
EScARTA VEL

com 7 frêldas
TIPO

CALÇA PLENITUD PROIECT PLUS
TA|ANHO PlM - Frclda Dêscadável Geriátíica PCT
Tipo Calça Plenitud Prolect Plús Tamanho P/M -

00 ÊL GERÁrRrcA rIP
NOTURNA TAI\,1ANH

P/tvl - Fralda Descartável Geriátricâ Tipo Calça PCT
Tena Pants Noturna Iamanho P/lú - pacote com
16 fÍaldâs

OOO4 IIRAS PARÂ TESTE DE GLICEI\,IIA. TIRAS
PARA TESTE DE GLICEMIA - Constituidas de
brosensores para captação do sangue pela
laleíal. com curva de coílforto. drsponrvel em
tubos. ou a,nda outras tiras com captação dq
sangue pela extremrdade das tiras. com
embalagem rndrvrdualzada e contrdas eni
caixas. todas destinadas a leituÍê de glicose nq CX
sangue caprlar, venoso. artenal e neonatal. não
havendo contato do sangue com o medrdor
âpresentando resultados ôão alterados pela luz
e conlenc,o dados dê pÍocedénc,â que atendarl
a reg,slaçáo sanitáfia vrgente e pertrnente a

categona do produto Carxa com 50 unrdades.
l\,IARCAJFABRlCANTE - Accu-chek.

I
22.46 15 632,16

63.53 12 706.00

65 9B 108 867,00

200

1650

Total 190.950,28

Lote : Sensor ê Têsta de Glicemia
Item Qtdê. lvlarcâ/Mo delo Valor Esti mado Valor Total
0001

20.93 10 883.60

COI\,I 2OO UNIDADES
0002 LEIToR FREESTYLE - LEIToR FREESTYLE

CX 12 3 599.52LIBRE
0003 SENSOR FREESTYLE LIBRE - Senso

UND 329 93 40 911 32Freeslyle Librê

900 79.98 7'1 982,00

Total 127.376,44

5.2.0 valor máximo admitido para esta contratação ó de R$ í.699.025,47 (um milhão, seiscentos e noventa

e nove mil, vinte e cinco reais e quarenta e sete centavos). Considerando os orçamentos realizados, a

metodologia de cálculo utilizada para obtenção do valor de estimado unitário foi a MEDIA aritmética simples

dos valores apresentados nas pesquisas de preços dos itens da soluçã0. Realizou-se análise critica dos
preços coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, com a desconsideração dos preços

inexequ iveis ou excessivamente elevados.
5.2.'l - 0s valores unitários estimados dos itens desta solução encontram-se consolidados na Planilha

Orçamentária - custo direto, bem como no Resumo do Orçamento.
5.3 - Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no

orÇamento acima, independentemente do valor total.

6.DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

6.1 . O Inicio da execução do objeto será após assinatura do contrato.
6.2. A Conkatada se obriga a cumprir todas as condições e prazo fixados pela CONTRATANTE, assim como
a observar, atender, respeitar, cumprir e Íazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade

do objeto.

6.3 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/tundo
competente, devendo ser entregues junto ao setor de almoxarifado da Prefeitura l/unicipal de Juazeiro do
Norte-CE, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Adminiskação no direito de

DESCARTAVEL - Lanceta de seguíança 
^vautomátrca, com 1.5mm de perfuração CAIXA ""
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7 .DA CLASSIFICAÇ Ão oos pRoDUTos E Dos REeursrTos DA coNTRATAÇÃo

7.1 . Os produtos objeto da contrataçâo são classificados como bens comuns, pois os padrões de desempenho

e qualidade podem ser objetivamente deÍinidos por meio de especificaçoes usuais de mercado. Dessa forma a

conkatação deverá ser realizada por Pregão Elekônico, permitindo que os empenhos e ordens de entrega

aconteçam conforme necessidade da administraçâo e disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da

vigência conkatual.
7.2. A contratada deverá apresentar comprovação de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e

de qualificação econômico-financeira, dentro daqueles previstos nos arts, 66 a 69 da Lei no 14.133121 .

7.3 - Não será admitida a subconkatação do obieto contratual.

7.4. A futura contrataçáo contará com garantia da execuÇão contratual, conÍorme os arts. 96 e seguintes da

Lei no 14 133, de 2021, estipulada em 5% do valortotal da contratação

7.4.1 - As regras detalhadas sobre a garantia exigida estarão especiÍicadas na [Vinuta Contratual.

S. PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

8.1 . O futuro Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo, na forma do artigo 105 da Lei n0 14,133

de 2021.
8.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto nâo for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

conkatada, previstas neste instrumento.

9.1 - Preço
9.1.1 - O valor total estimado para a contrataÇão é de R$ í.699.025,47 (um milhã0, seiscentos ê noventa e

nove mil, vinte e cinco reais e quarenta e sête centavos).

9.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
9.2 - Forma de Pagamento
9.2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

conente indicados pela contratada.

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de

responsabilidade da empresa Contratada.
6.4 . 0s produtos/materiais deveráo ser entregues no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento

da respectiva Ordem de Compra,

6.5 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0,

6.6 - A Conkatada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deveráo estar todos em embalagens Íechadas.

6.7 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçÕes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos/materiais.

6.8 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

6.8.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;

6.8.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

6.9 - Todos os custos provenientes de transporte serâo dâ contratada,

9 - DO PAGAMENTO
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9.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constâr como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.3 - Prazo de Pagamento
9.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (kinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura,

9.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota flscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execuÇão do objeto do contrato.
9.4 - Condições de Pagamento
9.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçã0,
conforme disposto neste instrumento,
9.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissã0,
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do conkato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis.
9.4.3 - Havendo erro na apresentaÇão da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado atá que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da reguÍarização da situaÇâo, nâo

acanetando qualquer ônus para a contratante;
9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14J3312021 .

9.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) veriÍicar a manutençâo das condiçóes de habilitação exigidas na contrataçâo;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
9.4.6 - Constatando-se a situaçáo de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critário da contratante.
9.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
9.4.8 - Persistindo a inegularidade, a conkatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa.
9.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se dectda
pela rescisão do contrato, caso a conkatada não regularize sua situaçã0.
9.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na iegislaçào aplicável,
9.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente,
9.4.í1 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentaÇão de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

C0l/tStÀC r
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1O - DAS OBRIGA oes oa cotrRaraoa
í0.í - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou inÍormação poreles solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

flxado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregadosi
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçâo do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
10.6 - Enkegar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da Uniã0, 3) certidoes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Diskital e lVunicipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF, e 5) Certidão Negativa de Dábitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especiflca, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade
ao contrâtante e náo poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
veriÍique no local da execução do obleto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas
as condiçoes exigídas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n0 14,133,de2021),
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 116, parágrafo único, da Lei no

14,133, de 2021);

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da conkatação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no at.124,11, d, da Lei n0 14.133,
de 2021:
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e utensilios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçÕes de boa técnica e a
legislação de regência;
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10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteÇão de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

do íuturo contrato;

10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçÕes dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçóes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

kabalho noturno, perigoso ou insalubre,

11 - OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

contrato;
11.2 - Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas neste Termo de ReÍerência, vinculado ao futuro

contrato;

11.3 - NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçóes verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;

11.5 - Comunicar a empresa para emissáo de Nota Frscal no que pertine à parcela incontroversa da execuÇâo

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conkovársia sobre a execuçâo do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14,13312021,

1 1.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condiçÕes estabelecidos neste Termo de Referência e no Íuturo Contrato;

í 1.7 - Aplicar à Contratada as sanÇões previstas na lei e no futu ro Contrato;

11.8 - CientiÍicar o Orgáo competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela Contratada,
'l 1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

11.9.1 - A Adminiskação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requertmento,

para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;

1í,10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equillbrio econômico{inanceiro Íeitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

11.11 - A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12 - DA GESTAO E FISCALTZAçAO D0 CONTRATo

12.1 - A gestão e Íiscalização do contrato será exercida por representante da administraçá0, formalmente

designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com

vistas à promoção das medidas necessárias a fiel execução das condiçôes previstas no instrumento contratual.
12.2- AÍiscalizaçáo da contratação será exercida por representante da administração, formalmente designado
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoâ física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou

assistiro gestordo contrato, de acordo com estabelecido no art. 117 da lei 14.133 de 2021.

12.3 - 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.1 33, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total ou
parcial,
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12.4-En caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples

apostila.

12.5 - As comunicaÇões entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse fim.

12.6 - 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato

12.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n0 14.133, de 2021 , art. 1 17, caput).

12.8 - 0 Íiscal do contrato acompanhará a execuçâo do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçôes

estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adminiskaçã0.

12.8.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que Íor necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados,
12.8.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçôes para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito.

12.8.3 - 0 fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situaÇão que demandar decisão ou adoçâo

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se Íor o

cas0.

12.8.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçâo do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato,

12.9 - 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

12.10 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condiçoes de habilitaçáo da contratada, acompanhará

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário,

12.10.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigaçóes contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providênclas

cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.
'12.11 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem

de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçoes do contrato para fins de atendimento da

Íinalidade da administraçã0.
12.1'l.1 - O gestor do contrato acompânhará a manutenção das condiçoes de habilitaçâo da contratada, para

Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais,
12.11.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto

ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execuçào
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçoes.
12.'l'1.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminiskativo de

responsabilização para fins de aplicaçâo de sançôes, a ser conduzido pela comissão de que tÍata o art. 158 da

Lei n0 14,133, de2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso,
12.12 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogaÇão contratual,
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12.13 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para 34epresenta-la na execuçáo do
contrato.
12.13.1 - A indicação ou a manutençáo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar ouko para o exercício da atividade,

13 - DAS PENALIDADES

13.1 - Comete inÍraçáo administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:
1 3.1 .1 - Deixar de entregar a documentação exigida para a contrataÇão ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame;
13,1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

a) Não enviar â proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitivâ; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçÕes do edital;
13,1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando
convocado denko do prazo de validade de sua proposta;
13.1 ,3,1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,
ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
'13.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a contratação;
13.1 .5 - Fraudar o procedimento de contratação;
1 3,1 ,6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quandor
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei,

b) Induzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
13.1.7 - Pralicar atos ilÍcitos com vistas a fruskar os objetivos da contrataçáo;
13.1.B - Praticar ato lesivo previsto no art.5oda Lei n0 12.846, de 2013;
13.2 - Com fulcro na Lei n0 14,1 33, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem preluízo das responsabilidades civil e criminal:
13.2.1 -Advertência;
13 2.2 - [/ulta:
13.2.3 - lmpedimento de licitar e contratare;
13.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou atá que sela promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
13.3 - Na aplicação das sançÕes serão considerados:
1 3.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
13,3,2 - As peculiaridades do caso concreto;
13,3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.3.4 - 0s danos que dela provierem para a Administração pública;

13 3 5 - A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos
órgãos de controle.
13,4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação ofrcial.
13.4.1 -Para as infraçÕes previstas nos itens 13.1.1,13.1.2e 13,1.3, amultaseráde0,5% a i5yodovalordo
contrato licitado,

, r-1 1 ,



13.4.2 -Para as infraçóes previstas nos itens 13.1.4,13.1.5,13.1.6,13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do conkato,

13,5 - As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e decÍaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

13.6 - Na aplicação da sanção de multa será Íacultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçâo.

13.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infraçôes ad ministrativas relacionadas nos itens 13.1 .1 , 13.1 .2 e 13.1 .3, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (kês) anos.

13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das inÍraçÕes dispostas nos itens 13.1 .4, 13.1 .5, 13.1 ,6, 13,1 .7 e 1 3.1 .8, bem como
pelas inÍações administrativas previstas nos itens 13.1 .1 , 13.1 .2 e 13.1 .3 que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §50, da Lei n0 14.13312021.

13,9 - A recusa injustificada do adjud icatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13,1.3,1,,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em Íavor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §40 da lN SEGES/IVE no 73, de 2022,

13.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de iicitar e contratar e de

declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus
quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

13.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advedência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se náo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.
13,12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
1 3.1 3 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terâo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente,
13.'14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaÇão integral dos danos causados,

14 - DTSPOSTÇOES FtNAtS
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14.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregão em sua forma eletrônica, conforme rege a lei federal 14,133 de 2021 e suas alteraçôes, ficando por

esse termo, proibido exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferencias ou destinaçÕes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.
14.2 - Poderá o lVunicípio de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
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14.3 - 0 Municipio de Juazeiro do Norte/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de oÍício ou por provocação.
14.4 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do
Art, 71 da Lei Federal no.14.133121.
14.5 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Administraçã0,
14.6 - Em caso de manjfestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)
obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imedrata perda da
garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conÍorme estabelecido no Art. 90,
§ 50, da Lei Federal no 14.13312021.

14'7 - Salientamos que, se alguma situaçã0, não prevista neste lnskumento, ocorrer, todas as consequências
de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14.13312021.

15 - ORIGEM DOS RECURSOS

15.1 - As despesas do fu
pÍevistos nas seguintes Dot

turo Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
ações Orçamentárias:

o o LJnid. Orç. Atividade Elemênto de

16. 00 F0R0

10.122.0003.2.012.000001 3 3 90.91.00

16.1 - Fica eleito o Foro da Co
execuÇão do Íuturo Contrato que
14.133t21.

marca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litígios que decorrerem da
não possam ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §1", da Lei no

Yago lVatheus Nunes Araújo
0rdenador de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

q6

Juazeiro do Norte/CE - B de agosto de 2024.
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PROPOSTA DE PRECOS

Ao Município de Juazeiro do Norte/CE,

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n0,

14133p021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico

no 2024.08.13.1.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitaçã0.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,

impostos, contribuiÇões fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o obieto desta

contrataçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente Íornecer os produtos especiÍicados no Anexo l, caso sejamos

vencedo(es) do presente Processo de Licitação,

Obieto: Aquisição de fraldas, materiais mádico hospitalares, alimentação e nutrição especial, destinados ao

atendimento de ordens judiciais em Íavor de pacientes assistidos pela Secretaria lVlunicipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçóes apresentadas no quadro abaixo:

Lote : Alimê o e Nutri ão Es êcial
Item Es ificação
0001 ALIMENTO A BASE DE AIV]INOACIDO

Qtde. Marca/Modelo Valor Êstimado Valor TotalU nid

LtvRES PARA srÍuAÇôs TTETABóL|CAS
ESPEcIAIS PARA NUTRIÇÁO ENTERAU
ORAL SABOR ARIIFICIAL DE BAUNILHA .

ALERGIAS A PROTEINA DO LEITE DE VACA
LATA 4OOG, I'ARCA./FABRICANTE
NEOFORTE.

ALII\,IENTO A BASE DE AIUINOACIDO
LIVRES PARA S UAÇÔS NTETABÓLI

LTESPEcrArs PARA NUrRrÇÂo ENTERÂ
ORAL SABOR ARTIFICIAL DE BAUNILH
FORMULADO PARA PORTADORES D

190

0002 ALIMENTO EM SEI/I LACTOSE E S
GLÚTEN A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA
soJA - LATA 3oocR - AL|NIENTo EM pô sE
LACToSE E SEI, GLÚTEN A BASE
PRoTEíNA ISoLADA DE SoJA, COIIIPOST
poR pRorEíNA DE soJA, óLEo DE pALtvtA

xARoPE DE rflLHo, ÁÇucAR, sAL
MINERÂ|S| FOSFATo DE CALCIO, CITRATo
DE PorÁssro, FosFAÍo DE PorÁssto
FosFATo DE r\,rAGNÉsto, óxrDo DE zrNco,
DISFOSFATO FERRICO, IODETO DE
PoTÁsSIo; VITAM]NAS: C, PANTOTENATO
DE cÁLCIo, 82, A, NIACINAIVIIDA, 86,
MONONITRATO DE TIAMINA, 89, D3, 812;
E[IULSIFICANÍES: LECITINA: AROI\rA§
ARTIÊlClAlSi CORANTE NATURAL: BETA
CAROTENOI
REFINADO,

CONTEÍV] SULFITOS; ÁÇU
I\,IALTODEXTRI

AROMATIZANTE: AROI,IA IDÊNTICO
NATURAL DE BAUNILHA, CONTÊ
DERIVADOS DE SOJA, DERIVAOOS D
tvltLHo E AÇucAR
ALI\,,lENTo PARA NUTRTÇÃo oRAL, LrQUrDo
PRONTO PARA USO, NUTRICIONALI\,IENT

LT 05

0003

COI\,l PLETO HIPERCALORICO 2 4KCAL
FR 2420
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ALII\4ENTO PARA NUTRIÇAO ORAL, LIOUIDO,
PRONIO PARÂ USO, NUTRICIONALMENIE
coMpLETo, HrpenóllóRtco (2,4KCAL),
HTPERPROTETCO (>23%) INDTCADO PARA
pACtENTES co[4 DESNUTRICÃo pRorEtcA
-cALoRrcA e cou orrrbulonoE oel
ADESÃo Ao TRATA|\.4ENTO E/ou
RESTRIÇAO DE VOLUIUE, EMBALAGEI' DE
NO IVIAXII\,1O 125M1, MARCfuFABRICANTE ,]

NUTRIDRINK COi,4PACÍ PROTEIN.
ooo4 ALTMENTo eenn suereuerutÀçÁó oq

NUTRrÇÂo ENTERAL ou oRAL.
NUTRICIONALMENTE COMPLEIA E
BAIÁNCEADA - ALIIVENTO PARA
SUPLEMENTAÇÁo DE NUTRIÇÃo ENTERÁ!
OU ORAL NUTRICIONALMENTE COI\,4PLETA
E BALANCEADA ESPECIALIVIENTE
DESENVoLVIDA PARA ATENDER ÀS
NECESSTOADES DE CR|ANçAS DE 01 A 10
ANOS, SUPLEIUENTA, CALCIO FERRO , -
ÀcrDo FôLrco Bo e arz tttotcnoe pnRAt'
CRIANÇAS SELETIVAS EiOU INAPETÊNIES

ooos'

DrsTRtBUtÇÃO ENERGETTCA 12"/a DE
PROTEINA, 53qO DE CARBOIDRAÍO E 35%
DE LrPiDro. sENDo 1s% DE TCr\r. coNTEr\,
DHA E ARA. PREBróTrco E

PRoBiorco NÃo coNTÉM
GLúTEN E LAcrosE. tÂTA 4ooc.
IUARCfuFABRICANTE - PEDIASURE
BAUNILHA
DIEÍA ENTERAL PARA l\illNlMl zAÇÂo DE
coNrPLrcAÇÃo TRA
cASTRoTNTESTTNAL, poLrN4ERtcA LIeul

DO rq
DA

75

cor\4 DENSTDADE cALóRlcA DE 1,5 cAUt\rL
- D|ETA ENTERAL PARA N4tNrN/rzAÇÃo DE
coMPLrcAÇÁo Do rRAro
GASTROINTESTINAL, POLI[,IERICA LiOUIOA
COM DENSIDADE CALÓRICA DE 1,5 CAUMI,

NoRMoPRorEtcA coM Mtx DE PRoTEiNA
p4 COM LrPiDrO ATE 35% DE ACOROO CO|V
aha. SENDO A GORDURA SATURADA
MENOR OUE 1O%, ISENTA DE FIBRA
LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN
E|\i]BALAGEM coi,4 No [,4ÍNtt\,to 100omr
DADos DE TDENTTFTcAÇÃo Do pRoDUTo,
I\4ARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDAOE PESO LIOUIDO, REGISTRO Nq
À,flNrsrERro DA SAúDE.
MARCfuFABRICANTE - NUTRISON ENERGY

- ir?
0006 DIETA ENTERÂL POLII\,4ERICA LIQUIDA COI\,I

DENSIDADE CALORICA DE 1,sCAL/ML E
NOR|OPROTEICA COM Ívllx DE PROTEINA
p4 co[,1 LrprDro ATÉ 35% - DTETA ENTERAL
POLII\,4ERICA LIQUIDA COI\4 DENSIDADE
CALORICA DE 1.5CAL/[IL e
NORMOPROTEICA COM MIX DE PROTEINA
P4, COI\í LIPIDIO ATE 35% DE ACORDO COIII
AHA í2009) SENDO A GORDURA SATURADA
MENOR QUE 1O%, PROTEINA COI\4 NO
iJINIÀ,íO 56G/1, COM PREDOMINANCIA DE
PROTEINA ANII\,IAL CARBOIDRATO ATE
600/0 CONTENDO i,4IX DE FIBRAS SOLUVEIS
E INSOLUVIES ISENTA DE SACAROSE,
LACTOSE E GLUTEN, SISTEIVA ABERTO
EMBALAGEM COM NO IVl'NIMO lOOOML
DADos DE |DENTTFTCAÇÃo Do pRoDUTo.
MARCA DO FABRICANTE PRÂZO OE
VALIDADE, PESO LIOUIOO, REGISTRO NO
I\,IINISTERIO OA SAUDE
I\,'IARCfuFABRICANTE - NUTRISON ENERGY
IUULTI FIEER 15 BAUNILHA ÍP

FR

FR 4600
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0007 OIETA ENTERAL, EI\,í PO POLIIUERICA,
NUTRICIONALIUENTE COITPLETA INDICADA]
PARA CRIANÇA DE 1 A 'O ANOS - DIETA
ENTERAL EI\,I PO, POLIIVIERICA,
NUÍRICIONALIV]ENTE COMPLETA INOICADA
PARA CRIANÇA DE 1 A 10 ANOS
HIPERCALORICO, ISENTA DE LACTOSE E
GLÚTEN, SABOR BAUNILHA, EMBALAGEIVI LT
co[,l No MiNti,to 4ooc. Etvl LATA o
POTE DADOS DE IDENTIFICAÇAO D

PRODUTO, I\,'IARCA DO FABRICANTE, P

DE VALTDADE, PEso LÍQUrDo, REclsrR
NÔ I\,IINISTERIO DA SAUOE
I\,1ARCÁ,/FABRICANTE . FORTINI BAUNILH

0008 DIETA ENTERAL, EIM Pó-oLrr,1 RICA,
NUTRICIONALI\4ENTE COI'PLETA. INDICADA
PARA CRIANÇA DE 1 A 1O ANOS,
HtpERCALóRrco. - DIETA ENTERAL. Etvl Po
PoLtMÉRrcA, NUTR|o|oNALMENTE
COMPLETA, INDICADA PARA CRIANÇA DE 1

A 1o ANos, HtPERcALóRtco, |SENTA DE
LACToSE E GLÚTEN, SEN,I SABOR, LT
EMBALAGEIV] COIVI NO N,IíNIN4O 4OOG, EI\,1

LAÍA OU POTE,DADOS DE IDENTIFICAÇAq
DO PRODUTO, I\,IARCA DO FABRICANÍE,
PRAzo DE VALTDADE, PESo LIQUIDo
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE
I\,lARCfuFABRICANTE . FORIINI SEIV SABO

000s DIETA. NUTRICIONALMENTE COIVIPLETA
EsPEcÍFrco PACIENTE
DrABETrcos, LÍourDA, NoRMocALóRtcA

17 5a

HTPERPRoTEíCA - otETA,
NUÍRICIONALMENTE COIIIPLETA,
EsPEcÍFrco PARA PACIENTES
DtABET|cos LroutDA NoR[IocALôRtcA.
HrPERPRorEicA, col/ ALro rEoR DE
GORDURA IV]ONOINSATURADA, COI\,1 IV1AIOR

PREDONi]INANCIA DE FIBRAS SOLÚVEIS, EN4B

ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE q
cLúTEN EMBALAGE|V] coM l ooo lvlL.

DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO
l\ilARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE

124PACIENTES COI\4 DISFAGIA. DIFICULDAD
DE DEGLUTTÇÁo. cor\,1Posro DE At\rtDo D

l\,1lLHO t\,'lODlFlCADo E GO[,IAS. LATA 300G

001 í FORIVlULA ENTERAL LIQUIDA,

LT

NUTRICIONALIVIENIE COIVIPLETA,
NORI,1OCALORICA, NORIV]OPROTEICA
NORI,4OLIPIDICA, 1,2KCAUML - FORMU

ENTERAL LIQUIDA,
NUIRICIONALI\,IENTE COIVPLETA.
NOR[,ÍOCALORICA, NORIV]OPROTEICA
NORt\,tOLtPtDlCA, 1 2KCALi l\rL, COM 100%
DE PROTEINA DE SOJA E ACRESCIDO DE
FIBRAS, ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE
GLUTEN. E|VIBALAGEII co[,r No N,4iN [I

1

E

1000 ML. DADOS DE IDENTIFICAÇAO
PRODUTO, IV1ARCA DO FABRICANTE PRAZ
DE VALTDADE, PEso LÍourDo, REGrsrR
NO I!'IINISTERIO DA SAUDE
MARCA./FABRICANTE - ISOSOURCE SOY

EIV]B 00

E

290

l ooo

VALTDADE, PEso LiourDo, REGtsrRo No
[flNrsrÉRto DA SAúDE.
IVIARCfuFABRICANTE NUTRISON
ADVANCED DIASON I,q

OO1O ESPESSANTE ALII\,IENTAR PARA
PACIENÍES COI\,I DISFAGIA - LATA 3OOGR

ESPESSANTE ALII\,IENTAR PARA
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0412 FORI\,IULA INFANTIL A BASE DE PROÍE
ISOLADA DE SOJA . ENRIQUECIDA C

INA
ot\,t

FERRO E VITAIVINAS, ISENTA DE
SACAROSE. LACTOSE . FORMULA INFANTIL
A BASE DE PRoTEINA tsoLADA DE soJA .l

ENRIQUECIDA COM FERRO E VITAIVIINAS.
ISENTA DE SACAROSE LACTOSE , -PRorEiNAs LAcrÉAs e cLütet Ll

DENSIDADE cALóRtcA [.,tÍNtMA DE 65
KCAU1OO I/l1. CARBOIDRATOS:
rvrALTooExrRrNA ou PoLiN,rERos DE
GLICOSE INDICADO PARA LACTENTES A
PARIIR DE SEIS I\,IESES DE IDADE. LATA DE
SOOG IIIARCfuFABRICANTE . NAN SOY

ooi 3-FoRiruLA lNFANirL HIpoA,LERó-NtcA F

87

BASE DE PRoTE|NA DE soRo Do LEIrE
HTDROLTSADA (80 A 90% PEPTTDEOS E 1O A
2OOIO DE Ai/lINOACIDOS LIVRES), , FORT,íULA
|NFANT|L HTPoALERGÊNICA A BASE DE
PRoTEiNA DE soRo oo LErrE
HroRoLtsADA 1eo e soz eeerÍoeos e ro À
20% DE A[íINOACIDOS LIVRES), COIV
ADrÇÁo DE pREBrôTrcos Ácroos ónnxos , -DE CADEIA LONGA E NUCLEOTIDEOS, ''
ISENIO DE SACAROSE, FRUTOSE E
GLúIEN. Ei,4BALÂcEtu coM LACRE DE
SEGURANÇA, DADOS DE IDENTIFICAÇAO
DO PRODUTO IVARCA DO FABRICANTE,
PRAzo DE VALIDADE, PEso LioUIoo,
REGtsrRo No t\4tNtsrERto DA sAúDE. LATA
400c. -

LPEP-IL
OO14 FORMULA

IVARCAJFABRICANTE APTAMIIT

PADRÁo oESTNADA PARÂ
NUrRtÇÃo DE PACTENTES EM Rlsco
ruutntÕtolrnl ou DESNUTRTDos coM
NEcESSTDADES DE NU_rRtÇÁo vrÀ
ENTERAL . FORIVIULA PADR,AO DESTINADA
PARA NUTRTÇÁo DE pActENTES Et\,l Rtscol
ruurnrcronnl ou DESNUTRTDos, coM
NECESSTDADES DE NUrRrÇÃo vtA
ENTERAL, COI\,IO PACIENTES
NEUROLOGICOS E IDOSOS, COú
NECESSIDADES DE REGULARIzAÇÃo
INTESTINAL, CONSTITUIDO DE PROTEINA]
DE SOJA, NORMOCALORICO, CADA lIVL
FORNECE 1.2KCAL E POSSUI UM MIX OE
FTBRAS (18 GRÂMAS POR L|TRO), COM
pRorehrÀs: rsz, cnngoronerod soy",
GOROURÂ] 29%, FONTE DE PROTEINAS:
lOO% PROTEINA ISOLADA DE SOJA, FONTE
DE CARBOIDRÂTOS: 100o/o

IIIALIODEXTRINA E FONTE DE LIPIDEOS
APRESENTAÇÃo rP l ooorvrl.
MARCA,/FABRICANTE NUTRI ENTERAL
SOYA FIBER 1,2

FR

260

480

00 rsl}ónúure oE n
ELEI\,1ENIAR, EM
NECESSIDADES DE
DE TDADE FóRI4ULA DE AMrNoÁcrDos
LIVRES, ELEi'ENTAR E[i] PO ADEOUADA
AS NECESSIDADES DE CRIANÇAS DE O A 1

ANO DE IDADÊ, NUTRICIONALI\,IENTE
cot\rpLETA, HIpoALERGÊNtcA, coNTENDo LT
AMtNoÁctDos LtvRES TSENTA DE
SACAROSE .ACTOSE, GLUTEN E
GORDURA DE ORIGEIVI AN \,íAL, LATA COI\4
NO IVI|NIMO 4OOG DADOS DE
IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, IUARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE PESO
LIQUIDO REGISTRO NO MINISTERIO DA

350
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SAÚDE. Ii]ARCfuFABRICANTE . NEOCA
LCP,

COIV]PLETA, ESPECIFICO PARA DOENÇAS
INFLAI\,'IATORIAS INTESTINAIS . FÔRNIULA
Ei\,l PÓ NUTRICIONALIVENTE COI\,IPLETA,
ESPECIFICO PARA DOENÇAS
INFLAI,{ATÔRIAS INTESIINAIS. PARA USO
DE ALII\,IENTAÇÁO ORAL E POR SON
PARA I\,4ANUTENÇÀO E RECUPERAÇÃO

DA-
DO LI

c0lfl3lrÁc 0E Ltc;rÁii0
Folhal.l' ií8

ESTADo NUTRtctoNAL 1oo% pRorEiNA D
ORIGEIV] ANII\,IAL. ISENTO DE LACTOSE
ACRESCIDO DE IGF .BETA2. INDICAD
APENAS PARA tNDtvÍDUos cot\t t\4Ats D

LT

120

0017 RIV]ULA INFANTIL EM P sErvl t

ELEI\,1ENTAR, LACTENTES, A BASE
HlDRoLtsADo PRorEíc
HTPoALERcÊNlco rvtALToDExrRtN
(Acri,rA DE 80%) - FôRuuLA TNFANTTL EÀr p
SEMI.ELEMENTAR, LACTENTES, A BASE D
HIDROLISADO
HTPoALERGÊNrco,

PRoTEíC
IV]ALTODEXTRIN

(AclrvrA DE 8o%), coNÍENDo rcM, ÁctD
GRAXOS ESSENCIAIS, VITAÀ,íINAS,

TRÊs ANos DE TDADE. LATA 4ooc
MARCfu FABRICANTE -I\,4ODULEN

I\,4INERAIS E OLIGOELEI\,IENTOS. ISENTA D
LACTOSE, FRUIOSE, SACAROSE

vALtoADE NIiNtiitA DE 12 r\,lEsES
I\,IARCÁJFABRICANTÊ _ INFATRINI

0018 RMULA INFANTIL. COI/] APRESENTA
DE 1,0 CAL/IV]L, DE PARTIDA E SEGUIIV]ENT
PARA LACTANTES E CRIANÇAS DE O A
tlESEs FóRiiuLA |NFANT|L, c
APRESENTAÇÁo DE 1.0 cALi rv

PARTIDA E SEGUII\,I]ENTO PARA LACTANIE
E CRTANÇAS DE O A 36 tllESES, POL \rERlCA,
NUTRICIONALIV]ENTE COIV]PLETA. P
NUrRrÇÃo ENTERAUORAL.
HTPERCALóRIoA, coNI óT|N,IA oFER

DO PRODUIO úARCA DO FAERICANTE.
PRAzo DE vALtDADE, PESo LÍeutDo,
REGISTRO NO IV]INISTERIO DA SAÚDE,
I\,lARCfu FABRICANTE . PREGOIV]IN PEPTI

PRorErcA. coNTEM ADrÇÁo DE Lc"PUF
E NUCLEOTIDEOS E UIVIA I\,IISTU

GLUTEN. EMBALAGEN,4 4009 CO[,4 LACRE
SEGURANÇA, DADOS DE IDENTIFICAÇA

EXCLUSTVA DE PREBTOTTCOS (GOS/FOS),
coM óT|NIA ostvtoLARtDADE. tsENTA
SACAROSE E GLUTEN, SABOR NEUT
coMPostÇÂo NUTRtctoNAL: 1o% D
PROTEINAS (60% SORO DE LEITE E

cASETNA), 41% DE CARBOTDRATOS (52% D

TACIOSE E 48% DE IV]ALTODEXTRINA)
49% OE LIPTDEOS (OLEOS VEGETATS
CANOLA, PALMA, COCO, GIRASOL E ÔLE
DE PEIXE E I\,IORTIRELLA ALPINA)
APRESENTAÇÁo E[,4 Po ACoNDrcroNA
EIV] EI\,IBALAGEI\,1 DE, NO IVlINIIVIO,4OOG CO

T

19 RMULA PAD PARA NUTRI
ENTERAL E oRAL, NoRMocALóRtcA
NORIV]OPROTEICA, FORIVIULADA PA
UXILIAR PACIENTES EI\,I RISC
NUTRICIONAL OU DESNUTRIDOS
FÓRMULA PADRÃo PARA NUTRI
ENTERAL E ORAL. NORN,IOCALÓ RICA
NORMOPROTEICA FORI,4ULADA PARA
UX LIAR PACIENTES

NAL OU
EIT RISCO

NUTRICIO DESNUTRID
coNsrruíDo DE 1oo% DE PRorE
tsôLADA DE soJA NÃo coNTEÀ, LAcro

OS
Íu4
SE,
DESACAROSE E GLUTEN, TEÍRA PACK

FR

120
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1OOO]\,41 I\,1ARCA/FABRICANTE NUTRI
ENTERAL SOYA 1 2

oozo ti,,tóouro oe ôLutrurrun EN,4 Po PARA
AUXÍL|o DAS cELULAS tNTEST|NAts. r
I,ÔDULO DE GLUTAMINA EM PÔ, PARÀ
AUXILIO DAS CELUTÂS INTESTINAIS.
ESTADOS DE ESTRESE MATABÔLICO, UNO
IMUNoDEPRESSÃo, NEoPLASIAS.
TRANSPLANTES COI\,IPOSTO lOO% DE
GLUTAIVIINA E ACONDICIONADO EI\i]

ENVELOPE 1OGR,

7A8

ooz't '
t +

SUPLEIVENTO NUTRICIONAL
ALIÀ,IENTAR. COMPLETO

LrourDA HTPERcALóRico E
NORIVIOPROTEICA SUPLEIUENTq

NUTRICIONAL ALIIVENTAR,
coIvIPLETo LIQUIDAHIPERCALÓRIco

E NORMOPROTEICA QUE AJUDA A
I\,4ANTER OU RECUPERAR O PESO DE
PESSoAS ouE NÁo sE ALTMENTAM BEM
CONTEI\,Í VITAI\/IINAS E I\,IINERAIS
NECESSARToS PARA ur,4A BoA NUTRrÇÁo.
ALEM DE OFERECER ADEQUADA
QUANTIDADE DE CALORIAS PARA
RECUPERAÇÃo Do PESo. coNTEt\,l
DERIVADoS DE LEITE E DE SoJA NÂo
coNTÉNr cLúTEN. E[rBALÂGEN,r púsTlcA -
125 ML, SABORES BAUNILHA E MORÂNGO
MARCÁ,/FABRICANIE . NUTRIDRINK
COMPACT

EI!18

OO22 SUPLEI\,1ENTO ALIIUENTAR, NUTRICIONAL,
LlourDo, HTPERcALôRtco (Dc :
t,5KCAUi,rL), HTpERpRoTEÍco (cotvt No
i,4iNr[ro Soci L) - SUpLEMENTo ALÍ!IENTAR
NUTRtctoNAL, Lioutoo, HtpERoALóRtco
(DC =. 1,5KCAU[.41), HtPERPROTEICO (CO[4
NO.l\flNlMO 80G/L) TSENTO DE LACTOSE E
cLUTEN sABoREs vARrADos .] ,*
E|\4BALAGEM púsflcA - 2oo - t\,flLtLITRos.
DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PRODUIO.
I\4ARCA OO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE, PESo L|QUIDo REGISTRo No
MINISTERIo DA SAÚDE
MARctuFABRTcANTE - ruurnronrruk
PROTEIN,

FR

DENSIDAoE ENERGÉIIoA ALTA, FoNTE DE
pRorEiNA - SUPLEMENTo NUTRTo|oNAL
COMPLETO Ei,,I PÓ PARA DIETA ENTERAL E
ORAL, COM DENSIDADE ENERGÊTICA ALTA
FONTE DE PRoTEINA, coM ALTo TERoR DE
VITAIVINA D, CALCIO E VITAI\,IINA 812,
ISENTA DE FIBRAS. ZERO LACTOSE SEÀ'
ADrÇÃo DE sAcARosE. BAlxo EM
GORDURA SATURADA, OEIISIONOd
CALóRrcA DE t.o -1 .23 sEL,t sABoR E
SABOR EAUNILHA ACONDICIONADA EI\4
LATA Í\ílNlMO 350G - EMBALAGEM CO[4

454

0023 SUPLEMENTO L|QUIDO PARA
crcATRrzAÇAo DE úLCERAS poE
pRESsÃo - FRASco 2ooÀ,11 - supLEt\,lENTo
LÍeurDo pARA ctcArRlzAÇÃo DE úLcERAS
PoR- PRESSÁo, coM DENSIDADÉ
CATORICA A PARTIR DE 1,2 KCAUI\íI.
PROTEINA 3O%. SUPLEMENTADA DE
ARGININA, ZINCO, VITAIVINAS A C E E,
sELÊNto E cARorENórDES.sABoREs
VARIADOS, FRASCO 2OO[,11, SISTEI\,4A
ABERTO, DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO
PRODUTO, I4ARCA DO FABRICANTE, PRAZO
DE VAL|DADE, pESo LieutDo, REG|srRo

I Ne lulr'r§rE&Q !a SAUDE.
0024 supLÉMENro NUTRtctoNAL coMpLETd

E[,1 pó PARA DTETA ENTERAL E oRAL, cot\,t

880

LT 90

--f-
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LACRE DE SEGURANÇA, DADOS DE
IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, IVARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO
LioutDo, REGtsrRo No tvltNrsrERro oA
sAúDE. MARCA,/FABRtoANTE - NUTRTDRTNK
PROTEIN SEM SABOR,

0025 SUPLEI\,IENTOPROTE CO A BASE OE CLARA
DE OVO DESIDRATAOA 1OO% PURA. ISENÍO
DE LACTOSE, COLESTENOT. SUPTEI ETTd
PRorEÍco A BASE DE crene oe ovd
DESIDRATADA l OOO/O PURA ISENTO DEPCT
LACToSE. CoLESTERoL. NÂo coNTÉM
ADITIVOS, CONSERVANTES E CORANTES
NA coMPosrÇÃo PACoTE soocR
(ALBUt\,ltNA 500G)

Lote : Material ft4édico Hospitalar
Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado ValorTotal

257

72

24

120

2a

OOO3 AGULHA PARÂ CANETA APLICADORA DE
INSULINA 8 IVIM - AGULHA PARA CANETA
APLICADORA DE INSULINA I Mlú - Agulha
descariáve,, material tubo aço inoxidável, CX
comprmento I mm. número 31 G. aplicaçâo
caneta aplicadoía de insulina. Caixa com 100
unrdades.

oooa nrcooÀo HIDRóF|Lo 2soc - ALcoDÃo
HtDRóF|LO 25oc - Em manta fina. de
espessura unifo.me. caÍ'adas sobÍepostas ô.Í
Íegua regulamenlo compaclo. de aspeclo'"'
homogêneo e macio, cor baanca de boâ
absorvência, inodoro

OOO5 CATE iER oúrcK-sEr eúM aÂúúúroocú
TUBO (l\,'lMr 397A) - CA|XA Cor\rl 10
UNIDADES - CATETER QUICK.SET 9I\,I
cÂNULA6ocN4 TUBo (rúrvtT 397A) - cx co
1O UNIDADES -

l\,1 CX

0006 COLETOR DE URINA ADULTO SISTEMA
ABERIo NÃo ESIERIL 2oooML CoLEIoR DE
UR|NA ADULTo stsTEMA ABERTo NÃo
ÊSIERIL 20001\rL - Bolsa de Drênagem de UND

0007

0002

436

, amido, alvejantes óticos, corânles, substaáncias
gordurosas ou quâlquer outro componente que PCT
possâ kâzer risco. lndicado par c rurgias
absorção de sangue, líquidos ou secÍeçôes
qqrativoq qljgl4lPqqqle cotn 10 unidades
COIIIPRESSA DE GAZE HIDRóÉiln r.rÁ§
ESTERIL 7,5CIV X 7,5CM - COÀIPRESSA DE
caze Hroirôrrrn úÃo esrentr z,scu x

37 5C[I - Compressa de Gaze Hidrófila náo PCT
êstéril 100% algodão 7,5cm X 7,5cm
conÍeccionada com 13 fios/cm'z, com I dobras.
PACOTE COI\4 5OO UNIDADES L

05

_l!9m_ - EspeciÍicaqão Urlid.
OOO1 AGULHA PARA CANETA APLICADORA DE

INSULINA 4 MI\,l . AGULHA PARA CANETA
APLICADORA DE INSULINA 4 IIM - Agulha
descartável, material tubo aço inoxidável, CX
comprimento 4 mm, número 32 G, aplicaçáo
caneta aplicadoía de insulrna Caixa com 100
unrdades

OOO2 AGULHA PARA CANETA APLICAOORA DE
INSULINA 5 MIV] - AGULHA PARA CANETA
APLICADORA DE INSULINA 5 [.4M - Agulha
descartável, rÍ!aterial tubo aço inoxidável, CX
comprimento 5 mm, número 31 G, aplicaçáo
canetâ aplicadora de insulina Caixa com 100
unidades.

Total:

175

8rânco, âltamente absorvente, isenio dêCÀ/
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ooog Drsposrllvo PARA tNcoNTtNÊNcd
URINÁRIA COM PRESERVATIVO . DiSPO§itivo
para lncontrnênoa U nária cor' preservativo - tJND
tarnanho unico, conecloÍ em PVC lubo em PVC
de r00 e 130 cm de compÍi.nenlo

OOIO EQUIPO NUTRIÇAO ENTERAL
I\4ACROGOTAS FLEXIVEL EOUIPO
NUrRrÇÃo ENTERAL MAcRoGoTAS
FLEXIVEL - Dispositivo paÍa infusão, contíole de
fluxo e dosagem de soluções enterais.
Composto de lanceta perfurante para conexão UND
ao Íecipienle de solução, cámaía flexrvel e
transparente para visualização do gotejamento,
conlrolador de flJxo tgoteJamento, Ipo pnça
Íolete e conexào luer pa.a disposrtivo de acessq
vênoso

ÇÃo

1750

OO11 EQUIPO PARA NUTRI ENTERAL'EqLTipo
áÍa Nulr çáo Ellqral (Enl9!4f x B Brau)

H

ip
0012 FITA HIPOALERGICA PARA CURATIVO 25I,íI\4

101/l (FITA I.4ICROPORE) FITA
IPoALERGICA PARA CURAÍ|VO 25i,1M X

UND

18000

4144

360

10M (FITA l\,IlCROPORE) - Fita m,cíopore. UND
confeccronada em lec,do com adesivo acrllicq
-rooaleÍgrco. com boa aderêncrâ ênrolado erl
caíretel

0013 FRASCO PARA ALIMENTA ENTERAL
3OOIVL . FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO
ENTERÂL - 300lvlL - Frasco íracionador para
administração de soluções enterais. Permite
tÍatamento térmico (aquecimenlo, ÍesÍrramento) UND
dê soluçóes. frasco em PE de 300m1 graduado
com escalâ de 50 ml, com dispositivo para

íixaçâo em suporte tampâ rosqueavelcom lacre
e adâglqooÍ de eq-tpo em h men

oo.a rrruÇor oEscÀRTÀvEL bolvl Eúsrlco -

#
Le1çol Descartável com Elásttco _ Brancopar
2 2[yt & cr lOu.rdades Confecc,onado en' "'
1OO% Poliproprleno TNT -
LUVA PARÂ PROCEDII!1ENTO NAO ESTERIL,]
TAIUANHO i,IEDIO - LUVA PARA
pRocEDtMENTo NAo ESTERIL - TAÀ,ANHo
tulÉDIO - Confeccronada em látex natural 

^\1ambidestra, texluÍa untforme boa de -"
elasticidade, resistente a traçáo com
compíimento minimo de 2scm. CAIXA COM 100

60025

280

6900

9205

2200

435

unrdades.
ho16'SERr.tcA oescnhrevel 1o lvlL sEM

AGULHA . SERINGA DESCARTAVEL 1O i'L
SEIVI AGULHA - Descartável lOml sem agulha.
êstenl. Íabricada com polirreÍos atóxicos]
(Polpropileno) e aprÍogênicos lMre de latex
Crrrnoro altamente lransparenle que permite a

visualizaçâo nítida do fluido aspirado: apíesenta UND
anel de retenÇáo que impede o desprendlmenlo
do émbolo. lúovimento suave do êmbolo devrdo
á lL,briÍcâçáo com stlcone que reduz a pÍessão
exrgrda durante a adminlstração do
medrcamenlo, toÍnando -a muto marsl

conro.tável Escalá de GraduâÇào '1itida e
Íosistente. Bico slip.

OO17 SERINGA DESCARTAVEL 2OIV1L SEI\,I

AGULHA . SERINGA DESCARTAVEL 2ON,IL]

SEM AGULHA COI\,I BICO LONGO - Serinsa.
material polipropileno tíansparente, capâcidade
20 ml, tipo bico cenlral longo. caÍâcteíisticas tjND
adrciônâis êmbôlo com ro ha boÍracha,
graduação rmpressão legívele pêrmanente t,po
uso graduaçào máxtma 1 em 1 ml, numerada
ttpo tampa proteloÍ plástlco esteíilidade
oesca'tável, eslénl.

oore sÊRtr.tce oescnRTAVEL 5 t\rl Btco LUER,rÀ,n
LOCK AGULHA 25X7GA - SERINGA ",'-
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DESCARTAVEL 5IUL BICO LUER LOCK
AGULHA 25X7GA - Seringa, materiaL

'polipropileno tÍansparente, capacdade 5 ml. lipo
bico cenlrâl srmples ou luer lock caíâclerísticas
adicionais êmbolo com rolha bo.racha,
graduaçâo impressâo legívele permanente tipo
uso gíaduação máxima 0,2 em 0,2 ml,
nJmerada. componenle co.l agulha 25 x 0,7
m'n bsel tírfacetado tipo tampa proleto.
plástico, esterilidadê dejicartável eqlqll]

OO19 SERINGA DESCARTAVEL sOIVIL SEI\4
AGULHA SERINGA DESCARTAVEL 5OML
SEM AGULHA COIV BICO LONGO - Seflnga
mateÍial poliproprleno lranspaÍenle. capacrdade
20 ml, tipo bico central longo, caracteristicas
âdicioneis êmbolo com rolha borracha.
gÍaduaçáo rmpressão legivel e permanenle, trpo]

uso graduaçáo máxima 1 em 1 ml, numeÍada
tipo tampa protetor pláshco, esterilidader

432UND

5

descartá
0020 SONDA DE GASTROTOI\,iA 22 FR - Tubo de

alimenlaçáo por gastronomia com pontas em Y.

. tàrranho 22
OO21 SONDA PARA ASPIRÂÇAO TRAOUEAL

UND

órgão co
0022 soNDA

SONDA
Confecci

m etente
URETRAL
URETRAL

onada em
kansparente, atraumática, siliconizada, com
oriÍícios, estéril. embâlagem individual,
adequada. segura compativel com o processq UND
de estenhzação e que perm(a abertura q
transíeíêncra com tecnrcâ asséptrca conlendo
dados de identificaçáo, procedência data e tipo

DESCARTAVEL NO 12 . SONDA PARA
ASPIRAÇÂo TRAQUEAL DESCARTAVEL NO

12 - Confeccionado em mateíial atóxtco,
maleável tÍansparente. atraumático.
siliconizado, com orif,cio adequado, conector
universal, estéril em embalagem adequada, UND
segura, compativel com o processo de
êsterilizaÇão e que permita abeltura ê
transíerência com técnica asséptica constandq
exte.namenle daoos oe tdentiftcação oata e ttpo
de esteÍilização, prazo de validade e registro no

870

Qtde Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total

oescnnÍÁúÉr ru" ro "l

oescnRrÁveL ru" ro .l

material maleável âtóxico,

5700

de esterilizaçã0, prazo de vâlidade e registro no
áo competente

SONDA URETRAL DESCART AVEL N" 12
SONDA URETRAL DESCARTAVEL NO 12
Confecclonada em malerial maleável atóxico
transparentê, atrâumá1ica, siliconizada, com
orlfícios, estéril, embâlagem individual,
adequada, segura, compatível com o processo UNo
de esterilizaçáo e que permita abertura ê
transferência com técnica asséptica, contendo
dados de identificaÇão, procedência, data e tipo
de esleÍilzação prazo de validade e regtstro no
óígào corylpetente

Lote : Fraldas lnfantis
Especifica ao U nid

OO24 SONDA URETRAL SPEEDICATH STANDARD
MASCULINO CH 12 - Sonda uretral Speedicath UNO
Standard l\rascullno CH 12

o
0023

00024

te
0OO1 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL PAMPERS

PANTS TAI\TANHO XXG - FÍalda Descartavel o^r
lnfa rlrl PampeÍs Panls Tamanho XXG - Pâcote ' "'
com 60 unidades

96

.9692Pg,q1gA 
DESCARTÁVEL INFANÍIL

TAIVIANHO XXG - Fralda Desca(ável lníântil PCI
Tamanho XX9 - pâcole qp[1q lraldas

300

-

4500

l9!4: .
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0oo3 FRALDA oEScARTÁvEL INFANTIL TlPo
CAIÇA HUGGIES SUPREi'E CARÉ
IAI\,IANHO G - Fralda Descartável lnfantil Tipo PCT
Calça Huggies Supreme Care Tamanho G'l
oacote com 32 fraldas

oool tneLoe oescÀnrÁver trurÀúrtr rte§
CALÇA HUGGIES SUPREME CARE
TAIiIÀNHO xG - Fralda Descartável lnfantilTipd PCT
Calça Huggies Supreme Caíe Tamanho XG -
oâcote com 24 fraldas

o0o5 -FRALDA 
'óEScARTÁvEL rr'rÉer'rrrl ripq

CALÇA HUGGIES SUPREME CARE
TAMANHO XXG - Fralda DêscaÍável lnfantil PCT

100

110

260

244

Total

Qtdê lvlarca/Modelo Valor Estimado Valor Total

I

l
0006

Tlpo Câlça Huggies S!preme Care Tamanho
xXG - oâcote com 24 frâldas
rnerón oescnRTAvEL tNFANTTL TtPo
CALÇA MAI\.4YPOKO SUPER SECA IAZUL)
TAMANHO XXG - Fíalda Descartavel lníantil
Trpo Calça Mar4yPoko Supe' Seca (âzul)

Tamanho com 24 fraldas

PCÍ

PCI
OOOT FRALDA

DA MO
EL INFANTI L TURMA

- Fra daNICA TAI\,IANHO XXG
Descartável lníantrl Turma da l\,4onica

XXG - pacole com 36 fíaldas
Tamanho

a;te : Fraldas Geriátricas
.lt.Ín- egPecif&açãq . Un!d. i
OOO,IFRALOA DESCARTAVEL GERIAÍRICA

BIGFRAL PANTS TAI\TANHO P/M ' Fralda o^Í
Descanavel GeíiatÍica Blgfrâl Pants Tamanho' "'
P/l\,4 - Pacote com 16 fíaldas

160

0002
DERIV]A CARE SLIPE TAIúANHO Iú - FTA

RALDA DESCARÍAVEL GERIATRICA TENA
lde

PCT 160

140

828

696

2AA

1650

Total:

Qtdê.

Descartavel Geriatrica Tena Derma Care Slipe
Íâmanho l\, - oacole com '16 fÍaldas

0oo3FRALDA o-ístnnrÁver- centÁrRtce-
CONFORT |\,IASTER ÍAMANHO G - FÍalda D.r
Descartável Geriátrrca Confort Masteí Tamanho ' "'
G - oacote com 30 íraldas

oooo inÃLriÃ---óelCÀ-nrnveL GERrÁrRrcA
TAI\,IANHO G - Fralda Descartável GeIrát1ca PCT
Tâmânhô c - oacote com 7 fraldas

ooo5 FRALDA óescenrÁvel GERIÁTRicA .._
TAIVIANHO M - Fíalda Descartável Geriátrica PCT

- re[?!Io lU - pc 9!9 çST-. fl?]qas
0006FRALDA oescnntÁver GERIATRICA

ÍAMANHO XG . Fralda Descartável Ge4átÍica PC1
Tâmanho XG - Pacote com 7 fra das

oooz rnnlol DEScARTAvEL cERlÀTRlcA TIPo
CALÇA PLENITUD PROTECT PLUS
TAMANHO P/M - Fralda Descartável Geíiákica PCT
Tip; Calça Plenitud Protect Plus Tamanho P/M']
oacote com 16 fíaldas

oooa FÁÀión oescnnrÁvel cÊRrÁrRtcA rtPo
CALÇA TENA PANTS NOTURNA TAi'ANHq
P/l\,'! - FÍalda Oescarlavel Geíiátíica T,po Câlça PCT

I

Í--

1

i-

Têna Pants Noturna Tamanho P/Í\,4 - pacote com
'6 Íra dâs

l
!L6rL Especificação
OOOl LANCETA DESCARTAVEL -

DESCARTÁVEL - LANCETA dE

aLtomática, com 1.smm de Perfura
COI\,1 2OO UNIDADES

Lote : Sensor e Íesta de Glicemiâ

OOO3 SENSOR FREESTYLE

_Frqeglylq lqe

u nid
LANCETA

,âi'ÜilH'* 52A

ooo2 LEtroR FREESTYLE - LEITOR FREESTYLE cx
LIBRE

12

LIBRE Sensor UND 124

tr4arqllf'Aoaep Vâlor Estimado i Valor Totll

1600

560

t
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ooo4 TtRAs PARA TESTE DE cLtcEMrA - IIRAS
PARA TESÍE DE GLICEMIA - Constituídas dê
oiosensores para captação do sangue pela

lateral. com curva de conforlo disponrvel em
tubos, ou aindâ oukas tiras corr captação do
sangue pela extremidade das tiras, com
embllager., rndividua|zada e conlidas enl
ca xas. tooas desrnadas a le,lura de glicose qo CX
sângue capilaÍ, venoso, arteíial e neonatal, não
havendo contato do sangue com o medrdoí.
apÍesentando resultados não allerados pela lu4
e conlendo dados de píocedénoâ que atendam]
a legislaçáo sanitária, vigente e pertinente a
categoria do produto. Caixa com 50 unidades
l\TARCA-/FABRICANTE - Accu-chek.

0 valor total da proposta é de R$ . .. .. .

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

Empresa:
CNPJ: ....

Endereço

Cidade: ..

TeleÍoner e-mail

CPF: ..,,,

Telefone e-mail

Data

900

Assinatura do Proponente

rs!!! r

)

rNDrcAÇÃo Do RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legal: ..............,.,,
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MODELO DECLARAçOES

ç a t:t



A empresa

representante legal, o S(a)
no . ..... ,, ,... ,,, , ,.,., ..... ..... ... ... . .

C0it/1

Folha

tSiÀ0 DE Ltú;iÂ

NO L6C,@

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2024.08.14,1.

, inscrita no CNPJ (lV.F,) sob o no , por intermédio do seu

''.',..''.,.''''''.',,,., e CPF....,,.. portado(a) da Carteira de identidade no

., DECLARA que

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis kabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÓes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz

a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70 da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiôncia e para reabilitado da Previdência

Social, e jovem aprendiz previstas em lei e em outras normas especificas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informaçÕes prestadas, na Íorma

da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÓES
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre sifazem o lVunicípio de Juazeiro do Norte/CE,

através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa

......, para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJiIVF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada

por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), Yago Matheus Nunes Araú1o, residente e domiciliado(a)

na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

, estabelecida na , inscrita no CNPJ/|\,4F sob o n,o

.....,,,,.,., portador(a) do CPF n"neste ato representada por

,.,,,,., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Pregão Eletrônico no 2024.08.13.1, em conformidade com as disposiçóes contidas na Lei

Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitaçáo na modalldade Pregão Eletrônico n0 2024.08.13.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a),

Yago Matheus Nunes Araújo, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria lüunicipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a

abaixo:

, na forma discriminada no quadro

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição

2.2.1 . Termo de Referência;

2.2.2, Edtlal da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;

2,2.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.1 - O presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na Íorma

do artigo 105, da Lei n" 14J3312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos denko da vigência do

mesm0.

3,1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

conkatada, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÂO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condiçÔes

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência, vinculado a este

Contrato,

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

.rrri
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CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6,1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro lVunicipal, previsto na

seguinte Dotação 0rçamentária:

ó.gS" . U!id.grç, vidade Elemento de DespesaP

7.1 -Preço

7.1,1 - 0 valor total do contrato é de R$

7.1,2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuÇão

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

7.2 . Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamenú será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pela contratada.

7.2.2 - Setrá considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3,,1 - O pagamen-to será efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

7.4 . Condições de Pagamento
7 ,4,1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçã0,

conÍorme disposto neste instrumento,

7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrâto e do Órgão contratante;

o período respectivo de execuçáo do contrato;

o valor a pagar; e

b

c

d

e

f) eventual destaque do valor de retençoes tributá

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota

despesa, o pagamento ficará sobrestado até qu

hipôtese, o prazo para pagamento iniciar-se-á

rias cabiveis,
Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

e a contratada providencie as medidas saneadoras, Nesta

após a comprovação da regularização da situaÇão, náo

acanetando qualquer Ônus para a contratante;

7,4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrÔnicos oÍiciars ou à

documentação mencionada no art. ô8 da Lei no 14 1 33/2021

7.4,S - previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condiçÕes de habilitação exigidas na contrataÇão;

bj identificar possi vel iazáo que impêça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
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7,4,6 - Constatando-se a situaçâo de inegularidade da conkatada, será providenciada sua notificaçà0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, âpresente sua

defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante,

7.4,7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a conkatante deverá

comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,

7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso a conkatada não regularize sua situaçã0.

7.4..10 - Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente,

7.4.1 1 - A contratada regularmente optante pelo Simples Naclonal, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não soÍrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçâo de comprovação, por meio de documento oÍicial, de

que faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na reÍerida Lei Complementar'

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTO Do EQUILíBRIo ECONÔMICO'

FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orÇamento estimado.

A.á - RpOs o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA-(Índice de Preços ao Cônsumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade,

8.3 - Nos realustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

Íinanceiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última vaiiação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo sela

divulgado o indice definitivo.

8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reaiuste será, obrigatoriamente, o definitivo,

8,6 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor,

8.7 - Na ausôncia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

B,B - O reajuste será realizado por apostilamento, conÍorme previsão do Art, 13ô, da Lei 14 13312021

B.g - Podeiá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada

e a retribuição da Adminishação para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilibrió econômico-financeiro inlcial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos

imprevisíveis, ou previsíveis porám de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do principe, conÍigurando álea econÔmica

extráordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14j3312021 , devendo ser

formalizado akavés de ato administrativo.

8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômicojinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art, 107 da Lei no 14 13312021

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAç OES DA CONTRATANTE
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9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;

9,2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;

9.3 - NotiÍicar a Conkatada, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreçÕes veriÍicadas no objeto Íornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada,

9,5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver conkovérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art, 143, da Lei no 14.13312021;

9,ô - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condiçôes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Conkato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sançoes previstas na lei e no presente Contrato;

9.8 - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabÍveis, quando do descumprimento de

obrigaçÕes pela Contratada,
g.g - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçÕes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatÓrios ou de nenhum

interesse para a boa execução do aiuste;

9,9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômicoJinanceiro íeitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9,1 1 - A Administração não Íesponderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do conÍato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados

cLÁusuLA DÉC|MA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

10,1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de aco rdo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8,078, de 1990);

I0.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10,3 - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 1 37, ll, da Lei no 14.1 33, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: '1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

coÀjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidÕes que comprovem a regularidade

peránte a Fazenda Estadual ou Distrital e lVunicipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade

ao conkatante e não poderá onerar o objeto do contrato;
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10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - l/anter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitaçâol

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reseTVa de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14,133,de20211,

10,12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no

14,133, de 2021 );
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrôncia do cumprimento do contrato;

10.'14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no al,. 124,11, d, da Lei no 14.133,

de2021,
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
'10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao períeito

cumprimento das cláusulas do conkato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçÕes de boa técnica e a

legislação de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eíicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertlnente, cumprindo as

determinaçÕes dos Poderes PÚblicos:

1 0.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçÕes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
'1 L 1 , Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14,133, de 2021 , o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse colettvo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da conkatação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 Praticar ato Íraudulento na execuçáo do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12,846, de 10 de agosto de 2013

1 1.2, Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçoes acima descritas as seguintes sançÓes:
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'1 1.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nào se

lustificar a imposição de penalidade mais grave (ad. 156, § 20, da Lei n0 14.133, de2021);
'1 1,2.2, lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Conkato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, §
40, da Lei n0 14,133, de2021),
1 1.2.3, Declaração de inidoneidade para Iicitar e conkatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 14.133, de2021).
'1 1.2.4, lVulta:
'1 

1 .2.4.1 . Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçâo a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14 133, de 2021 .

11,2.4.3, Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

11.3. A aplicaÇão das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçâo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n' 14.133, de 2021)
'1 

1 .4. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei no 14,133, de2021).
1 1 .4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14,133, de 20211

11,4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Conkatante ao Contratado, alêm da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada

judicialmente (art. 156, § Bo, da Lei no 14.133, de2021),

1 1 .4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adminiskativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

11,5, A aplicaçáo das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o conkaditÓrio e a ampla

defesa ao Conkatado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar,

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 15ô, §10, da Lei no 14.133, de2021).

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e)A implantaçáo ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos órgãos

de controle,
11.7. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133,de2021, que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n0 12,846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa lurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
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em todos os casos, o contradrtório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da

Lei no 14.133, de2021).
'1 

1 .9. O Contratante deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanÇÕes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14,133, de 2021).

1 1 ,10. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n0 14.133/21.

11.11. 0s dábitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçÕes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo lúunicípio deconentes deste mesmo conkato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o lVunicipio contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/IVE no 26, de 13 de

abril de2022,

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE ExEcuçÃo
12,'1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n0 14.13312021, en ualor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, titulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradorâ.
'12,5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçóes e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.
'12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o conkatado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinÍcio da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0,

12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seia a modalrdade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - preluízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçÕes nele previstas;

12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

12,7,3 - obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislação que rege a matéria.

12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida,

com correção monetária.
12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômícos, conforme definido pelo lVinistério competente.

12.11 - No caso de garantiâ na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no PaÍs pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefÍcios do arligo 827 do Código Civil.
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12,12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmekos utilizados quando da contrataçã0.
12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaÇâ0, o

Conkatado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que Íor notificado.
12.14 - O Conkatante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matária.
12.14.'1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art, 137, § 40, da Lei

n.o 14.13312021).

12,14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçÕes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
1 2.1 6 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execuÇão do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
12.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sançoes à contratada.
12,18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste
Contrato.

12.19 - A garantia de execução á independente de eventual garantia do produto.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA. DA EXT|NçÃo CoNTRATUAL

14.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n0 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos,

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA. DAS ALTERAçÔES coNTRATUAIS
15.1 - Eventuais alterações conkatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133,
de 2021,
15,2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressôes
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

13,1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto,
13.2 - Se as obrigaçÕes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

1 3.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa da contratâdâ;
a) Ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sançóes adminiskativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinçáo do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes
autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n0 14,1 33/2021 , assegurados o contraditório e a ampla defesa,
com observância às previsÕes contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei,

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS
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'15,3 - As alteraçÕes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14,'133, de 2021.

cLÁusuLA DÉcrMA sExTA. DA puBLtcAÇÂo

16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Po(al Nacional de Contrataçoes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14,133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção à Lei n'. 12.527 , de 2011 ,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

17,1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que deconerem da execuçâo deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §1', da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presenÇa das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, ....

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CPF ,

CPF2

CONTRATADA

1,
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PARECER IURÍDICO N' OO23.2OUffi
PREGÃO ELETRÔNICO 2024.08.A.1

PARECER ;UnÍ»rCO pRU-rurNÁn.
DIREITO ÁDMINISTRÁTIVO. LICITAÇÔES
E CONTRÂTOS. PREGÃO ELETRÔNICO.
LEGISLAÇÃO APLICÁ\ZEL; LEI
14.1i3/2021, TNSTRUÇÃO NORMATTVA
SEGES/ME 65/2021, INSTRUÇÃO
NORMATM SEGES/ME N" 73/2022,
INSTRUçÃO, NORMATIVA SEGES
58/ 2022. ÀNAIISE JURIDICA PRE!'IA DO
PROCEDIMENTO E DÀS MINUTÀSJ
DIRETRIZES. RECOMENDAÇÕES.

1) REI.ATÓRJO

2) PRELIMINARMENTE

Traa-se de parecer jurídico, à úta de solicitação encaminl'Bda pela Crmissão

Permanente de Liciação - CPL, -para análte e emissão de parecer jüdico preliminar acerca ü
regulandade da fase intema do Processo Administrativo que t9m por finalidade a aqúição de fraldas,

materiú médico hospi:lares, alimentação e nutrição especial, destinados ao atendimento de orders
judiciais em favor de pacientes assistidos pela Sécretaria Municipal de Saúde de Jr:azeiro do Norte,/CE,

mediante licitação pública, na modalidade pregão, em sua forma eletónica-

Recebemos os autos no estado em qrr se encontÍaÍl, mediante encaminlumento de

soliciução dnigidâ a esta Assessoú Jurídica pelo qual procedemos à sua an{lise e elaboração de

Parecer Juridico Prcliminâr.

Esa é a síntese dos faros que vincularn a consulta.

C-umpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à dúüdâ estritaÍnenrc

iurídica, on proposra e, aos aspectos jurídicos da maúú e de regulâridâde formal do procedirnento,

abstendo-se quânto aos aspectos t&nicos, administrativos, econômico-financeüos, bem como a

revisão e conferência de cálculos, fórmuias ou indicadores, tabelas, técnicas de avaliação ou rnedição,

bem conio realizaçío de auditoria dos atos administraúvos, e ouiros áspectos alheios à atribüçôes e

aos coúecimentos técqicos da fr:nção de pareceúta jurídico e à outras questões não ventiladas ou que

exijam o exercício de conveniêncà e discricionariedade da Administração e das autoridades

compercnres sobre a definição do objeto e da rnelhor maneira de atender à necessidade pública e da

contrauçâo pretendida
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Ressala-se, que o pâigcer que se segue é merâmente opinativo, não vinculando o gestor
à sua decisão, conÍorme se extrai do julgado pelo Supremo Tribual Fedenl no Mandado de Segurança

no24.073, rel. Ministro C-arlos Velloso, in veóis:

"EMENTÀ: CONSTITL:CIONÂI. .ADMINISTR-ATIV(). TRIBUNÁr DÊ
@NTAS. TOMADA DE @NTAS: ADVOGADO. PROCURÁDOR PARECER
CF., arr,70, parág. uoico,aí.71,II, aÍt.133. I-ei n" 8.906, & 1994, an 2', § 30, an 7',
âÍL 12, aÍ. 34, I)C
I. - Âdvogado de enpresa esaul que, chasndo a opirur, oferece parecer sugerindo
contraação direta, sem ücúção, mediarrre intelpraação da lei das licita4ões. Pretensão

do Tntunal de Conus da lJniâo em resporsabilizar o advogaô solidáriamnte com o
adoinistraôr qr.re decidiu peh coorrataçâó dircta: impossibil.idade , dado que o parecer

não é ato adminisrrativo, sendo, quando rmriro, ato de administraçâo coosuhiva- que

visa a irÍornur, elucidar, sugerir providências administrativas a serem esabelecidas nos

atos de administração ativa. Celso Antônio Baadeira de Mello, "Curso de Direito
Âdministrativo", Mâlheiros Ed., 13' ed., p. 377. .

IL - O adrogado somente seá civiloente cspoosável pelos danos causados a seus

cliemes ou a rerceiros, se decorreotes de erro grave, inescusável, ou de ato ou omissão

preticado com culpa, em sentido largo: Cód. Gvil, art. 159; Lei 8.9 a6/ 94, att.32.
lU. - Mandado de Segurança defend^ "

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista

qüe é Elâtivo à ,área iurídicâ, não adentrando à.competência tecnica da Admiaistração, em atendirnento

à rccomendação da Consuhoria-Genl da União, por nrio das Boas Práticas Consukivas - BCP n" 07,

qual seia

"O Ó16o Côosuftivo úo deve emiú manifestaçôes conclusivas sobre remas nào

iuídicos, ais cooo os técnicos, administrativos ou de conveniência ou opomraidade,

sem prejuízo da possibüdade de emiú opiniâo ou íazer recorendações sobre tais

quesões, aPorta!ô ratar-se de luízo discricionário, se apücável Attu, caso

, 
"d€rúte 

em questão juídica que possa ter refuxo §ignificativo em aspeco técnico deve

aponrar e escJarectr qul a sinnção iuídica existerre que aworiza sua manifestação

naquele ponto."

Portanto, pessa-se à aná1ise dos espectos relacionados às orientaçôes jurídicas ora

perquiÍidas, sem pÍeiuízo de futuras provocações a esta ruLidadp iúdica oua Procuradoú Geral do

Municipio, sobre pofto específico ou geral

3) ZDOP

'4n.53. Ao íinal da Íase prepâreÍóúr o Ploc€sso iicitaório seguií
para ô ógão de asiessoranruto jüdico da Admioistração, que

realizaá controle pévio de legalidade nediane aoálise jurídica da
contrataéo,

§ 10 Na elabomçào do parccer júdico. o órgão d. ,s.e.,orar*oto
jurídico da AdnrinistraSo deveá:
I - aptciar o processo ücitaúrio conforc critérios objerivos
préuo9 de auibui{o de prioddade;
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Nesse sentido, cumpre Íessâhar, no que tange âo PaPel do assisente jurídico, que este

parecer visa estabelecer uma diretriz de legalidade e do procedimento licitatório referido, Para fiÍrs de

atendimento ao anigo 53, câPú e § 10e §2"dalrin 14.1*/ 2A21, conÍome âbaixo: '



ESTADO DO CEARA mrhali' [?t@í-

tr - rcdigir sua manifesução em liogrugem siryles e conprcensível
e dc foroa clara e objerivq com aprecàção de todos os eleoeotos
indiwosáveis à comrataçâo e.com exposição dos pressuposos de

fato e de dircito ler4dos em coasideraçlo oa anáIise jurídica;l'

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o conüole pévio de legalidade se dá
em função do'exgÍcício da competência dâ ânálise iuÍídica da futurâ contretâção, conÍerindo
um none iüdico a ser seguiio.

. De faio, recomenda-se que as especificaçôes úcnicas contidas no presenre processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objao da contratâéo, suas caracrúücâs, reqúitos e avaliaÉo

do preço eldmado, terúam sido regularmente determirâdâs pelo setor competenrc _do 
óBão, com base

em-parârneuos técnicos obledvos, pera a melhor consecução do interesse público. Igualrneme, se

pressupõe em relação ao exercício da competência discricion'áú pelo órgão assessôndo, cujas decisôes

devem ser motivadas nos autos.

Incumbe, a câde uÍn destes obsenar se os seus atos estâo denuo do seu espectro de

competências, e de regularidade formal, bem com o cumprimento dos principios noneadores da

adminisuação púlica em resPeto ao princípio da segregação das funções.

4)

DA
DO CERTAME.

Sabe-se que o procedimento licitaúrio deve rcr cuso ! iulgamer.Ito com 
. 
esrita

obiervância aos princípios básicos da lg'uâldade, da Publicidade, da Prolidade Administrativa, da

vinculação ao Ins'trurnento convocatóriol do objetivo, da Legalidade, da Impessoüdade,

e da Moralidade, dentre outros, pêútos no An. 5" ki de Licitaçôes € no caPut do An. 37 da

Constituição Federal, conÍorme os dispositivos, rez ão wjanor.

"ÂÍt.,5" Na apücação desta Lei, serào observados os principios da legahdade, da

trpessoalidade , da mnlidade, da pubücidade, da eíiciêacia, do interesse publico, da

da segrcga,fo dc íunçôes,
iguaklade, do plane

da irctirzÉo, da

jamemo, da trarxparêncà, da eficácia,pobidâde adsúnistràti\râ, dâ
vinculação ao ediul, do juJganrno

obiaivo, ü segunnça ,uídicâ, da razoabilidade, d. conpetirividade, da
nvolvimnto nacionalpôporcionalidade, da celeridadc , da economicidade e do dese

sustemávcl. assim ôo as disposições do

"Árt- 37. À administração púbüca dteta e iodteta de qualquer dos Poderes da Uniâo,

' ôs Estados, do Distrito 
- 

Federal e dos Mrmicípios obedeceá aos princípios de

legalidâde, iropessoalidâde, rrcr:lidade, publicid2de e eficiêncà e, tâmbéÍ! âo

seguinte."

Nota-se, que cumprindo o que se encontfa delfnitado nesrcs PrinciPios adngú o

obiedvo da bi,
yeÍla, inclusive enquâdra como atos pruridos perante a lei de anticomtpção e crines âplicáYeis no

âmbito do processo lrcitaório e no cuno coftÍanral

Ponanto recoÍnenda que todâ a construção dos atos e sua côndução úo deve restringir
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indeüdatrcnte o caáter competitivo do cename.

' Segr" abaixo alguns exemplos de decisões nesse sentido, eftraídas da quarta edição do
manual Liciuções e contratos, publicado pelo póprio TÇU, rehcioruda ao caúter iücito em resringir
o caráter competitivo do cename:

"1. Âcótdão 539 /2007 Pleúrio (Sunr,irio). É inconstituciorul e ilegal
estabelecimento de exigências que restrinjam o caáter coopetiúo dos cenames.

2. Acórdão \12/2A07 - Plenário'(SLuuário). Devem ser evitadas exigências qw
compÍorÍEtarn o caáter comperirivo da Jicitação. A Iicitação deve ser processada e
ju.lgada em esuiu coníormidade com os prirrcipios hásicos.

3. Acórdão \10/20A7 - Plenário (Surnário). À exigências edtalíssioas deverq limirar-se
ao oioimo necessário para o cumprimento do objoo licftado, de rnodo ã evirar a

restdção ao carátet competitivo do certame."

5) DA FASE INTERNA

O anigo 18 e incisos da Lei no 14.13312027, disciplina todos os eleÍnentos que devem

ser compreendidos nos aüos do processo liciátório, senão veiamos:

o

"Árt 18. Á fase preparaóú do processo )icitatório é caractetizada pelo planeiamenrc e

deve corrgatibilizar*e com o p)ano de contrataçôes anual de que rnta o irrciso \41 do
caput do aÍ. 12 desta ki, sempre que elaboàdo, e com as leis orçarnentárias, bem
corno abordar odas as corsidenções Écnicas, ooeÉadologicas e de gesúo que podem
irnerfeú na,conrrataÉo. coatpreendidos,

I -'a desçrição da neccssidade da contraração ftrndasrntada em estudo técnico
pr€limiDd que caracterize o interesse público envolvido; r' 

'
tr - a deÍinição do objeto para o atendinrnto da necessidade, por rrrio de termo de

refeÉucia, aateprojeto, projeto bâico ou projeto executivo, cooforme o c.so;
III - a deÍiniç.ão das condiçôes de execução e pagaúeÍto, das garantias exigidas e

oíenadas e das cqrdiç&s de recebirrrnto;
fV - o orçamento estiqqdo, com as composições dos preços udlizados para sua

foroação;
V - a eJabongo do ediuJ de liciu$o;
VI - a ehboraÉo de minuta de contrato, quando oecessária, que constará

obritaroria.rrote como aaexo do edtal de licitaçâol
VII I o reeioe & fornecirrerro de beru. de prestaçào de ser.,iços ou áe execução de

obras e serviços de eogen}aria, observados os pounciú de econoroü de.escala:

MII - a moddidade de üciração, o crirériq de jdgarnento, o rnodo de disputa e a
adequação e eficiêocia da forma de combinação desses parârnetros, para os fins de

seleção da pÍoposà apta a gerar o resuhado de contratação nais vantajoso pan a

Adminisrração Publica, considerado todo o ciclo de vida do objerol
IX - a motiração circursunciada das cond(ôes do edital, tú como justificativa de

exgênciâs de qualiÍicação técnica, rnedianre iodicação das parcelas de cuior relevância

técnica ou ralor sigaiÍicaúvo do objeto, e de qualificação econômico firunceira,
justÍicativa dos critérios de pontuaçâo e juJgamemo das propostas récnicas, nas

licitaç&s corrr julganrnto por rclhor técnica ou técnica e preço, e jt»tiÍicariva das

regras peninertes à participaçâo de empresas em cor»órcio;
X - a ao.álise dos riscos qr.re possar! comproúeteÍ o suaesso da ücitação e a boa
exeordo cootranral;
)§ - a ootivaçâo sobre o nrrrnto da divulga$o do orgoearo da licita{o, observado
o an. 24 desta tei"
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Desta forrna, é recomendação que os autos do pócesso estejam devidamente instruídos,

, atendendo as exigências 'mínimas legú, ficando eüdenciada a solução mais adequada para atendimento

da necessidade púbiica-

6) ESTTIDO TÉCNICO PRELIMINÂR

No que tóca ao estudo tecnico, é recómendável o seguimento e cumprimento ao que

dispôe o arr 18 S 1õ dâ lei de ücitações e C-ontratos e dos Anigos 16.a 24 do Decreto Municipal n"
906/2023, que regulementa a matéiia, ressalvados os casos dispensáveis estabelecidos no §3o, ax zi

"r.ii ao t4.133/21

§ 1o O esnrdo écnico pretiminar a que se reÍere o inciso I do caput desre anigo deveá

e"id.úiâr o problena a ser resolvido e a sua srlhor solução, ile modo a permiú a

aveliação da viabüiüde técnica e econômica da contrataçâo, e conteá os segui.ces

elerc@os:
I - descrição da necessidade da conrratação, considerado o problenra a ser resolvido sob

a perspectia do iorercsse público;
IL- deoorstrição da preúão da contrataçâo no plano de conrraaçôes anual, senpre

que elaborado, d" àdo " iadicar o seu alirúa^nrnto com o planeiarrento da

Ad'ninistnçãol
III - rcquisitos da contratafo;
IV - esiicutiuas d"s qr""rid"d.l para a comratação, aconrPaobadas das oerrórias de

cálculo t dos docunnnrcs que lhes dâo supone' que corsiderem interdependências

com ãrnras contretat'oes; de ooó a possibilitar economia'de escala;

V - lerzntanreoto de nrercado, que corsiste na arúlise das ahematiras possíveis, e

iwtiÍicariva tccaica e econômica da escolha do ripo de soluçâo r contraur:
Vl - estinuúva do v'alor da conraraçâo. acompa-ohada dos preços uniários refererrciais.

das nrmórias de câculo e dos docurnentos que lhe dâo supone, que poderâo constar

de alexo clzssiÍicedo, se a AdgrinistraÉo oprat po. Preserv'âÍ o seu sigilo até a

conchrsão da licita$o;
VII - descrição ú solução como um todo, inclusive das erigências relaciooadas à

manutenção e à assútência técnica, quarrdo for o caso;

VIII - fustificatirzs para o Parcelanrntô ou úo da contratação; 
-

D( - &nronsrrati"â dos resúados prerendidos em lermos de ecoromicida& e de

nrlhor aproveitamemo dos rectusos hurrr-oos, materiú e íirunct:ros dtponíveisl

X - proiidências a serem adotadas pela Admidstração previamente à celebnção do

contàto, inclusive qurto à crpaiiraçâo de servidores ou de empregados, para

fiscalizaçào e gestão conrranuJ;
Xl - conrataçôes correlatas e/ou inrerdependentes;

)(II - descdção de possícis iopacros imbientais e respectivas medidas miogadoras,

irrcluídos reqúitos de baixo consurno de energia e de outros recusos, bem como

loútica rsversa Darà dcsfazimemo e reciclagem de ber» e refugos. qurrdo aplicá"eL

)dII posiciooarrreEto conclusivo sobre a adequaçâo da'corurataçâo gara o

atendirrrnro da necessidade a que se desriru.

à!-4 O es'tudo lécnico Prelimilat devetá conter a9 menos os elementos ptevistos

iusdieetss§.

bá6ico. dispensâda a elaboÍaçío de PÍoietos,"

'Decreto Murucipal n" 900/2023
Arr 17. Em ânrbito muoicipal a obr.rgação de elaborar Esnrdo Técoico Prelirnioar cabe

à respecriva Secraaria imcressada oa contraação, ressalvado o disposto no aÍ 18'

art ia. Em ârubiro rurniciga! a elaboração do Esn:do frcnico Prelimüar seái

I - facuhada nas hipoteses àos incisos I, II. MI e MII do an' 75 e do § 7'do art' 90 da

' I*i n" 14.131, de 2021;

5de13
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' ,-fi - dispeosada na h:'póiese do iniiso III do an. 75 da Lei no 14.133, de 2A21, e ros
casos de pronoga$es ôs contratos de serviços e íomecinremos contintros.
'Art, 

19. O ETP deveá evidenciar o problerna a ser rcsohido e a rnelhor solução, de

EDdo a permiú a avalà$o da viabilidade técnta e econômica.' AlL 20. O ETP dcvêrá estar aliohado com o Plano de Contrataçôes Anual, a.lém de

outros insmlrenros de plaoejacnto da Administra{o, qruado e)aborados.
' AÍL 21. O ETP será elaborado coniunrarnenre por servidores da área úçnica e

requisitame ou, quaudo houver, pela eqúpe & plarejamcnro da couratação.
' ArL 22. O estudo técaico preli-rdoar del,eá conrer ao nrenos os eleoentos preútos

nos inçisos I, fv, u, \1II; xII do § lodo a+igo 18 da i*i l4-fii/2021 e, q§2I.(4,

aâo cooremplar os decais elernqmos prcúros oo referiô parágnío, apÍeseotar as

deüdÀs insdfic.tira§
AÍr 23. Qrundo da elaboreção do ETP para a conrraa4ão de obras e serviços comuns

' de engeúari4 se dernoostrada a inexistência de prejuízo para a aÍerição dos padóes de

desespeúo e qrulidade alrrejados, a e§pecifie4âo do objeto podeá ser realizada

ap€las em tero de refcrêncà ou em proieto bâico, dispersada a elaboraçio de

prcieros, corÍorrr disposto no § 3" do an. 18 da l-ei a" 14.133, cle 10 de abril de 2021

4n.24, Na elabor<âo do ET?, observ-ar-se-á como parâl:eutc norrnativo, no que

coubcr, o disposto na Irsnr$o Norantiva - SEGES no 58, de 8 de agosto de 2022 do

Ministério da Economia." '

Éimporunte evitar falhas na elaboração do ETP. uma vez que Podeá resulur em risco

de anulação do cename via decisão do Eibunâl de conms ou judiciâI, conÍorme se extrai da decisão do

Tribnnai de Contas do Estado do Ivhto Grosso do Sti no 760/ ?024.

N DA DEFINIçÂO DO OBIETO

Recomenda-se por càurcle geral, qlr !e evirc definir obieto, que esteia. incluída em

objeto de conrrato ílo qual poisú maior úplitude, de inodo â pÍevenir_ a instauração de liciução e

cgntratâção, com o rrpsmó objeto de cofil?to vigetç Para os mesmos desúarários e equiPaÍnentos

púlicos.

8) TERMO DE REFERÊNbIA

O termo de refeência, deve seguir o anigo 6o, inciso )O(II, senão vejamos:

")O(III - terrrc de reÍeéucà: docuúemo necessário Para a contratação de bers e

srrviços, que deve conter os seguimes parâmerros e elemenros descritivos:

a) definiSo do objeto, inclúdos sua oatureza. os quatitativos, o prazo do contrao e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fuadarrcnução da contrataçâo, que corsiste ru referêncü aos esuôs Écnicos

p;h"n"*r correspondeates o,J, q,;ttdo oâo íor possível divulgar esses esnrdos, nq

emat-o das panes que oâo contiverem inÍomraçôes sigilosas;

c) descriçâo da solqão corno usr todo, cor:siderado todo o ciclo de vida do objeto;

d) requisitos da coutraado;

e) nlodelo de execução do objao, quc éonsise na definição de corro o contrato deveá

produzir os resuhados pr€terdidos desde o seu inicio até o seu errcerramento;

0 ÍDd€lo dê gesÉo do cootrato, que descreve conro a execrdo do obiero seá
acoryaolada e fiscalizada pelo órgão ou enddade;
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I estinratiras ô valor da contraação, acoryaohadas dos prcços uniuários reíerenciais,

das coórias de cálculo e dos do.u.arruos que lhe dâo supoÍte, com os parârnerros

rr.ilizados para a obtcnçào dos p-reços e para.os rcspectivos câculos, quc deyem constar
de docugreoro separedo e chssiÍicado;

) adequaçâo oqarrrnráú;

9) PRECO ESTIMADO;

Este tópico é imponante para evitar que o cenâme incorra em sobrePreço ou

supelfatuÍameÍrto, conceituados no ardgo 60, nos L\4 e LMI:

"L\1 - sobÍ€preço: preço o4ado para licitação ou contraado em lalor expressiarnente

superior 
"os 

preços- refirerrciais de mercado, seja de apenas 1 (unr) fttrn" se a licitaçâo

ou a corrrau$o for por preços uoitirios de serviço, seja do valor global do objeto, se a

licitação ou a corrrara{ã íot por tarcíal enprtitada por preço global ou emPreitada

integral, semi- integrada ou integrada;

LVII supeíaturamemo: dano provocado ao parimônio da Ádministração,

caracterizado, emre or.rtras sinuçóes, poc
a) medi{o de quamidadçs superiores àsefetivanrente executadas ou fomecidas;,

b) deficiênú oa execução de obras e de serviços, de engenlaria que resúe em -
diminúção da sua qualiclade, vida tiil ou segurança;

c) aheraç&s no orça[remo de obras e de serviços de engenharà que causem

desequilíbrio econômicofiaarrcei.ro do contrato em fa,ror do coorrarado;

d) ornras aheraçôes d€ ürsulâs firunceiras que geÍEm reiebinrnros contratuais

amecipados, distorção do cronognrna físico'firurrceiro, Prorrotação ülustificada do
prazo conrranral com crrslos adicionais para a Administração ou reajuste inegular de

preços;"

$ critérios de ruedição e de paganrnto;

h) forrna e cúérios de seleção do fomecedo:;

Alâdo ao fato que se tratâr de objetivo da liciução, Perseguido pelo anigo 11, III:

"Art. 11. O processo liciatório tem por obietivosr

IIl - evitar contrauçôes com sobrepreço ou com Pr€§os manÍestaroente inexeqúvet e
supàrfaturarneoto na execuçáo dos contratos;"

Recomenda que a estinadva do preço esteia aiinhada ao que reza os anigos 23 e

"Ât. 23. O walor prcviacntc estinrado da contratação deveá ser coqntível com os

wlocs praticadoj pelo nrrcado, considerado§ os Prcços coÍstantes de bancos de

dados públicos e a: quantidades a seÍem conraudas, obserwdat a potencial economia

de escala e as peculiaridades do local de erecução do obiero.

§ loNo processo licirarório para aqúiçâo de bens e conrara{o de serviços ect ged
-o"Iornr 

rcgularncnto, o ralor estirrndo seá deíinido com base no mclhor prcço

aÍetido por aeio da rtllização dos seguirues par&rrtrcs, adoados de forsra combiúda
ou Dito:

I - corposiçâo de custos uniúrios rrooÍes ou iguais à mediarn do item

corresÉo&úe oo paracl para consüa de PÍeços ou ío banco de preços em saúde

disponírrcis no Ponal Nacional de Contrau4ôes l\rblica (PNCP);

segurntes:
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Ii - ônuzraçôes siruila-tes feitas pela Adrninisuação Pública, em execução ou.
concluídas no período de I (uod ano anterior à dara da pesqúa de preços, inchsive
mediaate sisteoâ de registro de preços, obsenado o índice de anralizafo de preços

correspondeote;
111 - "il;""ção de dados de pesquisa publicada em arídia especializada, de tabela de

refeÉncia foroalrrrcrue aprorada pelo Poder Erecrdvo íederal e de síús eletrônicos
especializaclos ou de domínio aàplo, desde que coruenlsma dara e hon de acesso;

fV - pesqúa direa com no mínim I (rés) fomecedores, rnediame solicitação fomnl
de coaçâo, desde que seja apresenrada justificativa da escolha desses Íomecedores e

que râo ten-ham sido obtidos os orçanrentos com rnais de 6 (seis) -meses de

aatecedência da data de divu§açâo dci edial;
V. pesqúa na base rucional de notas fiscú elerónicas, oa forna de regularoento.

§ 20 No processo licitaório para contrataçâo de obras e serviços de engenharia,

conform regulanrmo, o valor esrinndo, acrescüo do percentual de Benefícios e

Despesx Indireas (BDI) de teferência e dos Encargos Sociais @S) cabíveis, será

definido por rrrio dJ uilizaçào de parârrruos ra seguinte ordent
I - cornposição de custos rmirários Íteoorcs ou iguais à oediaoa do irem
correspondeute do Sisteura de G»tos fufercnciais de Ohru (Sicro), para serviços e

obras de ir:Íraesmmrra de tnnspones, ou do Sistem Nacional de Pesquisa de C-ustos e

Índices de Coostrução Gvil (Sinapf, para as dermis obres e serviços de engeoluria;

tt - LrtIzaçao de dados de pesqúa púücada em mídü especializada, dç tabela de
' rcfeércâ formalnro:e aprorada pelo Poder Execurivo federal e de stios eletónicos

cspecializaôs ou de domínio aq:lo, desde que coutetlaú a d*a e a hora.de acesso;

lll - contrauções similares íeius pe)a Administração Pública. em execr4ão ou

conclúdas no período de I (urn) ano anterior à dara da pesquisa de preços, observado o

índice de atualização de preços correspondeme;
W - pesqúa na base uiional de ootas fiscab eletónicas, na forrm de regulamento.

§ 3o i'{as-comratações realizadas por Mtrnicípios, Estados e Disuito Feder:I, desde que

não envoham ecursos da Uoiâo, o ralclr previarente esrimado da contraração, a que

se refere o caput deste anigo, poderâ ser delinido por oeio da utilizaçâo de outros

sistemas de custos adotados pelo respoctivo ente {ederarivo.

§ 4" Nâs contritâçôes dimas por ioexrglbiüdâde ou por dispersa, quaado nâo íor
possível esdmar o va.lor do objoo na íonna estabelecid: nos §§ l', 2'e l'deste anrgo'

à contratado deverá coryrovar previameme qr.re os Pleços estâo em conÍomidade
coo os praticados em coútlatâqôes senrlbantes dq objetos de ruesuu rurureza, por

oeio da àpresentação de notas fiscais emiridas para olr!rcs contràtantes no peíodo de

aé 1 (urn) ano anterior à data da contratação peia Administra$o, ou por ouro meio

idôneo.

§ 5" No processo Licitatódo para coarrataçâo de obras e sewiços de engeaharã sob os

rcgirnes ãe co!ÍratâÉo integrada ou semi"integrada, o valor estinrado da contraraçâo

seá cakulado nos teroos do § 2" deste anigo, acrescido ou oâo de parcela refereote à

reruuneração do ôco, e, seÍtPrc qrre necessário e o anteproieto o permiú, a esdrratira
de preço ierá baseada em orçanroto siaretico, balizado em sisterm de cusro definido

no inciso I do § 2" deste anigo, devendo a utilização de nrtodologâ e4»dita ou
pararÉtrica e dc avaJia$o aproxinada baseada em outras contrataçôes similares ser

resenada à fraç&s do eryreendimenro não süicientemeote dealhadas no

anrcprojeto.

§ 6dNa hipotese do § 5'deste anigo, seá exigido dos licitantes ou contrâBdos' no

orça4eolo que compuser suas respectivas ProPostas, oo mínirno, o mesmo nível de

detalhamento do orçamento sintético refendo no mencionado paúgrafc "

Orienta também que não seia procedido a pesqúa de mercado exclusivamente iunro a

porcnciú fomecedores ou pÍestâdores, Por ser runâ pútica que podeá incorrer em sobrcPreço no

ô4amento do certame, tonÍorme acordão n" 3569/2AD da 2"rurma do TC[J:

"PESQUISÀ DE PREçOS,
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9.1. com ir.rlcro ",, arr 9 , incis,, I, r1:r Rc.,,luçi,; 'iCl' lii' l0l(l, dar crêr:oa , . ) das

segurntes i'dhes itlcntrfrcadai (.,.). para cluc sejan atlr;t.r.Lri rnc,.lides internas c,;m rrstr"
à . prevenção de oü!t?s oconências serneihantes:

9.,4.1, realização de pesqúa de mercado exclusiran::enre iulro a pqrenciú
forne.'edores, sem coasiderer contrat.rções sirrilues re.rlizrdas pcla Àdministmçào

Pública, propiciando a ocorrêncü de.ubstanci.a.l sobreprcço no orçameno esrimado da

Licitaçâo;"

Quanto a modaiidade a ser adotaü, objeto, da,consulta, mostftr-se adequada, {es{e cue

se verifique que'esteja em sifionia com os anigos 60, inciso XLI, 28 e 29 parí&raÍo único da_ iri n-"

1+.133/ i021,'podenáo adotar o pregão para aqúi@o/contrataçào. de obietos para aquisição.de bens

e servicos comuns que possu:un padrões de desempeúo e quâlidâde que Possam ser ob,euvamenE

definidás pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado' ex /7:

Os valores de refténcia derrem ser reai.lzados com base em tabelas oficiais de va.lores

parà padroriizâr e referenciaÍ aspecbs específicos rElacionados custos de insumo, e outros custos a

serem Íealizada§.

10) DAMODALIDADEDE LICITACÃO. P GÃO

'r<LI - pregão : oodalidade de licitação obrigatóú pan aquisi§ão de beas q servi§os

descouto;"
S-Sao -o,t"lraades de Licitaçàor

'I - prego;"
'Ait. ãs. a coircoréncia e o ptegão seguem o rito procedimenral comum a que se

referc oan 17 desta l,ei, adoundo-se o pregão semPre i{ue o objeto Possür

Parágrafo uoico. O pregão úo se aglica às contraações de serviços écoicos

especidizados de úuteza predomirumenrente intelraual e de obres e serviços de

de engenharü de que trata a aürca "a" dt: rncrso l\lengenbaria exceto os serviços

do caout do an. 6"desa l*i"

' O processo liciaório deve esabelecer_a modalidade de licitação comô sendo 9 pregão,

caso se cenifique ã perfeia adequação com naturgza do obieto, arcndendo o di§Posto dos inciios XLI,

do ertigo'6" c/c arl)s, i".iso I, d, l€i n" 14.133/ 2021'

"An. 25. O edial deveá comer o obieto da J:citaçào c as regras relariras à convoc-a$o'

ao iulEanrmo, à habilita$o. aos recunos e as PeDálidâdes dâ lrnáçâo' a l§câ'Irzçâo e a

g"nããdo .o.t rrto. à enmga do obieto e as condiçôes de paganrento "

Neste ponto, a minuta do contrato deve conter as seguintes cláusuias: obieto, p-reço e

condiÇ&s d. pü*É"to, vigência dotação orçarnendriâ, reaiustâmento de preço, .obrigaçôes 
da ,

õ;;;" . ã'ot'"1,a., fisJ1irrção, paganrentà, alterações, rescisão contratuâI, penalidades, norma

aplicada e eieição de foro, seguindo o regrâmento do artigo 91 da NLLC
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7. DA MINUTA DO EDITAL E DO CONTRÂTO

conforme já informado a elâboração da minqa do ediml é um dos elementos que

devem ser observados na- fase intema da licrtação pública, portanto a minutâ do Editâl deve ser

ã;["ú*d. 
" 

d.fir,idos d" fãrrra clara e com â de;dâ;bservânciâ do determinado no anito 25 d2I.ei

no 14.733/ 2Q27, qY assim disPôe:
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Nesta esteirÀ o ango 92 e inc.isos da NLLÇ estabelece as cláusulas que são necessár'ias

nos contratos administrativos, seúo vejamos:

"ÂÍt. 92. Sâo oeccssárias em todo conuato cláusulas que estabeleçam: '.

I - o objeto e seu eleoentos caracteísicos;
tr - a vinculaçâo ao ediul de licitação e à proposta do licitane verrcedor ou ao ato que

tiver arrorizado a conuatação dircra e à respecriva proposra;
III - a legislafo aplicável à execuçâo do contrato, inclusive quanto aos casos omissos;

IV. o reginr de execução ou a forma de fomecirrento;
V. o preço e as condiç&s de pagamenro, os critérios, a dara-base e a periodicidade do

reajusucno de preços e os critérios de anuliza$o nrooeána eure a data'do
adi-nplemenro das obrigaçôes e a do eÍetivo pâtaÍneÍuoi
VI - os critérios e a periodtidade da *dição, qr:ando Íor o caso, e o PrwD Pâr;
üquidâção e parà pagaÍEno;
VII -. os pnzos de iaírio das etapas de execuçãà, conclusâo, eirega, observaÉo e

recebimcnro definirivo, quaado for o caso;

VIII - o cédirc pelo qú correrá a despesa, com a indicação da classificafo Íunciooal
progrlnrárica e cla c-ategoú ecooômical
D( -.a rmuiz de risco, quaado Íor o casol

X - o prazo para resposta ao pedido de repacmação & preços. qrudo for o casoi

)A - à praà para ÍEspo$â ao gpdido de restabelecimenro do equiübrio econômico

ÍiuoceLo, qrunô for o casof
)§I - as garantias oferecidas para assetnràÍ suzl plern o<ecu$o' qudo exigidas,

inclusive as qrr forem oferecidas pelo contratado no caso de antecrpação de ruloles-i
dnrlo de pagêfieuo;
)fiI - ô Étàzo de ga!"-út a míniÍru do objeto, observados os prazos rnínimos

estabelecid;s rcsta IJi e rus norms técnicas aplicáveis, e as condições de rnanrrtençâo

e assisência técnica. quando for o caso;

XIV - os dire os e as respomabilidades das panes, as penalidades cabíveis e os ralores

das mrüas e suas basis de cácdo;
XV - as coadiçôcs de irnponação e'a dara e a uxa de cârnbio para conversâo, quando

Íor o caso; X,'t - a obrila$o do.contraado de nanter, durante toda a execução do

comrato,.ed cooparibüdade com À obrigaç&s por elc assrunidas, todas as condiçôês

edgidas para a ha6 itação ra üciração, ou para a qualifica$o, na contratação direta;

XVII - 
" 

obrigaçâo de o contraudo cumpú as exrgências de resewa de cargos preúu
e- l"r b"- coÍ& err1 ouu'as normas especíicx. PârÂ Pessoe com defiçiêqcia Parà

reabitirado da Previdêncü Social e para apreudi.4

XVItr - o modelo de g.rtâo dá corrtrato, obsenedos. os requisiros deÍinidos em

regulagrrnto;
)§X - os casos de extinfo

, Portanto, a minüta do contrato deve . encontrar-se consuil.nte as iláusuias mínimas

devidanrente amparadas rnl*i no 74.733/202!.

Destacamos ainda que é obrigatóú a divqJgação e a mturcnção do inteiro teor do

edi6l & liciação e dos seus meú; e do tetmo de contrato no Pon2l Nacional de ContratTções

Públicas e 
" 

públi."çao de extrato do ediul no Diário Oficial da União, conÍorme determinam os arr
54, cap,tt e §11 e aÍt. 9a da ki n" 14.133, de 202i.

' Destacamos umbém que, aús a homologação do processo ticitatório, é obrigaóú a

disponibiliza!ão no Ponal Nacional de Contatações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na

fate prepa"aió.ia q.re porvemú:r não tenham integrado o edirâl e seus anexos, conforrne determrna o

art. 54,'§3o, de Leíne 14.133, &.2021
Página l0 de 13
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9. ÀvÂLhçÃo DE coNFoRMIpApE LEGÁI

Recomenda-se, outtossirrL "in casu", a observância do dispouo na ki de Licitaçào,

referente a informação e atestado da exiitência de recursos Íinanceiros para o paganrnto das

obrigaç&s decorrentes do presente procedinrnto.

O presente proceiso, deve esar conforme a ki no 14.133, de 2021 e demais Lgirbçfu
peninentes.

10. DO CUMPRIMENTO DO PRINCiPIO DO FORMALISMO

Recomenda-se que no cuÍso do pregão, cumpn com o Princíú do formalismo

moderado, de modo a eütar ésuição e desclassificação indeüda no cruso dô cename e evitando

coffràBção indeüdâ e desvanaiosa

Um exemplo eú no Aôórdão do TCU a seguir transcrito, que considefou

irregulâr a inabüução de um liciúnte em à2ào de nâo ter apresentado cópias autenúadas de

sua documentaçio:

. "A irregularidade foi caracterizada a pany da ir"Uitlt çao do insriruro em vimrde da

"po."úçâo 
d" .ópi", nâo auremicadas. É lacíÍico o entendirreruo do tribLrul de que

fa.lhas sanáveis, ú€râEsrc Íoroais, identiiiadas úâs propostás, oâo devem lerar
: Decessadaurnte à inab iaçâo, cabeodo à comissão julgadcira prourover as diligêucias

destinadas a esclarecer ôiüda! ou corrylenrntar o processacnro do ceraoe. TC1J -
ACÓPoÃo l34ol201s - PII,NÁRIo (BRAsiL, 2015, grifo nosso)'''

O cename liciutório, embora teàha natureza fonml, de-ve ultrapassar a btrocracia

exacerbada e inúti! principalmeff€ porque aÍinalidade do processo deve ser a eficácia e a eficiêncâ da

rnáquirn pública.

Sendo assirn, não se deve confundir o procedirnento formal com o forrnalismo.

Enquanro o primeiro é necessário âo processo e deve sei utilizado em qualquer cerame, o segundo

,.rá d" .rigê*i"r inútcis e desnecessá.irs, qr sonrnte prejudicam o andamento do processo e fazem

A Cone de Contas iá se manifestou acerca da possibilidadç de serem priorizados outros

princípios que evenua.lmenrc se contraponham à legalidade e ao rigoúmo Íormal Trata-se do Acórdão

"A obsen âucia das norn:as e das dÀposiçôes ô edital [...] deve ser apüc.d. .r,ediante 
"

considera{o ôs priocípios basilares que noneiam o procedirnemo licitatório, dentre

eles os da eficiêicia e da seleçâo áa proposta mais vantaiosa. Diante do caso

concreto, e a fio, de clhor vàbilizar a concretização do 'interesse público, pode. o

pdraípio -da legalidade estrita.ser afastaô freme a outros princípios TCU,-
Àoón»Ão lszz:ot5 - PLENÁRIo (BRÁslL. 2015. grifo nosso).'

MODERÀDO. POSICIONAMENTO DO TCU

Portanto, o princípio do .formalismo modêÍado não fâz com que a contratagão
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desreboeite o edital da licitacão. nem a lesâlidáde. nem a isonomia. Ao contrário, esse principio
respeita todos os oulÍos e prioriza a satisfagão do interesse púbüco. da economicidade e da
efrciància. Ademais, úando raüicar todo o exposto aié aqü, é válipo mzer à baila trechos das

recentes decisôes do T(IJ acerca do tema:

"A ved«.io i üclüão de novo docurneuto [...] nâo alcança docu.urntô ausente,

conprobarório de côndiçâo arendida pelo licitarue qundo âPrcseÁtou sua ProPosrâ,
que não foi iuo:ado com os derirai comprovantes de habütação e/ou da ProPostâ! Por
equÍvoco ou falba, o +:al deveú set solicitado e aueliado Belo Sregoeiro rrrdiente
drirgêuü saaeadora. TCIJ - AcÓRDÀo 2568/2021 PLE NÁRIo (BRASlL,2021).-

"Por finr, cono coasaado, das oito ücitantes, cinco foram inabiliudas pelo

descumprimento das alíneas "b" e/ou "C'do item 15.4 do edital [..] ouaa ernpresa, tbr

ioabütada pelo úo enüo da proposta anralizada com o último lauce via sistema em até

dr.us hor:.s (itern 15.5.1 do edtal), o que denororq segundo o órgão instnnivo,
íorrr,alismo exagerado diarue do ohietivo licitarório da nrclhor proposta. TCU -
AcópDÀo 46í12022 - PRIMEIRA CÂMÂRA (BRÁsIL, 2022)."

"Coostitui-se excesso de rigor a desc).assiÍicação de lbianres por coma de erro formal
qa apresentâÉo da proposta e da docuoemação exigida [.,.] 9.4.1 tomar nulos os atos

admiiristrativos que inabüuram as empresas concoÍÍeíres no ârnbito do Pregio
Eletrônico no 26/2A1A, be@, cooo todos os atos deles decorrertes, os quais

desclassiíicaram suas proposta§, bem como os que homologaram o certa$e^ e

adjúicaram o objeto, momando a 
".,enç, 

à fase de habüuçâo. TCX-I ACORDAO
re24l201 1 - PLENARIO (BRÁStr. 201 l)."

' tvÍercce desaque tanúém a decisão do Superior Tnbunal de Justiça (ST) a respeito do

terna em sede de MâÍüâdo de Segurança:

.MANDADO DE SEGIIRÁNTÇÀ ADMINISTRATIVO. üOTÀÇAO.
PNõT,OST1 TÉO.UC.I INABIUTÂÇÂO. ARGüÇÃO DE FALTÀ'DE
ASSINÂTI,]RÁ NO LOCAL PREDETERMINADO. ATO ILEGAL. EXCESSO DE
noruml-rsúô. pnn rcÍpro DÂ RAZoABIUDADÊ.
1. A imerpreaso dos termos do.Edftal nâo pode conduzir a alos que acabem por
rr:alÍedr a- pópú fioalidade do procedinrnro liciutório, resringindo o núsrcro de

couconemcs e prtjúicando a esçolha da oelhor proposta.

2, O ato coaor foi desproporcion4l e desarrazoado, rnoroenr rendo em conta que não

. houve fala de assinanra, pura e simples, rnas assinaturas e rubricas Íora do local

preesabelecido, o que úo é suÍiciente para invalidar a prcposta, eúdeaciando claro

exccsso de foroalismo. Precedemes.

3. Segureng corrcedida. STJ - lvíS 5869/DF - PRIMEIRA SEÇAO (BRASIL, 2002'

grifo nosso)."

' 
Ássrq resa eüdente a irnportàcia desse princípio para a corren condl4ão, do cename.

Ignoá-to pode vt a fazeriom que o processo seia Íevogado ou até mesmo aÍlulado, conÍorme o grâu

ú ir*g,fúrid.de apresentadi Por firn, babe desacar que os Princípios que conduzÊm a rnâis

"Â vedação à inchsão de novo'docurnento [...] nâo altança documento auseme,

conprobatório de condiéo atendida pelo licitaate qlralrdo apresentou sua proposta,
qta nâo foi junado com os dernais comprovaanes de habütação e/ou da proposta, por
eqüvoco -ou falha" o qual deveá_ ser solicitado e araliado pelo pregoeiro. TC\J -
ÁcóRDÃo t21t/2021 - PLENÁNo (BB-ASIL, 202r. Nesse sentido, apesar de a
CA'f 24[97 /2021 (peça &) ter srdo eÍnudâ cm 9,'l /:021. esta ie refere a ''paniéipaçào

ô engenheiro químico [...] nos sewiços descritos a partt Qe 3/6/2a2a, qualdo foi
inclüdo no quadro técruco da empresa" { l. porranro em mômcnto antenor a

realização do cena-oe. TCU - A@RDAO 244i/2021 - PLENARIO (BRÁSIL,
2A2i."
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PREFEITU RA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07,974.082/0001-14

formalidade nâo são vilôes e não devem ser descorsiderados. Pelo contiáno, a fomralidade e burocracia
trazida por eles levam a marcha processual a ter mais segurança júdica de forma que a imenção desa
arrálise é demonstrar a necessidade de-pondenção dos princípios.

fl. eoNeLU§Ão - -

Diante do exposto, .opina essa assessoú pela possibüdade da deflagnção inicial da

licitação, desde que atendidas as recorrendaçôes e condiç&s delineadas rn fundamentação, expostâs €

desde que comprovado que o ob.ieto do rcferido ccname atenda às necessidades do mruricipio,
devendó cumprir todos os reqúitos exigidos lega.lmente, fazendose medção ao cumprinremo do qrle

estabelece o- Edital anteriornrnte mencionado, podendo Perâ tanto, proceder a respecdva

PUBUCAÇÃO, paI:a que sura seus jurídicos e legais efeircs

. Sdvo rrtlhor!wo.É o PARECER

Juazeiro do Norte /G, 12 de â*sÍo de 2024.

afte
te Jurídico

P n" 0648 /2024
OÂ3/CE í" 2s.877

s
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oBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de fialdas. materiais médico hospitalares.

alimentação e nutrição espccial, destinados ao atendimento de ordens iudiciais em favor de

pacientes assistidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Juazciro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. no uso de suas atribuições

legais. torna público. para conhecimento dos interessados, que estará realizando, por meio da

plátaforma elétrônica www.bllcompras.com. por intermódio da Bolsa de Licilações do Brasil

iBLL;. certame licitatório, na modalidade Pregão no 2024.08.13.1, do tipo eletrônico. cujo ob.ieto é

aquisição de Íialdas. materiais rnédico hospitalares, alilnentação e nutrição espccial,

déstinados ao atendimento de ordens iudiciais em Íàvor de pacientes assistidos pcla

Secretaria Municipat de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas

junto ao Edital Convocatório e seus anexos. com abeÍura marcada para o dia 27 de agosto de 2024,

ã partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir clo dia

15 de agosto de 2024, às 09:00 horas. Mais infonr.raçôes no setor de Licitações, sito na Rua

Interventor Francisco Erivano Cruz. t.ro 120. Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE.

telei'one: (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo c-moil'.

co[[Diuazeiro. ce.uov.br

Juazeiro do Norte/CE, 13 de agosto de 2024.

Pedro o de Lira
Pregoeiro do Município

1"/'

MODALIDADE: Pregão Eletrônico

TIPO: MENOR PREÇO

EDITAL N" 2024.08.13.1

AVISO DE LICITAÇÃO



DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO ] SERIE3 I ANOXVIN"I53 IFORTALEZA, 14 DI] AGOSTO DÊ 2024

EsTADo Do CEARÁ PREFf,ITURÀ MIJNICÍPAL DE JUAZEIRO DO NORTE Avi§o de I,icitâçáo - PTegNo n. 202,Í,08.14.I. O PTcgOoIru

especiÍicações aprcsenradas J unro âo Edital Convocató o c seus anexos. com âbe[ura nrarcada lura o diit 28 de âgo§lo dc 202.í-. a Partir d.rs 09:00 horà§

O'irricio rle acoli:imento dajproposras comerciais ocorrerá ü panir do diâ l6 de agoslo de 2024, às 09i00 hor.rs. Mâis infonnaçôcs no Se(or dc Licitrçõcs.

ixixl,â'i,:l:lllTfil;?i:',:::,:ii?""@::nil".1l;S,:ilI;,55i;ii:',13;1',3;jti:ãx",$Lllt,f;:!"f ii;Í:,"fJlx,i?,'ririüÀuo&1f.1Hic1
unÜrrrdovunci,U 

F olnar't" ltld Ú'
EsrADo Do c[ARÁ pREFErruR^ MUNIcIp^L ,r, ,ror.iii-J.,iJlioRrE 

^viso 
dc Licitâçâo - t'resão n'2024.08.13.1. o Prcsocrro

motialidade prcgàà n.2024.08.13.!, do lipo eletrônico, cujo objeô é a aquisrçio dc fraldas, maleriais mêdico hospitalarcs. ílimenlaçào e nutriçào especiâ1,

espccificações apresenradas junto ao Editat Convocarório c séus anexos. conr abenula rnarcada para o dia 27 de âgosto de 2024-. a pârtrr drs 09:00 hora§.

O inicio de acolhimento das_propostas comeÍciais ocofferá a par'tir do dia l5 de agosto de 2024. às 09:00 horas. Mttis infonnaçôus no Selor de Licitaçõcs.

siro na Rua Intervenror Francisco Erivano Cr,rz, D" 120, Centro - CEPi 63.010-015 - Juâzeiro do NoÍc - CE, lcletonc: (88)l199-1)ló1, no horário dc 08r00

às l4:00 hor.rs ou Âindà pclo errail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norle'CE. l3 dc.tgosto dc 2024. Pcdro Henrique Cândido dc Lira Prcgociro

Onci.rl do Município

EsrADo Do .EARÁ .REFETT,RA r\ÍLNrcrpAL ,r ,ilirliiJi*^ A\rso DE ADIANIE\,, DE LlcrrAÇÃo pRrcÂo
\,202,Í072s0t pERp ÀpRF-FEITURA MUNtctpALDE JAGUARIBARA-cE. ToRNA PúBI.t(o QUE o PRIIcÀoEl.ETRa)NICo N'20240?2501 PERP

Trpo MENor{ pREÇo poR trEM, cu1o oBJETo É REGtsrRo DE pREÇos p RA FUTUR^ E DVENTU^L ÂQulslÇÀo DE MÀIERI^L DE

LtvpElA. HIGIT\tzAÇÀo L ( opA r.: COZINHA. \ tsANDo supRlR As \F( t-sslD^lJti DA\ Dlvt RS.qs sLCR I TÀRL{s ln ) MUNI( iPIo I)l
JAGUAI{IBARA.CE CoM INiCIo DA sESSÀo MARCADA PARA AS 09 IIORAS DO DIA L5 DE ACOSTO DE 2024. DEVIDO A() ADENDO AO

i.Àirei. rrie aoÀoo o rNiclo DA sESSÀo pARA Às 09 HoRAS Do l)A 27 DE AGosro Du 2024. No slrE co\'{PRAS.MIATEC\ol.oGlÂ

- õitú.Ài. o rorur, sEUS Ai.tExos E ADcNDO Ao EDTTAL ENco\rrRAM-sE À DISPostÇÀo Ílos INTI'lRllssADos No slrE 
^clMAMuNCIoNADo. No strE \\ ww-rcE.cE.GovBR. No pNCp E NA sALA DL LICITAÇÀo D^ PREI-EIruRA, Loc'ALlz,{Do N^ Av BEZERItA

DE ]\,IENEZES. ]50 CÉNTRO. JAGUARIBARA CE, I ] DE AGOSTO DE 2024 NILCIBERGUE SALDANIIA BEZERRA ' PREGOEIRO

Estâdo do Ceará - prcfeiturâ Municipâl de Independônciâ. A Secretaria di Sairde. to ra piLblicoo Editaldo Charrrarncrrto Público N'SS-CH002i24, para

ithamada pública para Credencianrenro de rn"ritutçõcs prvi.lÂs com ou sem fins lu€ralivos dÊ âssistência à saúds nâ áÍe,r de otialmologia. nÍeÍessadas

a" ,l€*irú" 
" 

p.*",finrcnrcs dà ubcla unificada rlo Sisrcnra Unico dc Saúdc, dc intcrcssc dà Sccrctaria da Saúdc do Municipio dc lndcpcrtdôncia/CE

o ,.qii"ri.lnto j. 
"..aenciamento, 

acompanhado de rodr a docum€ntâçâo exigi{ta no Editât. devcrá ser entregtlc, crrr env€lope l.rcrado no periodo de

lltoitzoz4^3 ]tztzoz4nohoráriode0i:10àsll:l0rdell:30âsl7:30homi,DàsaladâComissàodeConrralaçõcs, losaliz,dd na Ruâ do Cruze;ro.

n" 244, Cenlro. O Ediral na iniegra, em nreio elerrônico. eni:onrra-se à disposiçào dos intcrcssados paru consulta: nâ-BLL Conrpras ( w§-§ .bllcorrpras'

Independência/CE. l2l08/2024.

Esrâdo do ceará - pretcirura ]tunicipât dc Jâsuo.","u'u -,t"t.o a*Ji-,-Jlrrll - ,tu*,,u"0", concorrôncia Elctrônicâ N.'cE-001/2024 - sEs^.

àc Rrsponsabitidade Íécnica - Àí. em Anexo- Formâ de E\ecrLção: Indiretn. Tipo: Menor Preço GIobal. FolrÍa dc Disputâ: ÀbcÍo c Fcchado o Àgente

dc Contrataçào da prefeitura Municipal de Jàgualetama comunica .ros irrt"t"""udos qu" u 
"nt."ga 

das Prnposràs Comerciâis daFse-â xté o din 02 09'2(]2_+

às 08:00 horas (horário de BÍasítia). O Edila'Íe scus Ancxos cstarào disponivcis arraves dos sites: hltps:/ bllconrpras conrlhomc/Publicaccess "acesso

idenriticado no iink - âcesso pitblico e www-tce.ce.gov.br- Pâulo Henrique Nunts Nogutirâ Agente dt ContrâtÀção.

v
- Esrado tlo Ceará - prefrirurâ Iíunicipat dc Fariâs Brito - Á\iso dc I-iriração - Leilão Elelrônico N.'202.1.08.11.1. O \Íuricipro dc Fânrs Brilo CE

dc direrro dc riso do pârqüe de Vaquejada Silvâ AnteÍo e do Esládro \,Íunicipal "O Zczào", dcstinados il fins conlerciais no Íarrro, bcm conro rcalizaÇào

da jt2, Vâqucjadn, durânic a Expovaqio2.l. no Municipio de Fxriâs Bflto/CE. Injcio dc acolhirnenlo das pÍopost}s: l5 dc rgosto dc 2024. a pâr1ir dâs t7

cc.gor'.br/ticitacoes. Mais tnformaçôes: licitacao(lfariasblito.ce.gov.br. Fâ-riÂs Brito/CE, l3 de âgosto de 2024' Loc:rs Fernândo Silveirâ d€ Arâúio -
Ordenâdor de Dcspcsâs do(â) SecretâÍiâ Municipâl de Culturâ, Esporte e Juvenlud€

Estâdo do ceârá - prettlura MuÍicipât dc Antonin" ao to.t. - g*l}i lT"il.." a"n,r",oâ1. A sscretaria de Educação da Prefeilura !luflicipal de

Educ!çio. Contra;da: Luirr a Scn iços e Consrruções l -TD A, dara da assinarura i l 2 de ngosr;de 1024 Obj cto: A qu isiÇ ào de equiparrtn tos (.rr corrdic ionado).

Educaçio. ,{ssin.1 Pcli! aonoatada: Sr." \'Íari.r Lucii d§ ATevedo. Antoninâ do Nortc/CE, l2 de âgo§to de 202'Í'

Ésrâdo do Ceará - prcltirura .\runicipâl de Tâu; .tviso ae r-icltrçli]l ,ii,iil., 
","'. 

*, Ue l âuti, porrnero do Ordenador de Despcsas rla Sccretaria

de proteçào Social, Cidâdania e Direitos Humanos, toma público âos nÍere;sados a abeíura do Pregào Elctra)nico n" 13.08 002/2024-SPS, c!Úo objcto ô o

Rcgisúo de preço para futras c evcnruais aquisições de nrircriat pen:rancnte. de acordo co$ Emelda Parlanrenlar/Prpostâ Cadastradx no Sistenra de Geslào

de itan sferênc ias voluntárias - SCTV sob; N;5590t211110202301 (EstruluraçÀo do SUAS l'orlaria 886). coniormc Progrân]ação 231i30220210005 e

processo SEt 7t0000979?5202195, arravés do Fündo Municipal de Àssislência Social, lunto a Sccrelaria de ProteÇio Social, Cidâdani! e Direiros flumanos

ào \'Íunicípio dc Tauá-CE- Com AbeÍurâ das Propostas pàrao dia 27 de àgosto de 2024, às 08h00min. O Edilü1 completo eíá disporribilizado enr https:/1

de llgo§to de 202,1. Ordenâdor dc Despe§âs.

Estâdo do Ceârá - Preteitura Municipâl de U.rt r."turno -.qri,u iií*l*lr*. n a..,."ro Penlanenle dc Liciraç.io con,unica los interessâdos a

do SÀMU junto a Secretnriâdc SÀúde do Municipio rle Ur1lbulc'tama, nos ternros do irrl.49. càpur, d Lei n" tl 664,'91. Urüburetamâ/CE, l3 de ago§to de

2024. Mâriâ Adriânâ Mârqüts dc Sousâ - Secrctáriâ de Saúde.

vrrJ

l §Ío
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ciAj le..elrr a d. td!rJçiÕ h,5f,r, -,rr;!,"\ do(rl scül'.,] À[rnte di
aontrrirçio, r.rni pLib cô íue rrl?rrí ,\ 10h, do a,a 1q d. sct"'frb.o d! )Ú14, :iô
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O Ed,lri e !du! ,,rtro:. rod.rio ..r oLtid..r ro, Êôd..e!ôs E.rrônr!,
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PRIIIIIURA MUNICIPÀL DF I'] APIPOCA

avrso DE LrciÍaçÃo
coNcorRÊNcrÂ púBLrc^ N! 24,06,011cE

Ptilttilllnl\ IVUN {liPÁl Dt lAGlrÀRLl;\NA

EXTRÂTO OE CONiRÁÍO

,:r,i,,r.rl l;1,,:rrli24..ll r),!L.r ,1.r.:,: L:,,ti larrai r,.l'
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coNcoí{alNcra Nr 90 o1l/,2024 cP lMí

i S«,.u,,, ói! Êhnrl3r rnlo .: Ccsrró ri',v$ d.(i) ,rúl)ii Â9iârc ce

aríi,rriÍr. arÍJíJ. !!ro Dí,..Êo dr !úbl.d3ae '" rr.nipáíé..rr ttrn, rJÚLrr..,cs
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ra,! C. Ii !6 d. 5.t.nt,íô d. ;021 r,ô i-.tlri:!L aÍ'; ..
I rrpr rt.m r!5 2at.!n. oij,a .ú | bfl, d. Pro..ía cc Cof.ôr.a r.i- Pub trJ nr 2'l 25 Ot

ri ..'., oírrir(,i a.i!ràti(à. d".dltr6à {:ipt.irr?.nià ra r{\tiçà" de 'Í. çt' |3àtloi
:r itu'.r l! :..,rDioÊ,a dr rf,orm,!i! p!r' Íüfe.nncito de ,.Ív4ô5 dc .nr!ç;o lc.no:ó0 rô

''pJ'dae\:'.t_i ',:. r ,da ijà_.úd, 5À^! I nt^à'"'"_''q,'._.
«ruçr;ô nt0Eradi .oí' Ínr!r.entaçào . ur'itação dr ap|íativÔ nóvel pJ a )rendÍ n5

',e.esrdia.! 
.J. N!un'.ipo, ln.luindo o ôcompã.trmetrto gêÍnnnente d.! setL.et

cduolvdos no proc€*o.le Seren.nmênLô.1à Íciira (je prgJrrenlo d.8estd.s I'io
l!n.io.àlismô Frntlnâr ê âtividide, .orÊ 1tâ!, tca nrmãí.ecà narâ à! 10h do d â lã c.
g.tenbró dc 20?4. À rcpubl,.eçàó o.ôn.u Íace .lc pnrbrom3s te(núot opúrr. on3 s

o EdtrJl Ê jeus a.ekÕ! lDdeÍào 5êr ólriid.\ ior Eidê'eço\ I cÍ'r":'Ôi
hrrr» //.ô0p,à. Í'2ar.... ô8:3 .ôÍ bí: hltp5,//$§w r.r «r 3Ôv i-Í:

r rrr! //wv$ ,:.p p..i.. trt!.rl rnfilrrcrà. ii:ic te ql.re iSiil 163l !9ci) Ôr 
", ,,i? .;5 rr! 

^,riL;.. 
Êrr9r, rlo 1ri !ào !.bàrl ão Ctrrr {ll !03 l7U

lip pocr-cÉ, ll de rgoslo de 2024
w[s 

^NF 
\íiÂRas tra oltvflRÀ rí^1101]Es

avrgo oa LrcrraçÃo
coNcoRRaNatÀ pú8LtaÀ Nq 24.25 01.cÉ

PRÉFIITIJRA MUNICIPAL DE iTAPIÚNA

ÉxrRATO Ot COiIÍRÀTO

ÊRE6ÂO EiEtRóxraO Ns 2 ?701 2O2l Cornratanrt.. MLn.ipi. d,r rin!,Úntr 5..'ro, à ile

.rdun4iô. (o )tr!l,da Eca v sla coMrncto t !ÉRl, Ços rlDÀ,rPp, trD« rà ro cNol 5ob o

n' :0 llga ó36/000l 6í Otlctô: Ílegisl,o de l',Êços pôíi ruru.ã5 e !'.er.!r, Àq! i çôe\ dÉ

G!nrrôr ar,r'.trri.iot d.slinàdos ão rt.trd'hNrto iloe Píô8râôai dc DriiÚúçào.jc
M.,.nd: Er.o a' d. Rcoe Publ,.J dc t.iJrôcio do À!u.,crnrô rie ltrp,ú.rl(L Modà:i.ra.
,1. L.rõçi. pír8ijo EleLrón o Nc 02 27.01-2021. l:!.danêhlo LÍ(i têi Icd?n i\'
g 6na/'93 r,.'i,;:,írçõr, pi{.'.iÍ.i r;lrí Gl.Úr: P.S 1'rl3 l0C,lr 1"'!ri nrltrã'
arôirô.o11or e rrere xnl r.e n rer() OntàÇio O(rhenrírl! 0601.11 ló10!'ll lLr19 /

{ 2I 'r : l "b: "li . l. U" : :-' '1, x.:11
1)ilrl l,/36iOalí?irr 1390:llút ,rlr4rr ar d.,!.tr 15520i10{r0í.VÉin.i:a(31
d".!rs-!,, di lC24 Í..o tô'.trrcr ,iÊ Írr,-,I (.)rn iri3 dr A!!nrl!Í1 0',01,;:024
\rÍtr!lJ.o! ird,r.ri. ftnJdD 

^rJilo 
Br1,xa,secrÊkr. dâ tduÍiçio: I srvá Rào!.] d.

n )!,f Rr.,8uL! a.l R.rp'*r.rli.a ir trfitr!. rJpr., Ct I'j d4,Àor. di 2O2n

PRETEITURA N4UNICIPAL DE ]Â6UARETAMA

avl5o DÉ ucrÍÀçÃo
coNcoiaÊNct^ EtÉÍAôNrcÁ N. cE-001/2024 - sEsÀ

Mo,à úâl i co ..flnr. à É.rrrn(. o (í 001/20i4 sEsÀ ohratÔr (d:riÍrtaçàu l. .bràr
r:.r*'!Çi, do !.tc'.t.ío n. Cr;pEi Àdoil. Be:e(, dÊ Llorer{3 Cr

RÊt[ôrsôr !1âdr dr 5..Íe1i.i! d. srúde .ô tôrm. .itl,''n. de er.3.3.! ir],,i iirs rr€

,,iârir.l. (roa.Éanii ír.r, I nrf.r:'Ó .,'roíi .l'r .'i.r:r) «nnp.''ç;n lr 8o
(.niposçri i! ÊrÉçot Jrtrí:ô\ ..hirori;. d. ê.tirr.r 5ô.r!. nemrr i'l r:!.''Ú!'

".n.,/.àn,5 i\riL s íií1,r n:r.:r.iri., rr:r;!,Lar rí)r!r! ?'ár.{sL , r',,ii.:i,i i,
r.!!.rtilr .rd.rTe.N.à A(.riÂ üo rnfíi d. F\..!';t. rcr.r,i.i, vr..rPrir
i,.:r.rl :r_:'. rirrl.r 1|!í:{r, FiifJ3. r:} 

^r!.t. 
i! rrri.,t:iji J,r ríêf.lir':l

trr, (,!, np j,irtLri dàni rrd)iri r, ào; ,llo(sjrd.t q,c r *,1rr3r nâe PÍirÔt.5
(L.msrlr ! d;.,. á Jl4 c c,tr ar2 tj.l0,:..)i 05 j0 h.,r: ir:c-a.D c. SrIi .l

rl ldi!í! e 5eu\ 
^hútor 

ê,t:nào úir,r" ilr 5 .rrráre! 4"! \ lej
I i rFi//blli ôqÊ,x .o{/:D .rlprc .i...'i }r.... d!-.lri.rdo 1o rr.r ,..t:. pÚbl'" 

'

raSLaftltma cL, lJ rlc àgÚ5r. ce 2c2'l
,allio fiNq Q( € NliNt! Nocllf RA

Âqentc!rlÔ']tr}r.Qo

PRtFEIIl]RA MUNlCIPAL DI JÀ6UARlBARA

Àv150 0a aolÂM€NÍo
t,Írt$Ão [LtÍRÔNlao Ni 20!4012501PÉÍ1P

À:-.Ít.,. uu.rpr Lr r{rrr:,:r1,(a t.).L nur.. ilÚr., r'"lr.l
rl'r' r 

' ": 
tr:r 

",,r11rifr,,íLrl,i"rv,{L,r,!iLr.,(;,.tii':rrt,r,,eíiirà.rimrrçi...r'pàrl
.r,l_.. u,..o, :rp J! .:,.ir.lr.lri urÚ J',r lat :c. r:1r.ri !r 'tr.)! lc
i8u r a, J (a ,.)- n.! dd ,,r:!;! riirrril; pilrr ir: 0! ri1r.tr .Ô i à ll .ir '\!.,. ar

rxj.:1.v,1.,.,. r,lL,ic. tro.dJr, L.i ,',,no., 'i.D (l.r iri.i. fli )! 0T l'.rI nn
.lr .l/ c. ÂNr-ir. nc Z!2,1 .,i sic.ômr13sm2.r..io,!Ba!!iIb,

! rd1., jÉi,! riex..r ? rar.Jô.r. ed,trr r1..nrrna'i tj3r...l1..lói
.0 ê.v t,r ) r::1P , ' tr ii; lr

L.ir:1;r Lt3 ia.í..t!ir tc.Jrrài, n3 
^v 

Srzerfrl.rNlrnc {,3l,ar-a.'rtr. rc!. L,trrr c[

ràiil,àr bi!ã tf, ii !e rrl.rlr .1. l(,1'l
r' r-i :iaRaiLli 5rLanr. À tii-tí)cÀ

ê D:drnrl!::i rr. Ü.rp€:rr .1. 5e,tr.1i,,4 iE i.l!..!ác l r Prc( :r,'i iv1ú',. ir
,.. 4.. ' .. .r

êfr\ ê..ôns!.,ên(ü h.!er J c.IJiir) lodàt !i.v{é.rú dn
roll mrnrc a,: Lt t:c:c i+o.e!3e Àahtrr!:,.rr !, d. ' rJçi., .' l0l'1 :11 lij lrl aP :rJt

'rodilida. 
r Co' .DÍiní á n' !o(114,/JLi24 CP'i[rL. tri.jo .o,n. ob]et, â Côi sruçio d. Jt

.1.n.!Jn G.n,.. nfr...9rij. ligr,r,L,;.3 at, r,)rio'r': ú:f,..r.aç;.!.D'ttl,' n.
t, . . r,." ',, .,i ,,'

rtrotrLús e C.nrl;!i;?5 I DÂ aNfl Ne lo 8.12 7llltrocl'71, !o:n !.de ni íru3 i::nr§.!
sú;o Flblrçrt,32r, V,]i Ârmáh. R'Íai ((, tcndú.ôrr. ReFr!Éntini. icâ, rÔ!.tr

noà,."o r."l . tcrr.ro, p.rtàilo. i. api ,r! '"3á4463", íonr vrl.r d., R9
'3, arr ", - r:.., r .)j:ij).rt. .i.u ,. .,r; :c d, -,ê!.

).oírdtr io uror,. qü3 ê ron!i.ler;.i. rr:r1.r r1Ê!rJnleà rn tr.o.rtel'lê!t! íosttim.i

,8.aaran! aE, ll d( ,go:Lr .,. l!24
l..lÀR 

^ 
Do scaoRlio Blln(ll) Da oi lf íÁ

S.(relir r tlu',.i r ,J. |.lu.r(ào

Àvr(o oÊ aoruorcaçao f lloMoLoLÀcÁo
aoNcoRRÊNcla N! 90.022/2024-cP-tE$lfRA

a ita?t,'a. 4i l)t t).iI ar \e.,r;.à e \r" PJlr"'r r'
i).:iat!.. LlL.:.pi de ldllL,J.nJnrili, t, Ítu ú!.o rerinro dJ tlv" i \r.rL' rj uÍr d'

'iã' !tr,r,.i6 lt*r! ! ..in.Ê.d l. r/e, J aorn !!à. aÉ 1.1-r;r! 'L'r-Ll! 
ktCÚ! r)

Éxrcn.Jt iD ProL.r1,1cftu .lo Li.irç,jo, iro«{tô
l3i4 c6 1l rl1 ap !t .i;i11. -.:a.r',ltrle C.t.,,ri:.. ., n' 93trl:r:rr.rr aP 1:),ftlÂ rrniN
iórnr.lirir. r Íonrrrl;)!;r. di .rÍl)4: íJi,i.ri.ÚçjÔ dr r.i!'ir. J. r'r.r |'i!a ' J'!'
d...1',,,rsL,j ô{-,!1 ;b tru,i.iooC1 lr,i,3'uaô, {:E L.lrir.r. cl!/r: i rsror (!t1d,t
.,)lL'jel,ôJ,.o'ij,sJt]'.r'no!ttl-o\d;ca!ô(jo'3€il,
A3luJ,;ado e BD'..]rÊado enr i3vôr l, urpBà L trtôn!. v'i.e,lorô etr 1! usir Wit
i.;(;iô dr l,itr.lrir,.'!. !.rç.1 P,r r(-r.àçin lTal ar,PJ ri' -:1nJ,; o;3,iüC0: ic 

"'
5c.1. rJ 8*hvi .4rôr O!i:!ror, l7U9 aJrrPú. rrnrúai Ci tLr{lD r.rÚ Rar)r'çrÍiinl
:ÉAJ jorü tu?.erCr dà :llr p"'lri., d! LPI r' -" l!: ir2l " ': 

r vrlo Lr r'
5,/1-24, ô-.n?ntÁ mr ,'1' "d,-,...,,)j,o,
ríriJ.lr dr! rrl.r, Ô a!àl ! ionra.rrc. r,i1. trx| trnt i idrj.r r!. 1l|ir'r '\'. 4'rÚ\

lrslr urri'aa, 1l dr.rgc . d.2tlt
rlaiia sac LiÁl'rFro DÂ ! L\/i oL va RÀ

Âvlso oÉ LlclrÀçÃo
co(cc!RReNclÀ N' 90.02al2024,cr'!Mt

O M!nrip,o tl. lJüudrurna, pôr nêo d) aoir §:iio pcrm!n.nL: da i(lxç'Ô
ir,nJ rúlr,cD qri * t,ro"rj i I spo;*;o i!5 i eri,JrCa: á flrçia ir i:cjrl'd:rd'
a.fiÍ nnLrâ N -Qoar23/lo24.CÊíME,.rlô obreto e i aonrrsiàçá. i,. ÉnrorÊir prr'
..n.trucio di, ll :tr à! r o ilr /o atr:i,;lui'l', n. V!| ( |li' rlr

'[""uJ" t '
pü '.r rr p.//.!,ul"lrr (1 (oÍ1.,'

O Ldtal . seJs :,r.ts Êiro dtsrnli, .3 .r.erJ no r.drl Nicer dL 
'o'tía'!"i2jbli.ns lpilcpl i ..ddQ ..úôN.. rnff ,0',.F Eov.Ú / I)rr].rrtu 

'f,rFlar2ní&.r;lú:-nri»&o!êia-i JÀs(,) i$1anll.i..,. f'r5"ríi!\ ir"r' n't'!. " lrlsr rlq
;;! 

' 
!r sN t . .e 4"v b, / t'oíJ h&5 //n.@bbirtr'i «' rlÍ,r

riguJrLriir ci. ll rl.r itDn..r 2l-!i
3r)!NO trúÀ\l:t | ! l rl arl0l -r

rIí'n. l. a! r:ràtrt;.

PIiIFI TURÍ\ MUNIC]í'Ai DÍ ILJÂZIlilO DO NORiÊ

^vlso 
DÉ LlclÍaçÁc

ÊnIGÀo N' 2024 03.14.1

o lrÊgôe rD On.li dôMunilllo3eiLn:erodo:,l.!l.,l.lrdô.iôC.rr3 r. :''
d€ n,ô. rlr,:J'ióe: cÊr,', rô,nJ §Libi.o, prI:.ô,iic.Lrc.l. do! irer..ôao! crr "i'ri
r,) z.4do Ê.. nr.ô di Flriaiormit t.t'ôi(, sww U rD'ifjàs ..ú. Por íÍirÍr.n o J'
3o\3 d. l.a l!(ic\ di Ê,d!r {!,1!-1, .êrt3'nc I'clôiór ú r-' rrÔdà nrd.r t'É!io 1-

zi,za oa r.1 r. ij I ou e.r,ô.(!, cL!ú obr.t. . tr rquÁ,çil. d. irrl.!!, r.atc, air néd(.
nororâl:í€; rLLm-"n(3(i. Ê r,Ítio err..rl, .l.rt:IJdor à. 3trdinr.nlo .le OrdPft
lLúr ais i m t,.vrr il. i,..'ft, ' ;srstldd) p.nt t.., t)!'ll Ji !i:'rf
dó Nor./Ci ,xritúíJru Lrsp.rlt.rln.. rrre5rtrdii rufb.ú fú1) lirr/.rrr'ro I ir!'
â,É!rs .er ihÊrt!'ê irlr.idJ .3rr .r . i 28 Jê q;t.:1v ilr' ?i)r'! r J:': I Lrr: !!J lir '--.i'
í) n'..n.rr.lhirir.itúrl,r5. ;i.rrr I rlÔ i r 16 Li€ r8rir:i J'
ia:j I O!la liD.i: ,1il! ,'.n, r.;e _r i.t.'le l. tt'lé :r. ir R!r 't_r:vÊ'!('r;,i .'s:. lnvr . r.rir: tr! :20. C(:,a.r caPr r,l arl i irlll i.rr "o dÔ N!'!t: ai, ri .r. l

ieSllLgf ij3al _, 1,.Í"',i .: t3.Lr Jr l,lla r.,rl .r .r r'l' .r.r .r1'l

re ':É ll ic ri'5rD J' l')24
PEDnO lEriR;QLJt (:At\li-iloal DI I irÂ

Àvrso oE Ltc[açÃo
PiÉ6Ào N' io2{ 08.13.1

tcP(r14)



I)t (Rto oFI(tI,\t. I)1 t.\lio " seç;o : t51iN i67 7 701i9 N! 156, rrunílâ tr'rà, 11 d. ,8ôtlô .lc 2024

O DE LICITAC: : ::, ." I

lu3/êirô do Nó'le. aE, ll dc álortó de 20)1
pLDRo ilttrRrour aÂNoiuo oL lrÂ^

PREFEITURA MUNlCIPAL DE 1\,lORRINHOs

EXÍiÃTO OE INSIRUMENÍO CONTRÁIUÀL

PRTIII'IURÀ MLJ:iICIPÀL DI
TXTRATO DE CONTÂATO

l:«à. lrei...,::. ' li la5l20:li p:ilr ii,r'rl.,rrJ folh ntNt lqll&

Iyi.:i. d. rh«n]mêntô cônrrátrrál No 281205/2023.c1. Môdálidêrler con«Írêr.ia N!
2812.05/2013 obrelô dâ Lc'taqãÕ: Conrratação de enrpíesa par. prêstaçào do! refri(Ô! de
réfornlà e ahpliaçáô d.s ctapa! Ol, 03 e 05 do lospilai Ívu.c'p3l adw3Íd silv€ir3 .o
Muh(trt de Múíinhos Ca Dotacão O'{âmchtariá r! 0r 1 10102 0011.1.0:7 amírl'à9ão

. Modentriçio do Hciptral MunrciDàL EleBÉnto de DerpÊrá .,1..190 5100 Ob,as e

tr!iaiàrô.s Vàlú RS 3 ():t1 243,50 (tÍi, í'irlratr, tri»râ .r un, úil, du.arloÍ .,.luit1rà í oitÔ
,a::! Ê . nolcira .€írvoi) Pia,. dê V!ê1.i. Aé Lrs de Fêv€reÍ. de 202i Àltina pel.

;d,lriia.t! N1âyri (.!i.lô C.srr 3.roto Sn(reto,. de tàLid. ConrrJtrd. RV?

.:rlr,un\. & S'rv,co! :Í0,1 À1::"d 'fà aonri(idr Âôdr!ltJ Vii.ot..i)r ?ortti
vÕa.rr)5 cc :3 nr ngôjt. c. 2024 Mlrna xeYlà d3 coí, §.Íioto ' 5..íÊiáí r .. Jruce

Àvtso Dt ÁDluolcaçÃo E HoMotocÂçÃo
coNcoRÊÊriarÀ Nt 2312.04/2021

A terÍetôriô de !âúdÉ dô Muô'cio'o de Môíúhos, no lto d€ rrJr aÍrb! çó.s
ló8âs., .oh\d..ancó hàver à CoNsiàô dê Lr.náçào, cutrrpído todÀs âs.ri8ir.rá! cÔ

pío.edimêntô de hc,!3çiio p3rr côilrat3ção dê êmpre!ã pô.a píe(eçio dot 5êrtiçor d€

rciorma e amp:!âtão dàs errp!! 02 e od d. hotptal Mur r'pal adwaíd s'lvetrà 
'rÓMlnciplc de rvoÍr.ho3 CÉ, vem Ádjúd.ar e HoôoloÊar o prese le Pro.es5o

Ádor.trÍãlNo de tÉt.ç;o na môdaL,dàtié Con(oíé.cia de nc 28il0./2021, Pô.à qu!
pÍodu,. ôs devrdos êíertos lêe3 t e iurdrcÕi. Âesrm, ro termo dr rêBrslâçàô viÊentê, n.ã o
pr.s.nrê PÍô.e$o Adjudr.àco e BomôloEado em iavor io proponente: AVP cÔÔÍfu(oe! &

séry co! LÍoÁ aNPr iie 07 876 676/0001 9:, .ôh o valoÍ slobai de BS 1.c219s5,23 (hum

milhào vúrc . ÍÔ! mil, fove.eht$ e ( nq!.ntà o ctrr.o rd, e ê v trle . ÔnÓ ren'avo, ao
relcr .cmúrlente prr. provlian.iàs .ibi!e5

!o.r LiÍát. Llo do F,.,Êj. lcrônr, .e 160L)t;2Ú21 r'ail' n'
i6 Dêljlal3 Ol!Âl \i: !i Ê Dan 15 73 úlii.i9 C. ,r!::: ;rrf. {ô wrÉ..' rn.. ', ,J,

§!:vr NfF, inivei d\: e.o repr.srrt,tnr l.di, o 5. F'tr tÍ., Yrar':./ I.r. ,l) t vd

i,..lr'le Âdri,ni1ÍJt,vr: te.,etó.,à Jê 
^\J§lé.riJ 

io{ r oLrtl. 
^!u 

! çiLr Lle ô\rter trr dÉ

hmpe:i p3.r p,!.:.i ,.ra al.nder i! r..e.s,dil.t .lr Se.rêr;.:, l. A5r ían. J lac ir io
ô!n cip,ô !1. 1)u ridJ ae. Ê'i?D dc v,gi.rrr: ,ri 3l dr drzimhlÕ J. ?r2'1, í oirr , dr .rrri
dj asrnatlr, oo (rn!.rto Aer.3 S..':,r', ai,rra 6dn..1 .lo
Nãectrrlrtc (lr O ! ra. Dalá di rsrnãurà dor (nr,àn'i l1 dr r!Ír.(, d. 2úZ'{

TXÍRAÍO O' IÉRMO ADITIVO

crtrrro.Jo:r, Ícrn. Ád(:!o 7021.010a0)15\i5 /eeukDt. .1.

CirErr,eÍlro tlt{Lr. i3ocl/?0i? Sâ:i!i aoNTBiÁNÍL 5..írtr,. \'.,n.i*i do

5a,d. (Ôll1R^ÍÁD^ tàl)o,at.i,".i 
^nílni 

cii::rà\ rronx' àtr air_L
Íer.--:4ôiaón' lêrJl . 5r Ánró. o íieevinr:o iêix. rJ .re t.ur3 oBltTo.
de pesjúa l(r;i:ci, co 5êíy(o! de criii.: Jb.cr.Ia§ Jrtt i3x.t :
rlrnde, âr n.Í.srdrd.i di 5c.r.ta'iô d. sàurlc Jo M!n('p,D d. O! \ad;i,rCe opêtert'l
Í,irmJ Ád,t[o rc]r pcr .bl,n vr !roí.Ê,'. . p,-r. i( v gnlr I âôí r.i5 30 d â! ,r p:d( Óc

!3 06 ce Dho íi 2ú?À 5Â'nn!"a Frr.(im.n.s lo i n., Àbu.iuirqrn' ij31, dà

)!s nrllra: 04 de IU hô dê 2í12,i

EX]RAÍO DT TÉiMO ADIfIVO

Ll VlnLipo dc Qr,.,rà,.'r!v;5 dr 5c.;t,',, M!..pà .! !irc. lrlràrodJ 5] TínJi!
Àdrti\4 àó TLInr. df Conlroraçio nr Ollll20l9 SICRFÍÀR|A í)Í 5ÁÚOí, 4su l.rÍc d.
Lnr:o d. adâr!Ílqi. ,r' OCl/20i9 aOuÍÂaJÁNll' 5{ ttà.à Mur.râr dt SJüü'l
(Ol,lTR,ÍÀO^: À5so.r3!áo d03 idr.re! dc 5:Jrle ie Oniiaíà, àr:ríi, e? !u2 rfD'P!enlJfte
l.(3, . lri NlJÍr lu. ê N.8ue 1r dJ s !. oBlÊÍ0: re§JrtÊ n.à c'" í) d! irr«rrt vo t1.

úrsênrpe.r. ..3 Àt.nrr! armtni.:') d,r !rir1. qur .'1ú;-r ic nrrd'Jnr. \.r!P dr Fi:- r:,
.o pc(êniuJ d'r liri. ,(tú ji or unx! ú.! P'rCÍi,rr5 rLl/iO fro!Ír r, xr!orrr de

M:rn.í r do À.êit. ,, d: Ar.t:ldrdc d. a1Êí.:iD {tijtr., t pÀlj Í:ilu P§o ,lú At0n(i. 3r: !-
f)tr, rr,lef.'r:r,,r lti.i, Ll. !3ldr )rr..rr.Íp: rr 

^r:--_ti 
rt

5,iu:1., en.uJnrs,ro r:ii.lu cu ae.rr .c.!,io! iú rú!f.ro n,r rlr:a.à,/4. (orr(,rm.
(r.1:,.i.:. r:r-. qarl!. tc,n p.i .i:rr., pr:,.4trr r !nrr. il..

!Êi:..., p., rr! 17 í. "! .!'Ía4 i ir,-r,. J, Ci l. lüfrr .r' l:rli t,i,r;irã
j rníi'r"i., {jif, Jr ir ir{ueú.rr UrLd Jd r\!1arr,r )9 d! r,. il! )C2,r

fXTRATO OÉ ÍÉÂMO ÂDlTrVO

EXIRÁTO O€ TfiMO ADI]IVO

lrlràb do 2i i!,.r. ÀJ(rlD trr r..t,rro nc 0!lrlrl]2!:!liiISii\,.-")rôlt_ Jo F!.3i.
l.tió, r. r' 0atr.j:il)12 Fl, can::1ô,tr 5.«rtr:r d. Dc:erlo' mr.t. i.:;
.:ôi?riJda ;ri ú. LqLplr.:fr.r..lce:o :,.TDÁ, ar'i!i:!.n ...,:pr..r.Ii'r. IÊ,1

.5r L s rfu d. O.u! 1,1.,.t i! Oblrh,a.'t'3!.izoderirYt.i.lttt.(Íi'.úv0 p.r*.31
r.rr.r cc69 .r;ilÉ.tor. rrerf(tí:orfriÊr!!1ii(§ria:l.rr8trlcllc
.ôí, J.ss. r í,àrr!â r';r hà Íl-' 6aiB nlêt. v n.i:i,t, à !nr.rin ne r'"r p.r 1rPtr' Ll'
opêrrdô'ii dÊ s.,v !o nÍlvêi p..!or sMl, 

^llt^l'Êl 
ct(rnJdÔ ào

(,r..rà,i:rk, :rr 6lve.{, iek,,És 'li! direrrrs n:.rrlrii Jr Aurràdà :.
Cêíró (l piesdnte trd r vc l!YY, por oblrl uo ! ,ncga' o pirro de I t]!il,! J d. .onl J(c Jlc 07

dsràr:.da2C2,1 rÊ.Írr ar07 aerer.ri.o i?:(l:ltgnôt;ri C.rl.ii:nte !..Í1.i'a
r:rúrr Gor.t do rlô.. h!.1ô .lc o ve ri Dôr.i Ó3 -r.rr! ., :ij c. rs.n. dc 1023

EXÍRÂÍO OÊ ÍtRMO ÂOllrlo

ar!ato dú nstrumento Co.úatu.l Ne 23120412021.Cl MldaLidãde Con<ôrên.13 ir!
231r 0./202! objoro da Lrú!ôçâo: Cont.,taçío dê émpreri pa.r rrerttçro doi sêNço5 dc
retDrn,r e adp â9;o oô5 eiàpa! 02 e 0.1 dô hoepiial Muni. pâl tdwríd s'l!.,ra no Mun(,.:.
!r rúoÍ"nros cÉ oora!ão Orçàmentaria ne:06011010200111c27 

^ítpliàqào 
o

Mcde,.aaçá. do Horprtrl rvlunicipal alerÉ.to de Derpêsa: 1.190.t11r0 Obraj e

Ln*.1àçóe5 vilór R5102i 9ss,28 (hln nillhio, vhte É três m:l,.ovecentot c c nqJênta e
ôvos) pÍtr?o d. V:Bêôc'r: ÀtÉ 07 Ce oc7.nrbrô dê 202'1. Atsr.3

rcia L:orlr á.iü Mryrrâ (eyã d; aôía âàÍo5n s..ÍeraÍia df làlcf cantrstada: RVp

Con!t,lroes & 5e,ui.os [i'OÀ Áss:n. í:e! Co"t/ôhda RÔmuló và5cor.clôt nontes

Moí,nhôç ce 13 dê apoío de 1024. Mávrla xêylà da C.íã Bãíoro _ Serrerár, nê sâurie

EXTÂÀTO DÊ INsÍiI]M'NTO CONÍRATUA!

À 5..retárià de Sêüdc dÕ M!ôi. pio dc Mohnhôt no usodc ilie ànibuçôes
lesJ6 e,.ôólrderênd3 f.ver a tomLlsiÕ de LrirJçiiô, cumprido rodôs à, eriGên!rlr dÔ

pro.edr6.nio de Lk'ráçljo ptrt3 ccnrriiiçào de empr€sr pôra preslêçio dos setuiços d.
í!íornÉ e ampriaçiÕ d.! erap!, 01 03 ê 0S do Hosnnrr t uni.rpal Éd:"a,d silveúi n.
rúun.ipiô dé rúotrinho cÉ, vcm Adrudlcrr e Homôlogar o p/êsê.le pro.êsso

Âdh nsÍànvo de Lcrta!ão,.a hoda 
'dade 

Con.oíé..iJ de ní i2812.05/2o2i, prr! qle
Dr.dlrô o! devidor cfertó.leE! r Ê luridcos assm,nolonlodà egúliçác vqcnle. lcôo
p,.rênle prôcê$o Ádjudrcàdô e Hontôloaado em írvor nô í),opo entr: írVP conr!1.ôês &

\crv (o5 LÍDA (NPi Nr O? 876 676/OLrOl 92, .cm o v.rôi slcba C. ri l a3i :J3.5c ltrês
o)iride!, tÍ ôrá e uDr m, durên(03 e ouarerlâ e ô to rearj ê .:.(uênli r.niàvosl Ào 1.1cÍ

DrôÍIJi..àt (ilri'r(is

N,lorínho).4a, 1l de rrolio d.2Cll3
irnYArÀ litYlÀ DA ccs'ÍÂ BÁÂP,Oirr

ÀVISO OT ADJUÔICÀçÃO E HÔMOLOGAçÂO
aôNaoRRÊNctÀ Nr 2Bt2-os,/zo2!

iloíÍrho5 ca 11 c€ rróllo ne 142.,
\1ÁrRLÂ ÍiYLÂ 0^ aO\r^ A^RÂOSo

PRTFIITURA MUNICIPAL D[ PACATUBA

Âvso Dr LrcrtaçÀo
coNcoRRtNoÁ rrElRôNrca Ne 5,004/202{. cE

Oi,telô aonlràt3t,io de -"hrÍêtà pari r.onírft'çil. rlo l€rÍrnnl r.dovôÍt de Pn.ãtubô

...,ô...J riü3 rr.iiii(:.tc G.ra ' virB,í, a?rtro. r/n.o r,1.rni.ip0 ce Pr-rrt,r'at.
ittr.lo de CerÍ.i À Adefiê Íle contrêr!çi. dc Pr.itubã ca, tôrin pubii.o pa,i
..i.ir.cÉ.nto dcr ri.Í.súdôl qu. itê ô úi. ,9.1. iEolto dLr 2024, ;r§ lccc ho.i!
iHô,,,r. dc tJrà!i'.r1, eíJÍi re.ebêri. Ji ?Í.p.iii! Íriereôr.r 3 eti. rre43ô róend€rêio
.lÍrón co ww l,. r.m,hhr.s .cm br! À.cÍô defr ri(,oo ':ô rnl .itriôrs FLib .35

c aru p!.1(rr *r obrc! .u cndcreçc !tt:Ôrtu àÔÍrr nr.':.onôJ. e

r:mh.h fr Priai'thtios,rlri(pÊorbrl; i,,c,lJ Prit'e,lurr f'.1untr r,rl ír- Pà.rru[)
ihlloj 11Dà.it bâ (. rc! !rrl Ê.ô !nr do lrirr!nil d. (uriãr r. a(ôJo d. (Êrri laL
'$!,,r...qr!h,/:,.tàçô.\ Qr;!q,ni rí,,mr(ó,4 s,r r,tu{rõr(
.o"1irlàc;o, dlrà tê ó .rpêrl ef!€ .or$à 10Íl J0 l! 14 0u hord:l

p.LÂrubâ cF, 9 de ,8o5to dc 202é
IAâ?\ LOPLS D[ ,AQU]NO

&ente dB conÍ3ti.àô

PREFE TUNA MUNICIPAL OE PARACURU

EXTRÀÍO DE CONIiAÍO

Éilr.r. d. ccd,rr. rr...r:a Âc'n n nrôr!!o r,!e t!2404)2laÉ cô.t.,nc ri.
tn24l3o:1[ou oíBeir aororên., Dúb(3 N! 2024 c'l 2l f.i:[ c., n.r3ftr rund. d.
iànL,renç;o e t,.Bdfroll'me.to .a Ed!.a.á. . C. i.:tà3x(a): VoJ! r' E:âerfô, r LIOA

L..r ;id. hD Sirrô Rà.ho Do.. ntr !ré. ,a N,llniorriô d. p;ràluru [r Vard ÍCÍAL Â5

2 615 Ê€9,7r 1icú a,lhact
. ,Õ ,entàvô\) Pr."E.im3 dr lÍrba ho 22ol 1l:161(i6lr I i]i6

t..iiJçtrc Âi,. rçi5 . Ír'ra.tôl!.trç;o d: l5..1tr1 d: tntif. rü.d.,ú.rrô1, fi9
l53t 3êr,:rl no r eí:.to t. c!3Derà J/:!aii!i9 carss -ê xstJrôço.!, our J! oxls c
,i:alJ(ae,.,.Vrlinr trr d. 12 n,cjêj Urtà dd Â!! râtrr.: l2 d. àgollô dê 202,1

....
"lÍi: i,rr /, i,l :\i\ rii rir !,.i,,1 i.]

cÀRoNA Nr 5.03 002/2024-rM5

Càronr i\e l]t 03 0ir2/2024 l'MS Ôi,jclf,tqr5çJ5,1.mallâi.,êr..1"8.{.in!.l.,rEl
d vÍior p.rr .it".rna .:i ,,..ô!i 3:d.5 lis d v.'.c! o ei.! rrm n : i! ?ôi i!..relrr r.l J,

.. iJb.e:< ae, ir.,..l! r À.f!.ro Jr. Âi. i.lrt:lr'..r P t!o, ,'
.16 ol 01j21r(rlr orvr ljÀ! rj!! /a do Pn:gà. Llelró. i. N' t[,/Rf ]11.1 l/20:lDrvttiil5

s.L'.. ro r:t 13 dr JCTN1D de 1r.24
MÀRrA tiÂNrftf oÀ 5:ta

PrÉâDe?;

ÊREFEITURÂ Mt.iN CIP/\L DÊ SANl^ QUIÍERI^

Ávrso DÊ LrclÍÀçÀo
PRÊ6Ão ELtrRôNrto Nr 6.08 2024-001-sEDUa
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PODER LEGISLATIVO
CAMARAMUNICIPAL

AVISO§EEDITAIS

JUAZEIRO DO NORIE€E, í/íDEAGOSTO DE2024

enquâdÍada no SIMEI clescle 01/01/2018. Sendo assim, as taxas

relativls à fiscalização lança,las no periodo devem ter seus valores

rrJuzrJu. cnr l00oo, corrlornte Lcgislacrirr.

Anre o exposto, o processo íoi DEFERIDO com a reduçiro

.1e 1007o das TFE/TLL das cornpetências de 2021, nos termos

,,lccitli,los pela Junta de Impugnaçào Fiscal,

Alex-Sanclra Barbosa Sltviuno

Presidenre da Junta ,Je Impugnaçio Fiscal

Porlaria rr' AA38/ZAZ4

PORTARIA N" 115/2024

EMENTA, Dispõe sobte Exonerrção clo Cargcr

d( (1,)mr\Íi,) ( ,rJ(,rll ,,urr.rs l'r\,\'i.lincrirs.

() CIDADÃO ANTONIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

D,{ CÂMARA MUNICIP,{L I)E JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CE,A&d, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEOAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÔE ANEXO II DA LEI N.' 44]4

DE 2i DE FEVEREIRO DE 20I5. COM REDAÇÃ() DADA PELA

LEI N" 4.9]6 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

Arr.l". llxonerul l.EVi I)E IlRl'fO SIIVA. tI,r Crrrgo tlc

Sccr-ctário Especirl Ptrllmenter. Sinrl'olo DAS-l - Orupo

()iul.lrci,rnal Srrlcrior Carcgoria F'ltrrciorrtl - Dirccao (lerrrl- DG,

_ 
: rtsptrnllx a"l,r.lrgo acinre tneltci.rrrtltr'

Arr. 2". llsta P,rrrarit cnrra ctI vigor niL Jate .le surt

l.trlrlicrcio.

O CIDADÃO ANTONIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO NO ('EARÁ, NO I 'SO DAS ATRIBI IÇÕES LECAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE ANEXO II DA LEI N." 4434

DE 27 NE FIVIREIR\) t]E ]0I5, ( 1)M REI)ACÃO DANA PEtÁ

LEI N,4.9]6 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019. -
COMISSAO DE LICITAÍ]

RI]SOLVI]
Folha No

Alr.t". Nomear ISA RAINARA BORCES tiOS SANTOS,

para o Cirrgo !le Secretário Especiil PÀrhmc11tar, Simbolo DAS'] -
Grupo Ocupacionrl Superior - Categoria Funcional - Direçio Geral

- DG, qrre responelcrá pelo cargo acima rneücionildo.

ftiíklL

,\tr. I Esra l,traril clttra cnr \,ig,)r nâ Jar., .l. srra

publicaciro.

Arr. 3". Rcvogam-se irs disposiça)es cm contrário

Selr Jrr Plcsi.lôncie rle (lirrrlr-rr MLrnicil-.rrl .1c ]u;r:eiro,lr,

Norrc, ll.trL,lo ,Ir ( ],:ir ni, rr, r' ( I I ) Jo:e clrls .1,, nris LIL: .rqrrst o J,, anir

,Lc J, ris nril ,: r irrrc r .1rr.rrr,' (l014).

ANTONIOVIEIRA NETO

Ptesidente

EST,,\I)O I)O CEARA

Sala da Presidência da Câmara Municipal .1e Juazeiro do

Norte, Estaclo do Ceará, aos (12) doze dias do mês de agosto do ano

ele dois mil e vinre e quatro (2024).

ANTONIO VIEIRA NETO

Presirlelrc

PORT.{RIA N,, 22612024

EMENTA: DispÕe sobre Nomeação para o

Cargo de Comrssáo c adota outras provitlências.

Art. 3". Revogirrn-se as disposiçôcs enl corltririo

PREFEITLIRA. MUNICIPAI- DE JUAZEIRO DO n-ORTE

Aviso de Liciração - Pregio rr'2024.08.13 1. O Ptegoeilo Oíicial tlo

Municipio dc Juazeito do Note, Esrado do Ccará, no tLsc, cle suits

aÍibuiça)es lcgais, rornt públictr, para conhccimcnto .los interessados,

cluc estará rcllizan.lo, por trreit).1,t pllctformr elcrrôrrica

w\\ \'.bllconrprirs.c()nr, 1ur inrcr nrédio da Bolsa .1e Liciraçóes Jtr Brasil

(BLL), certarne licitetório, nr no.lali.la.le Pregno n" 2024.08.13 l,

do tipo elerrtinico, cujo rrbjero é a aqtrisição clc íraidas, materiais

rné.licr: hospitirlares, alir,enttçàLr e ntLtrição especial, destinados atr

atendimento cle Ordens Jue{iciais em íavor de pacientes assistidos pela

Sectetaria Municiçral de Saúde Je Juazeiro Llo Nortey'CE, conforme

especiíicaçires atr]rescntadas junto ao Edittl Convocatório e seus

ancxos, com al,erturr mlrclda pirrl o.lia 27.ie agost,-,,]c 2024, r
pârtir das 09,00 l-ror:rs. O iuicio de acolhimcllto.1as propc,sus

coilerciais ocorrerá â partir do clia l5 de agos«r cle 2024, às 09:00

horas. Miris informações no Setor de Licilirçôcs, sit(r na Rüa

Inrerventor Francisco Erivàno Cruz, n" 120, Cenrro - CEP: 6,.010-

015 - Juazeiro do Norte - CE, relefone: (88)1199-0161, ntr hrrrário

cle 08,00 às l4:00 horas ou aitrrla pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

luazeiro do Norte,/CE, [3 r.le irgosto de 2024. Pedro Henrique

Cândido de Lira - Prcgoeiro Oticial .io Municipio.

Oí8 DIARIOOFICIAL DO MUNIC|PIO

RESOI-VE,



Fortnlc2., ccàrá, B.,r r o!àrràíorr l4.rê nsostú d.2o2á o E§iaDo

CIDADES
Itrlônnrc;iô. :. . ,: i.r'..)

-

Entrega legalà adoção é tema de seminário do MP

do Ceará e Funci, nesta quarta (14),em Fortaleza

Lvcnto c dcstirradtr u proh,,sr,'nrri Je rrude lssiíÉn. iÀ tgül
e,.lu.içio .' clenrais int.Srinle5 Ju \tstctna r.1< Giruntl,l (li I)i?S§A.O DE LICIIAÇI,

Folh,i,,,,'J06Vll

na INTERIOR

Â!o t. úr' grr l!moünrLrr,r, nn..itrJ!. r'mr
r.t,, !iltr.. \i,, iLr\ L6í tr Jíir Ii, !f Lc ..Í p,o(.,t

,.,iirt rrlrn. !l Lú! rir& r.is
,o-irdo ,.nn, iir r,. r ríi , ,trir i .,ni,1,,.i. )'.Li,a:o

. Dãir: rntdioüanreo.sl.do,66,br

lmá0s de 10 e 11 anos monem em acidenle

de carro na C["265 n0 Ceará; pais sohrerjvem

Enúm d"s corl]ursús ter'á pf0vas enr bra,l". e €Ír

[btasi tr()l/as serál] rc próxinríi don. nqú í18)

so.ir J. F.nrn) lsrllD\)

Programação

'i.

(úridi.1c. !!ni.,ô. {Àn

,.:'..;-;i"....*,*,,""" r*"*ztrk

ffiI§M

PUBLICIOADE LEGÁL
I0RNAL o ESTADO: (85) 3033.7s19

Baturité Íesteja 166 anos


